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RESUMO 

O presente Relatório Científico Final do Trabalho de Investigação Aplicada, 

subordinado ao tema “Criminalidade Itinerante. Novos desafios e limitações, da 

caracterização à cooperação policial e judiciária” visa caracterizar o fenómeno da 

criminalidade itinerante e compreender os novos desafios e limitações impostos pela mesma, 

na cooperação europeia, ao nível policial e judiciário, no que toca à sua prevenção e combate. 

Deste modo, levanta-se a questão que deu origem à elaboração da presente investigação: 

Quais são os novos desafios e limitações, ao nível da cooperação policial e judiciária, para a 

prevenção e combate do fenómeno da criminalidade itinerante? 

Para tornar a resposta à questão central mais fundamentada, estabelecemos questões 

derivadas, estando estas associadas diretamente a objetivos específicos previamente 

delineados. Os objetivos específicos desta investigação passam por estudar de que forma os 

grupos criminosos itinerantes, as tipologias criminais preferenciais e os seus modi operandi 

têm evoluído; conhecer as razões pelas quais a criminalidade itinerante tem sido um 

fenómeno em grande ascensão, na UE e em Portugal; perceber como se podem desenvolver 

os quadros jurídicos português e europeu; e, por fim, analisar a aplicabilidade dos 

instrumentos de cooperação policial e judiciária da UE. 

Em termos metodológicos, utilizou-se método dedutivo, que permite obter 

conclusões do geral para o particular, e seguiu-se uma abordagem qualitativa, sendo que os 

resultados foram obtidos através de uma comparação crítica entre a análise de bibliografia e 

os dados resultantes das entrevistas aplicadas.  

O presente trabalho estruturou-se em: Introdução; Parte I, correspondente ao 

Enquadramento Teórico-Concetual; Parte II, respeitante ao Enquadramento Metodológico e 

Trabalho de Campo; e, por fim, Conclusões e Recomendações. 

Desta forma, concluímos que a criminalidade itinerante apresenta características 

diferenciadas como a mobilidade, flexibilidade e sofisticação, que associadas a um défice na 

partilha de informação, entre autoridades policiais e judiciárias, limitam a eficácia dos meios 

de cooperação existentes e exigem uma resposta mais célere e eficaz. Para atingir essa 

eficácia recomenda-se a centralização de dados, agravamento de molduras penais e a criação 

de uma estrutura europeia especializada na investigação de crimes transnacionais 

complexos. 

Palavras-chave: Cooperação; Criminalidade Organizada; Mobilidade; União Europeia. 
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ABSTRACT 

 

The present Final Scientific Report of the Applied Research, on the topic "Itinerant 

Crime. New challenges and limitations, from characterization to police and judicial 

cooperation" aims to characterize the phenomenon of itinerant crime and to understand the 

new challenges and limitations imposed by it, in the European cooperation, at police and 

judicial level, concerning its prevention and combat. In this way, the question that gave 

origin to the elaboration of the present research is raised: Which are the new challenges and 

limitations, at the level of police and judicial cooperation, for the prevention and combat of 

the phenomenon of itinerant crime? 

To make the answer to the central question more substantiated, we established 

derived questions, which are directly associated with previously outlined specific objectives. 

The specific objectives of this research are to study how itinerant criminal groups, the 

preferred criminal typologies and their modi operandi have evolved; to know the reasons 

why itinerant criminality has been a rising phenomenon in the EU and in Portugal; to 

understand how the Portuguese and European legal frameworks can develop; and, finally, to 

analyze the applicability of the EU instruments of police and judicial cooperation. 

In methodological terms, the deductive method was used, which allows conclusions 

to be drawn from the general to the particular, and a qualitative approach was followed, with 

the results being obtained through a critical comparison between the literature review and 

the data resulting from the interviews applied.  

The present work is structured as follows: Introduction; Part I, corresponding to the 

Theoretical-Conceptual Framework; Part II, concerning the Methodological Framework and 

Fieldwork; and, finally, Conclusions and Recommendations. 

Thus, we conclude that itinerant crime presents differentiated characteristics such as 

mobility, flexibility and sophistication, that, associated with a deficit in the sharing of 

information between police and judicial authorities, limit the effectiveness of the existing 

means of cooperation and require a faster and more effective response. To achieve this 

effectiveness, we recommend the centralization of data, tightening of penal frameworks and 

the creation of an European structure specialized in the investigation of complex 

transnational crimes in the EU. 

Keywords: Cooperation; European Union; Mobility, Organized Crime. 
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INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Científico Final do Trabalho de Investigação Aplicada 

(RCFTIA) surge no último ano do mestrado integrado em Ciências Militares, na 

especialidade de Segurança e é subordinado ao tema “Criminalidade Itinerante. Novos 

desafios e limitações, da caracterização à cooperação policial e judiciária”. 

 O conceito de criminalidade caminhou sempre lado a lado com o conceito de lei. 

Sem lei não existiria crime. Desde o início da vida em sociedade, que existem leis, ainda que 

não fossem referidas como tal. Os ilícitos criminais eram então referidos como práticas 

reprováveis, que iam contra aquilo que era o código moral e ético. Desta forma, “quando se 

fala em crime tem de se ter em conta que este é uma construção social” (Nobre, 2020, p. 46). 

 Foi na Mesopotânia, no séc. XVIII a.C., que surgiu o primeiro Código legal, 

denominado por Código de Hammurabi, descrito por Córdoba (2008, p. 86) como 

“legislação pura e simples, composto por leis impostas por um corpo de conquistadores, na 

população que já vivia naquelas terras”. Este era constituído por 282 artigos que, apesar de 

simples, já apresentavam similitudes com aquilo que viria a ser o direito penal e o direito 

civil. 

 Depois deste, muitos outros códigos promoveram a condenação daqueles que 

cometiam atos que iam contra a norma social, sendo que, até na Bíblia Cristã, no livro do 

Êxodo, existe uma remissão para a Lei de Talião, ou seja, para o princípio da justiça por 

retaliação. Nesse livro é descrito “olho por olho, dente por dente”1 (Bíblia King James, 2012, 

Êxodo 21:24).  

 Esta ideia de justiça é caracterizada por Duarte (2009, p. 75) como “uma fórmula 

cruel e bárbara, que descreve melhor a vingança do que a necessidade de se punir com 

justiça”. 

 Portanto, daí traduziu-se uma evolução necessária que resultou no direito Romano, 

em termos daquilo que eram os delitos públicos e no Lex Visigothorum, escrito no séc. VII 

e que vigorou até ao séc. XIII. 

 Neste Código Visigótico, já estavam consagrados alguns princípios que ainda se 

mantêm atuais, tais como: "a lei governa todas as ordens do estado e todas as condições do 

 
1 Ainda que o provérbio popular português adaptado da bíblia diga “olho por olho, dente por dente”, no Livro 

de Êxodo 21:24 é referido que o princípio de justiça é de “vida por vida, olho por olho, dente por dente, mão 

por mão, pé por pé, queimadura por queimadura, ferida por ferida, pancada por pancada”. 
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homem” e “em toda a legislação, a lei deve ser completa e explicitamente estabelecida, para 

que a perfeição, e não a parcialidade, seja garantida” (Scott, 1982). 

 Seguindo agora, para o caso português, no séc. XV, começa a sentir-se a necessidade 

de uma compilação que reúna as várias fontes de direito, sendo que “as Ordenações 

Afonsinas são promulgadas durante o reinado de Dom Afonso V e são uma das primeiras 

coletâneas de leis da era moderna, tendo como objetivo esclarecer a aplicação do direito 

canônico e romano em Portugal” (Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, 2016). 

 Esta coletânea encontra-se dividida em cinco livros, divididos em títulos que por sua 

vez estão divididos em parágrafos, sendo que o Livro V trata do direito penal. Eira (2016, p. 

62) acrescenta que “o Livro V das Ordenações Afonsinas, para além de explicitar os castigos 

para diversos crimes, inclui vários títulos dedicados ao processo criminal”. 

 Já em 1852 surge o primeiro Código Penal Português que segundo Silva (1905), “é 

um diploma legislativo influenciado por dois tipos de fontes: as legais e as doutrinais”. 

 No que toca ás fontes legais, este Código Penal é fundamentalmente “influenciado 

pelo código francês de 1810 e pelo ainda vigente código espanhol de 1848 (código que 

apesar de inúmeras remodilações nunca foi substituído)” (Nobre, 2020, p. 40). 

 No que remete ao estudo em causa, foi no Código Penal de 1852, que, enquadrado 

no Título 3.º do Livro II, surge aquele que é o conceito precedente ao crime de associação 

criminosa, o crime de reunião criminosa. O art.º 178.º do mesmo Código refere então que: 

“Em toda a reunião de mais de três indivíduos, formada para cometer 
violentamente algum crime, a cumplicidade dos autores, ou chefes da reunião será 

punida com as mesmas penas que deverão ser impostas aos autores individuais desse 

crime, salvo agravação procedida da posição pessoal do criminoso.” 

Apesar de este apresentar uma reforma bastante significativa, ao nível do direito penal 

e processual penal, acabou por ser duramente criticado e por ser objeto de reformas 

sucessivas, tendo sido finalmente revogado e substituído pelo Código Penal de 1886. 

 No que toca ao conceito delimitado anteriormente verifica-se que até ao Código 

Penal atual, pouco se alterou neste sentido, sendo que este remete para a criminalização de 

quem promover ou fundar, chefiar ou fizer parte de grupo, organização ou associação cuja 

finalidade ou atividade seja dirigida à prática de um ou mais crimes, onde se incluem os 

crimes associados à temática em estudo. 

A Guarda Nacional Republicana (GNR), como uma das Forças e Serviços de 

Segurança (FSS) e nos termos do art.º 3.º da Lei Orgânica da Guarda Nacional Republicana2, 

 
2 Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro. 
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tem como atribuições: “garantir a ordem e tranquilidades públicas, a legalidade democrática, 

a segurança interna e os direitos dos cidadãos, prevenir a criminalidade em geral, em 

coordenação com as demais FSS e desenvolver ações de investigação criminal que lhe sejam 

atribuídas por lei e/ou delegadas pelas autoridades judiciárias”3. Sendo assim, a GNR não 

pode menosprezar os fenómenos criminais que, cada vez mais, se assumem como graves e 

de difícil resolução, como é o caso da criminalidade itinerante, independentemente do seu 

nível de organização. 

A Estratégia da Guarda 2025 define como Linha de Orientação Estratégica n.º 4 para 

o período 2020-2025, a de cooperar, colaborar e coordenar, tornando uma prioridade: “dar 

continuidade e incrementar a participação da Guarda nas agências europeias de segurança e 

defesa (…) como forma de promover o intercâmbio de informação, investigação, formação 

e boas práticas em prol da segurança global e das estratégias comuns de prevenção e luta 

contra a criminalidade grave, ameaças e riscos transnacionais” (GNR, 2020, p.65). 

É neste sentido que o presente trabalho se reveste de uma especial importância para 

a GNR, na medida em que a problemática desta investigação tem sido vertida nos últimos 

relatórios da Agência da União Europeia para a Cooperação Judiciária Penal (Eurojust) e do 

Serviço Europeu de Polícia (Europol) e tem sido caracterizada como prioritária e essencial.  

No que remete para o caso português, também o Relatório Anual de Segurança 

Interna (RASI) apresenta dados estatísticos, sobre este fenómeno criminal em específico. 

Sendo assim, e de modo a orientar a investigação, Questão Central (QC): “Quais são 

os novos desafios e limitações, ao nível da cooperação policial e judiciária, para a prevenção 

e combate do fenómeno da criminalidade itinerante?”. Esta pergunta atuará como um fio 

condutor do trabalho, na medida em que o objetivo último será dar-lhe a resposta mais cabal 

e estruturada, de acordo com as conclusões retiradas pelo investigador. 

Diretamente associado à QC, está o objetivo geral (OG) da investigação, que 

delineámos como: 

OG: Compreender os novos desafios e limitações na cooperação europeia, ao nível 

policial e judiciário, no que toca à prevenção e combate à criminalidade itinerante. 

 Para alcançar o objetivo geral, foram estruturados objetivos específicos (OE) 

(Prodanov & Freitas, 2013). Deste modo, estabeleceram- se os seguintes:  

OE1: Estudar de que forma os grupos criminosos itinerantes, as tipologias criminais 

preferenciais e os seus modi operandi têm evoluído, nos últimos anos;  

 
3 Cfr. informação disponível no site http://www.gnr.pt/missao.aspx 
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OE2: Conhecer as razões pelas quais a criminalidade itinerante tem sido um 

fenómeno em grande ascensão, na UE e em Portugal; 

OE3: Perceber como se podem desenvolver os quadros jurídicos português e europeu, 

de forma a enquadrar plenamente a criminalidade itinerante e melhorar a capacidade de 

cooperação entre as autoridades policiais e judiciárias;  

OE4: Analisar a aplicabilidade dos instrumentos de cooperação, ao nível nacional e 

europeu existentes que facilitam a investigação de crimes ligados a GCOI e a partilha de 

informações. 

Para dar cumprimento aos objetivos propostos, a presente investigação regeu-se pelas 

normas para a redação de trabalhos científicos da Academia Militar versadas na Norma de 

Execução Permanente (NEP) número (n.º) 520/4ª (Academia Militar, 2015) e na NEP 522/1ª 

(Academia Militar, 2016), no que diz respeito à formatação da investigação, bem como a 

citações e referências bibliográficas. Contudo, nas situações onde estas NEP não têm 

aplicabilidade, recorreu-se às normas da American Psychological Association (APA), na sua 

6.ª edição. 

O RCFTIA estruturou-se em duas partes: a Parte I, correspondente ao Enquadramento 

Teórico-Concetual e a Parte II, que corresponde ao Enquadramento Metodológico e 

Trabalho de Campo. 

A Parte I é composta por três capítulos. O primeiro capítulo versa sobre a delimitação 

de conceitos e caracterização da criminalidade organizada, criminalidade itinerante, 

criminalidade organizada itinerante e grupos criminosos organizados itinerantes. O segundo 

capítulo versa sobre a UE e a criminalidade organizada itinerante, demonstrando a relevância 

e pertinência dos instrumentos de cooperação policiais e judiciários existentes na UE. O 

terceiro capítulo é dedicado ao tema de Portugal e o combate à criminalidade itinerante, em 

que são mostrados os instrumentos utilizados por Portugal para fomentar a cooperação, ao 

nível interno, de forma a promover uma maior eficácia na prevenção e combate deste 

fenómeno criminal. 

A Parte II é composta pelos capítulos quarto e quinto. O quarto capítulo é referente à 

metodologia, métodos e materiais empregues para a realização desta investigação. No último 

capítulo apresentam-se os resultados, sendo que, estes são depois comparados com os dados 

obtidos na revisão de literatura. Tanto a Parte I como a Parte II são apoiadas pelos dados 

versados em Apêndice e em Anexo. 

Por último, apresentam-se as conclusões, recomendações para investigações futuras 

e as limitações, assim como as referências bibliográficas.
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PARTE I — ENQUADRAMENTO TEÓRICO-

CONCETUAL 

CAPÍTULO 1 — DELIMITAÇÃO DE CONCEITOS E 

CARACTERIZAÇÃO 

1.1 — A Criminalidade organizada no séc. XXI 

O crime organizado cada vez mais é “reconhecido como um problema de 

desenvolvimento, bem como uma ameaça à segurança (Jesperson, 2015, p.2). Desta forma é 

importante delimitar o conceito de crime organizado e caracterizar os grupos de crime 

organizado. 

A definição de criminalidade organizada é algo que se tem verificado como mutável 

ao longo do tempo, aproveitando a globalização e as evoluções tecnológicas para evoluir. 

No entanto, “não se apresenta isenta de dificuldades, a enunciação de um conceito 

preciso e rigoroso, sendo certo que nos estamos a debruçar sobre um fenómeno dinâmico e 

que tem acompanhado a evolução da sociedade” (Davin, 2007, p.57). 

Uma das definições deste conceito é a dada pelo Escritório das Nações Unidas sobre 

Drogas e Crime (UNODC4). Desta forma pode-se definir crime organizado como sendo: 

“Um empreendimento criminoso contínuo que trabalha racionalmente para lucrar 
com atividades ilícitas que são frequentemente de grande procura pública. A sua 

existência contínua é mantida através da corrupção de funcionários públicos e do uso 

de intimidação, ameaças ou força para proteger as suas operações.” (UNODC, 2018) 

Já em relação aos grupos criminosos organizados (GCO), estes são caracterizados 

como estruturas variáveis, que vão desde altamente hierarquizadas ao extremamente 

flexíveis (Elias, 2016). Desta forma, o conceito de GCO ou organização criminosa não se 

tem como algo estanque, sendo que tem vindo a sofrer alterações, que divergem do facto 

destas organizações também alterarem a sua estrutura, formas de atuar, etc. 

Ainda que a União Europeia (UE) também tenha uma definição de criminalidade 

organizada, esta enquadra-se mais na definição de grupo criminoso organizado, sendo que 

este é então definido, pelo art.º 1.º da Ação Comum de 21 de Dezembro de 1998 (98/733/JAI) 

relativa à incriminação da participação numa organização criminosa nos Estados Membros 

 
4 United Nations Office on Drugs and Crime. 
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(EM) da UE, como sendo uma: 

 “Associação de estrutura, estabelecida durante um período de tempo, de 2 ou mais 

pessoas agindo de forma concertada com o objetivo de cometer crimes puníveis com 

privação de liberdade ou uma ordem de detenção se tais crimes são um fim em si ou 
um meio de obter benefícios materiais e, quando apropriado, influenciar 

indevidamente o funcionamento das atividades públicas.” 

Mendroni (2013, p. 46), agente do Federal Bureau of Investigation (FBI), caracteriza 

os GCO’s como sendo “qualquer grupo tendo algum tipo de estrutura formalizada cujo 

objetivo primário é a obtenção de dinheiro através de atividades ilegais”. O mesmo autor 

acrescenta, ainda, que estes grupos “mantêm as suas posições através do uso de violência, 

corrupção, fraude ou extorsões, e geralmente têm significante impacto sobre os locais e 

regiões do país onde atuam”.  

A Convenção das Nações Unidas Contra a Criminalidade Organizada Transnacional5, 

no seu art.º 2.º alínea a) define um GCO como: 

“Um grupo estruturado de três ou mais pessoas, existindo durante um período de 

tempo e atuando concertadamente com a finalidade de cometer um ou mais crimes 
graves ou infrações estabelecidas na presente Convenção, com a intenção de obter, 

direta ou indiretamente, um benefício económico ou outro benefício material.” 

 Desta forma, de todas as definições de GCO podem-se retirar 4 pontos fundamentais: 

a estrutura do grupo6, o número de pessoas que constituem a organização, o período de tempo 

em que esta se mantém estável e perpetra as atividades criminosas e o objetivo comum de 

obter através das práticas criminais, benefícios materiais. 

Pode-se então traçar as principais características das organizações criminosas, sendo 

possível que algumas delas não estejam presentes em todas as modalidades de crime 

organizado. Estas são, segundo Cunha (2011, p. 7): 

“a) infiltração de seus agentes no Estado, seja corrompendo-os ou aliciando-os para 

omissões dolosas ou obtenção de informações privilegiadas, a respeito de estruturas 

físicas e capacidade de reação das instituições ou mesmo patrocinando o ingresso 
regular de seus agentes nas forças estatais, como, por exemplo, patrocínio de 

campanhas de candidatos a cargos públicos por eleição; 

b) criminalidade difusa - caracteriza-se, normalmente, pela ausência de vítimas 

fisicamente individualizadas, ou seja, criminalidade organizada normalmente 

vitimiza pessoas indeterminadas ligadas entre si por circunstâncias de facto; 

c) baixa visibilidade dos danos – o modo de operação das organizações criminosas 

tem a virtude de ocultar os atos preparatórios e de execução de maneira que, quando 

os fatos são descobertos, o verdadeiro impacto social já foi realizado. 

d) Alto grau de operacionalidade – o quadro das organizações criminosas é 

 
5 Assinada por Portugal em dezembro de 2000, entrou em vigor em junho de 2004. 
6 Normalmente piramidal, sendo que o lucro das atividades criminosas tem o seu fluxo da base para o topo. 
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composto, geralmente, por pessoas com dedicação exclusiva e qualificação de ponta 

nas diversas áreas onde se faça necessária a sua atuação, contando com excelente 

remuneração e equipamentos de última geração, muitas vezes superiores aos das 
polícias, sendo certo que o investimento numa ação criminosa é analisada de maneira 

cuidadosa, sendo os riscos ponderados em relação ao possível êxito; observa-se, 

ainda, que as informações das condutas criminosas são normalmente 
compartimentadas, ou seja, apesar de todos os membros da organização criminosa 

saberem qual o objetivo final de suas atividades ilícitas, nem todos os membros da 

organização sabem exatamente o que os outros membros estão a executar, de forma 

a preservar um maior grau de sigilo e evitar denúncias. 

e) Velocidade, mudanças e adaptações - as ações das organizações criminosas 

também se caracterizam por sua alta velocidade de realização, concentrando esforços 

diuturnamente para a consecução dos seus objetivos. Impressiona, de igual forma, a 
capacidade de adaptação dos agentes às novas tecnologias, com modificação quase 

que instantânea dos seus modi operandi, para fazer frente a novos padrões de 

segurança de empresas ou instituições, a alteração de local e área de atuação, troca 
de colaboradores, remoção de pessoal para agirem em locais ainda não atingidos, 

utilização de novas contas bancárias com nomes falsos e a infindável troca de 

telemóveis.” 

Pode-se então deduzir que o crime organizado, no séc. XXI, não tem uma estrutura 

rígida e centralizada, opera em vários grupos e subgrupos. As organizações criminosas, por 

vezes, aliam-se entre elas e até mesmo com organizações terroristas7. 

De certa forma, o conceito de criminalidade organizada está também associado ao 

conceito de criminalidade transnacional. A presente Convenção abrange apenas crimes 

transnacionais, que são planeados, executados, ou têm efeitos para além das fronteiras 

nacionais. Esta ampla definição de transnacionalidade reconhece a complexidade da questão 

e estabelece o cenário para uma ampla cooperação internacional. 

No seu art.º 3.2 tem-se que uma infração é transnacional se: for cometida em mais do 

que um Estado; é cometida num Estado, mas uma parte substancial da sua preparação, 

planeamento, direção ou controlo tem lugar noutro Estado; é cometida num Estado, mas 

envolve um grupo criminoso organizado que se envolve em atividades criminosas em mais 

do que um Estado; ou é cometido num Estado, mas tem efeitos substanciais noutro Estado. 

A definição implícita de crime organizado transnacional engloba então praticamente 

todas as atividades criminosas graves, com fins lucrativos e implicações internacionais.  

Organização criminosa transnacional pode ser definida como “aquela que é 

constituída por duas ou mais pessoas, agindo de forma concertada, com o objetivo de praticar 

crimes, em diversos países, violando a lei nessas diferentes jurisdições” (Davin, 2007, p. 

 
7 As organizações terroristas utilizam várias atividades ilegais como meios de financiarem as formas de 

atingirem os seus objetivos políticos, sendo que muitas delas contam com a participação de organizações 

criminosas já existentes. 
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109). 

No entanto, a Convenção das Nações Unidas sobre o Crime Organizado 

Transnacional (UNTOC) não contém uma definição exata daquilo que é o crime organizado. 

Também não fornece informações sobre os tipos de crimes que a podem constituir. Esta falta 

de definição “pretendia permitir uma aplicabilidade mais ampla da UNTOC a novos tipos 

de crime que surgem constantemente à medida que as condições globais, regionais e locais 

mudam ao longo do tempo” (UNODC, 2013). 

De facto, o crime organizado é bastante mutável, mas mesmo que evolua 

rapidamente, este “segue princípios comerciais eficientes e é impulsionada por um desejo de 

lucro; procura o caminho da menor resistência e visa tornar as transações comerciais tão 

simples e fiáveis quanto possível” (Jesperson, 2015, p. 5). 

Como complemento desta ideia, podem ser delimitados dois modelos de grupo 

criminoso organizado, “o tradicional onde predominam os vínculos familiares, a honra da 

família e a lealdade entre os membros e o modelo empresarial, mais utilizado nos dias de 

hoje, em que o grupo criminoso organizado abandona os laços familiares, tornando-se numa 

empresa sofisticada com uma hierarquia dirigida para a maximização de lucros e 

minimização dos riscos” (Ariza (1999, p. 109). 

Quanto ás práticas criminais desenvolvidas por estes grupos, Davin (2007, pp. 14-50) 

elenca seis, sendo elas: o tráfico de substâncias estupefacientes, tráfico de pessoas, que se 

subdivide em tráfico e exploração de crianças e menores; tráfico e viciação de veículos 

automóveis, tráfico de substâncias nucleares que inclui também o tráfico de armas e o 

branqueamento de capitais. 

1.2 — Criminalidade itinerante 

 Um estudo realizado na Bélgica por Daele & Beken (2009) fala deste fenómeno, 

referindo que a polícia belga já conhece o conceito de criminalidade itinerante desde os anos 

90, sendo que desde então esta revela especial interesse pelas então quadrilhas criminosas, 

principalmente de origem da Europa Oriental, especializadas em cometer sistematicamente 

todo tipo de crimes contra a propriedade, desde furtos e roubos a assaltos a mão armada e 

furtos de metais. 

 Apesar do fenómeno surgido desde 1990, só em 2007 é que a Polícia belga consegue 

caracterizar os Grupos Criminosos Itinerantes (GCI), sendo que as características são: ser 

uma associação de criminosos; cometer sistematicamente roubos residenciais ou roubos de 
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propriedades, incluindo ataques de “ram-raid”8, furtos de cargas, metais, veículos e materiais 

de construção; serem originários, principalmente, dos países de leste; operado ou dirigido do 

exterior do país ou de grandes cidades; cometer um número significativo de crimes em uma 

grande área; e possivelmente, usando menores para cometer crimes. 

 Desta forma, foi possível iniciar o estudo das variáveis: localização geográfica, 

tamanho, grau de urbanização e se o distrito funciona principalmente como área-alvo ou 

mais como ponto de partida. Foi também analisada a distância entre a área de residência do 

criminoso e o local da prática associada a cada um dos crimes, de forma a estabelecer um 

nexo de causalidade entre esta e as tipologias criminais mais frequentes. 

 A maioria dos crimes é “cometida principalmente perto de casa, diminuindo à medida 

que a distância aumenta, sendo neste caso, numa média de 14km” (Rengert, Piquero & Jones, 

1999, p. 437). 

 Por outro lado, no estudo dos GCI, verifica-se que o valor mínimo da distância é de 

aproximadamente 38km (Daele & Beken, 2009, p. 49). 

 No entanto, segundo os autores, este estudo apresenta 3 problemas: ambas as 

localizações precisam de ser conhecidas; a residência nem sempre é o ponto de partida para 

a viagem criminal; os pontos de ancoragem para GCI’s são difíceis de avaliar, sendo que 

estes grupos viajam e, nem sempre têm residência fixa. Desta forma, pode-se verificar que 

os GCI, ainda que com um nível de organização baixo, dificultam logo à partida a ação 

policial, pelo facto da sua área de atuação ser bastante maior. 

1.3 — Criminalidade Organizada itinerante  

“A globalização contribuiu substancialmente para a melhoria dos padrões de vida 

nas últimas décadas” (Crino, Immordino & Piccolo, 2018, p. 2). Ao mesmo tempo, porém, 

os mesmos autores referem que, esta “também influenciou a maneira como os criminosos 

se comportam, dando-lhes a possibilidade de transferir alguns de seus interesses ilegais 

para países estrangeiros”. 

Segundo Siegel (2014, p. 96) os GCI, depois de estabelecerem sua posição no seu 

país de origem e, em muitos casos, em países vizinhos, “partem para outros países em 

busca de novas oportunidades para continuarem a sua atividade criminal, com uma 

perspetiva de aumentarem os seus lucros”. 

 
8 O conceito de ram-raid, segundo o Cambridge Dictionary, remete para o “ato de conduzir um carro, 

geralmente roubado, contra a janela frontal de um edifício/estabelecimento, para que o conteúdo deste possa 

ser roubado”. Disponível em https://dictionary.cambridge.org/pt/dicionario/ingles/ram-raid 
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A criação, em 1985 do Espaço Schengen9, veio transformar a UE num espaço de 

liberdade circulação de pessoas e bens, sem que estes sejam sujeitos a controlos 

fronteiriços, entre EM. Apesar de se tratar de um grande feito a favor da liberdade, este 

veio trazer um meio facilitador, para que os GCI pudessem perpetrar os seus crimes de 

forma transnacional. Isto levou a que estes se adaptassem e aumentassem o seu nível de 

organização, conduzindo ao estabelecimento do que se pode conceptualizar como Grupos 

Criminosos Organizados Itinerantes (GCOI), que começaram a atuar em todo o território 

europeu. Dependente deste facto, desde a década de 90, “desenvolveu-se uma nova 

mobilidade no espaço europeu, em parte determinada pela era pós-socialista, pela 

extensão das fronteiras da UE e em parte pelos atrativos de sua inegável riqueza e 

oportunidades” (Van Duyne, 2009, p. 1). 

 Daele e Beken (2010, p. 2) relatam que o aumento dos crimes contra a 

propriedade, em particular o furto a residência, de veículos e de metais, gerou 

preocupações entre as forças policiais na Bélgica, Holanda, França e Alemanha no final 

dos anos 1990. Os mesmos autores também referem que “embora os verdadeiros 

perpetradores tenham mostrado um grande grau de variação, os analistas da polícia 

perceberam a mobilidade e o histórico do Leste Europeu como características principais”. 

Prates, (2011, p. 192). estabelece uma definição de criminalidade organizada 

itinerante, sendo esta: 

“Uma atividade grupal, com uma estrutura ou hierarquia relativamente bem 

definida, que se dedica à prática reiterada e sistemática de crimes, em especial de 

crimes contra o património, evidenciando uma forte flexibilidade na sua área de 
atuação, de grande dimensão, e de uma elevada mobilidade, com impacto a nível 

internacional e nacional.” 

A DPERI/GNR (2017) refere que “os crimes nesta categoria são frequentemente 

cometidos por grupos de crime organizado altamente móveis que tipicamente levam a 

cabo um número significativo de crimes num(a) pais ou região durante um curto período, 

antes de prosseguir para outro(a) país ou região”. 

1.4 — Análise dos GCOI  

Tendo em conta a origem variada dos GCOI que atuam no território europeu e 

nacional, é previsível que os modi operandi e os crimes preferenciais se alterem consoante 

o GCOI que esteja em análise. No entanto torna-se importante fazer um estudo generalizado 

das formas de atuar destes grupos, bem como dos crimes mais utilizados pelos mesmos. 

 
9 Vide Anexo A- Países que constituem o Espaço Schengen. 
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Segundo Savona e Anastacio (2020), ao nível da UE foram distinguidos 3 tipos de 

GCOI: os estruturados hierarquicamente, caracterizados por sistemas internos de controlo e 

disciplina; os familiares ou baseados em clãs; e por fim, as redes soltas e fluidas de 

indivíduos que se juntam em torno de um projeto criminoso. 

A Europol liga os seguintes crimes à atuação dos GCOI: tráfico de droga; assaltos 

à mão armadas, a ATM’s e a veículos de transporte de valores; furtos em residência10, em 

lojas, por carteiristas e de artigos de elevado valor (Europol, 2016)11.  

Já na visão da Eurojust, no conjunto de todos os seus relatórios, desde 2010, esta 

associa os GCOI’s, fundamentalmente, ao crime organizado contra propriedade. Esta refere 

que a atividade dos GCOI’s cobre uma grande variedade de delitos, tais como o roubo de 

veículos motorizados, o roubo de metais, carteiristas, roubos e assaltos em série. 12 

No que toca às áreas de atuação, em estudos realizados verificou-se que “as cidades 

eram um lugar ideal, não apenas para cometer furto ou roubo, mas também para vender 

produtos de contrabando no mercado negro” (Fijnaut, 2014, p. 68). 

Pode-se então, fazer uma distinção entre aquilo que são os crimes para obtenção dos 

bens, de forma ilegal, e a recetação desses mesmos bens, para posterior venda. E é aqui que 

os GCOI fazem uso da sua elevada mobilidade, uma vez que podem efetuar os crimes num 

país da UE, a sua recetação ser feita noutro país e depois a introdução no mercado negro ser 

feita em qualquer local do globo ou até, através da internet. 

Outra das formas de distinguir os GCOI, é através dos seus locais/regiões de origem. 

Neste ponto é importante focar os principais e mais organizados GCOI, que atuam na UE13: 

os Pink Panther14, provenientes da região dos Balcãs; os Lanzas Internacionales, 

provenientes da América do Sul; e as Máfias Italianas, principalmente a 'Ndrangheta da 

Calábria, no sul de Itália. 

1.5 — Modi operandi utilizados pelos GCOI 

De forma a estudar um GCOI, torna-se necessário acompanhar as formas de 

 
10 O termo burglary, quando traduzido literalmente para português, significa roubo. No entanto, do ponto de 

vista legal estes dois termos têm significados diferentes. Sendo assim burglary remete para uma invasão de 

propriedade com intenção de roubar, furtar ou infligir danos corporais. 
11 Informação disponível no site: https://www.europol.europa.eu/crime-areas-and-trends/crime-areas/mobile-

crime-areas-and-trends-groups 
12 Vide Apêndice J - Análise dos Relatórios Anuais Eurojust 
13 Vide Apêndices A a C. 
14 O nome Pink Panthers foi dado a este grupo após detetives britânicos terem descoberto um anel de diamantes 

escondido num frasco de creme para a cara, lembrando uma cena do filme "A Pantera Cor-de-rosa", de Peter 

Sellers, em 1963. 
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atuação, ou seja, os meios e técnicas a que estes recorrem, para levarem a cabo as 

atividades criminosas, bem como relacionar os mesmos com a legislação em vigor, neste 

caso, à luz da lei penal portuguesa. 

Modus operandi pode ser definido, etimologicamente como “a maneira de praticar 

uma operação ou de desenvolver determinada atividade”15. 

As polícias estudam o modus operandi para identificar elementos comuns a vários 

crimes que são presumivelmente desconexos, e, através desses elementos comuns, 

deduzir que a mesma pessoa ou organização estava por trás dessas ações criminosas. 

Desta forma, o estudo dos modi operandi tem-se como um elemento que simplifica a 

investigação. 

Tendo em conta a origem variada dos GCOI que atuam no território europeu e 

nacional, é previsível que os modi operandi e os crimes preferenciais se alterem consoante 

o GCOI que está em análise. 

O estudo dos modi operandi utilizados, encontra-se vertida em Apêndice: 

Apêndice D relativo ao Furto em residência, Apêndice E relativo ao Shoplifting 

Organizado, Apêndice F relativo ao Roubo/Furto de Carga, Apêndice G relativo a Crimes 

com ATM’s e, por fim, o Apêndice H relativo ao impacto da COVID-19. 

 

 

 

 

 

  

 
15 "modus operandi", in Dicionário Priberam da Língua Portuguesa [em linha], 2008-2020, 

https://dicionario.priberam.org/modus%20operandi [consultado em 02-01-2021]. 
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CAPÍTULO 2 — A UNIÃO EUROPEIA E CRIMINALIDADE 

ORGANIZADA ITINERANTE 

 

Sendo que, com a ajuda das inovações tecnológicas, vivemos num mundo com cada 

vez mais facilidade de acesso à informação e em que as fronteiras se tornam cada vez mais 

ténues, torna-se mais fácil, para os criminosos, formarem redes de criminalidade organizada 

e adaptarem-se às evoluções dos mercados ilegais. Desta forma, ver o problema da 

criminalidade itinerante ao nível das autoridades policiais e judiciárias nacionais, torna-se 

insuficiente para perceber o panorama geral desta temática. 

A UE abordou o conceito de crime organizado como uma tipologia de crime que não 

conhece fronteiras e em que, na luta contra a mesma, a segurança interna não se encontra 

dissociada da segurança externa. Desta forma, tentou-se aproximar as leis penais, dos EM, 

em relação aos grupos de criminalidade organizada.  

 O Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), assinado em Lisboa, 

em 2009, veio conferir uma grande importância à concretização de um espaço de liberdade, 

de segurança e de justiça. Também veio trazer novas mudanças ao conceito e concretização 

da cooperação policial. No seu art.º 87.º, refere que “a União desenvolve uma cooperação 

policial, que associa todas as autoridades competentes dos Estados-Membros, incluindo os 

serviços de polícia, das alfândegas e outros serviços responsáveis pela aplicação da lei 

especializados nos domínios da prevenção ou deteção de infrações penais e das investigações 

nessa matéria” (UE, 2007, p. 106). Já em termos de cooperação judiciária, o art.º 82.º do 

mesmo tratado, vem referir que “a cooperação judiciária, em matéria penal, na União assenta 

no princípio do reconhecimento mútuo das sentenças e decisões judiciais e inclui a 

aproximação das disposições legislativas e regulamentares dos EM, nos domínios a que se 

referem o n.º 216 e o artigo 83.º17” (UE, 2007, pp. 101-102). 

 O art.º 71.º do mesmo Tratado, estabelece a criação de um Comité Permanente sobre 

Cooperação Operacional no domínio da Segurança Interna (COSI) (UE, 2007). 

 
16 “Introdução de regras mínimas, tendo em conta as diferenças entre as tradições e os sistemas jurídicos dos 

EM. Essas regras mínimas incidem sobre: a admissibilidade mútua dos meios de prova entre os EM; os direitos 
individuais em processo penal; os direitos das vítimas da criminalidade e outros elementos específicos do 

processo penal, identificados previamente pelo Conselho através de uma decisão” (UE, 2007). 
17 “O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de diretivas adotadas de acordo com o processo legislativo 

ordinário, podem estabelecer regras mínimas relativas à definição das infrações penais e das sanções em 

domínios de criminalidade particularmente grave com dimensão transfronteiriça que resulte da natureza ou das 

incidências dessas infrações, ou ainda da especial necessidade de as combater, assente em bases comuns” (UE, 

2007). 
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 O COSI é composto por membros dos ministérios nacionais competentes, assistidos 

pelos representantes permanentes dos vários países da UE, em Bruxelas, e pelo secretariado 

do Conselho. 

 O objetivo do COSI é “facilitar, promover e reforçar a coordenação da cooperação 

operacional dos países da UE, no domínio da segurança interna” (Gonçalves, 2014, p. 36). 

Nesta qualidade, atua em várias áreas diferentes, incluindo a “cooperação policial e 

aduaneira, a proteção das fronteiras externas e a cooperação judiciária em matéria penal” 

(Gonçalves, 2014, p. 36). Deve apresentar um relatório regular sobre as suas atividades ao 

Conselho, que depois informa o Parlamento Europeu e os parlamentos nacionais. 

 De acordo com o Conselho da UE (2017) o COSI “facilita, promove e reforça a 

coordenação das ações operacionais dos estados membros da UE relacionadas com a 

segurança interna da UE”, sendo que não participa na preparação de nova legislação nem na 

condução de operações.  

 Portanto, seguindo esse normativo, o COSI estabeleceu um “ciclo de políticas” 

composto por quatro etapas18: 

1. Desenvolvimento de políticas com base numa organização séria e organizada da União 

Europeia - Serious and Organised Crime Threat Assessment (SOCTA); 

2. Identificação de um número limitado de prioridades, regionais e pan-europeias, sendo 

que, para cada uma destas, deve ser desenvolvido um Multiannual Strategic Plan 

(MASP) para alcançar uma abordagem multidisciplinar, integrada e integral para 

efetivamente abordar as ameaças priorizadas; 

3. Implementação de Operational action plans (OAP) anuais que precisam ser alinhados 

com os objetivos estratégicos que foram determinados no MASP; 

4. No final do ciclo político, uma avaliação exaustiva dos progressos realizados, servindo 

como entrada para o próximo ciclo de políticas. 

 Os Estados membros são convidados a apoiar todas as fases do ciclo, a integrar as 

ações desenvolvidas dentro do ciclo político europeu, no planeamento nacional e alocar 

recursos dedicados para apoiar uma abordagem comum da UE. A Comissão é convidada a 

desenvolver, juntamente com os peritos das agências competentes da UE e dos Estados-

Membros, um MASP para cada prioridade e um mecanismo para avaliar a implementação 

dos OAPs. 

O programa adotado pela Presidência húngara do Conselho da União Europeia 

 
18 Vide Anexo E - Ciclo Político Para A Luta Contra A Criminalidade Internacional Organizada E Grave 
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(CUE)19 fez da luta contra o crime organizado uma prioridade fundamental. Neste programa 

argumentou-se que “o crime organizado constitui uma séria ameaça à segurança dos 

cidadãos da União Europeia” (Parlamento Europeu, 2013)20. No entanto, a “Estratégia do 

crime organizado” já tinha sido apresentada anteriormente, sendo uma das recomendações 

do Programa de Estocolmo21.  

A ideia de implementar um ciclo de políticas que melhore a coerência, direção e 

transparência da luta contra o crime organizado na UE, foi adotado pelo COSI, em 5 de 

outubro de 2010. 

O CUE decidiu “estabelecer e implementar este ciclo político plurianual, a fim de 

enfrentar as ameaças criminais mais importantes, de uma forma coerente e metodológica, 

graças à cooperação melhorada entre os serviços competentes dos Estados-Membros, as 

instituições e os organismos da UE, bem como os países terceiros e organizações 

pertinentes” (SSI, 2013, p. 272). 

 Em 9 e 10 de junho de 2011, o Conselho JAI definiu prioridades mais específicas 

para a luta contra o crime organizado no período 2011-2013. Na alínea e) estava então 

definido: reduzir as capacidades gerais de grupos de crime organizado móveis (itinerantes) 

para envolver-se em atividades criminosas. O primeiro ciclo político, nesta matéria, foi 

lançado em 2013 e implementado no período de 2014 a 2017.  

Evocando o anterior ciclo político da UE, o Conselho afirmou que este atingiu os seus 

objetivos, no que se refere à melhoria da cooperação, no domínio da luta contra a 

criminalidade grave e organizada. Afirmou, também, que este foi uma mais valia para os 

EM, com o desenvolvimento de estruturas para o reforço de cooperação, e que contribuiu 

para a criação de confiança entre as partes interessadas pertinentes. 

Pode-se então verificar que os dois Ciclos de Política (2014-2017 e 2018-2021) 

tornaram "o crime organizado de propriedade cometido por grupos de crime organizado 

itinerantes”, uma vez mais, uma prioridade (CUE, 2013 p. 5; 2017, p. 7). O Conselho 

acordou em prosseguir o ciclo político da UE, no que toca à luta contra a criminalidade 

internacional grave e organizada, no período de 2018 a 2021. 

Em relação aos OAP, estes visam, sobretudo, “definir os objetivos, no combate ao 

crime específico, atividades operacionais a desenvolver pelos Estados-Membros e pelas 

 
19 Iniciou-se a 1 de janeiro de 2011 e teve o seu término a 30 de junho de 2011. 
20 Informação disponível no site: https://www.welcomeurope.com/news-europe/aims-of-presidency-hungary-

fight-crime-europe-13928+13828.html#replierTexte  
21 Este, estabelece, no seu ponto 4.4, medidas de proteção contra a criminalidade grave e organizada. 

https://www.welcomeurope.com/news-europe/aims-of-presidency-hungary-fight-crime-europe-13928+13828.html#replierTexte
https://www.welcomeurope.com/news-europe/aims-of-presidency-hungary-fight-crime-europe-13928+13828.html#replierTexte
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Agências envolvidas e respetivas tarefas, metodologia, prazos e avaliação” (SSI, 2013, p. 

273). Cabe ao COSI a “coordenação, o apoio, o acompanhamento e a avaliação da 

implementação dos objetivos estratégicos e dos OAP para cada uma das citadas prioridades” 

(SSI, 2013, p. 273).  

No âmbito da criminalidade económica de extensão transnacional, também se previu 

neste tratado, a criação de uma Procuradoria Europeia, sendo que esta foi aprovada em sessão 

plenária do Parlamento Europeu, em outubro de 2017. A importância deste instrumento 

europeu reside no facto de que “até agora, estes crimes só podiam ser investigados por 

autoridades nacionais, que só podem atuar dentro das fronteiras dos seus países. Isto limita 

os instrumentos ao dispor dos procuradores nacionais para lutarem contra a grande 

criminalidade financeira” (Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, 2021)22. 

 A Comissão Europeia “financiou projetos para fomentar a cooperação policial” 

(Comissão Europeia, 2013, p. 418) e para fazer avançar a “abordagem administrativa para 

complementar as ações ao abrigo do direito penal” (Spapens, Peters & Van Daele, 2015). Os 

"vazios legais" eram mapeados, por exemplo, para combater o roubo de metais através de 

uma regulamentação mais rigorosa dos sucateiros (Conselho da União Europeia, 2010, p. 

93). No entanto, o Conselho adotou uma conclusão adicional sobre o Organized Property 

Crime, em outubro de 2016, que foi potenciada pela Alemanha e França, aclamando por 

mais esforços face a um "aumento do número de assaltos, atribuíveis a grupos criminosos 

itinerantes originários principalmente do Sudeste e Leste da Europa, que pertencem ao 

campo do crime organizado” (CUE, 2016, p. 1). 

O Parlamento Europeu, também tem desempenhado um papel fundamental, na 

elaboração da legislação da UE, no domínio da cooperação judiciária em matéria penal, ao 

fazer do combate ao crime, em geral, e da criminalidade organizada, em particular, uma 

prioridade política. Tem trabalhado na cooperação judiciária, em matéria penal, em pé de 

igualdade com o Conselho. 

Em 18 de Maio de 2017, o Conselho adotou as Conclusões do Conselho sobre a 

definição das prioridades da UE, para a luta contra a criminalidade grave e organizada no 

período entre 2018 e 2021. As prioridades adotadas são: cibercrime23; drogas24; facilitação 

a imigração ilegal; crime organizado contra propriedade; tráfico de seres humanos; fraude 

intracomunitária de impostos especiais de consumo e de operadores fictícios; tráfico de 

 
22 Informação disponível no site: https://justica.gov.pt/Procuradoria-Europeia 
23 Também se inclui, nesta prioridade, a exploração sexual de crianças online. 
24 Divide-se em: Cannabis e Drogas Sintéticas; e Cocaína e Heroína. 
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armas de fogo; crime ambiental; crime financeiro e branqueamento de capitais; fraude 

documental. 

 A Plataforma Multidisciplinar Europeia Contra as Ameaças Criminais, especializada 

nos Grupos Criminosos Organizados Itinerantes (EMPACT MOCG25) alterou a sua 

designação para Plataforma Multidisciplinar Europeia Contra as Ameaças Criminais, 

especializada no Crime Organizado contra Propriedade (EMPACT OPC26), e agências 

europeias como a CEPOL ou a Rede Europeia de Prevenção do Crime (EUCPN27) iniciaram 

o seu estudo ligado à formação e à recolha de investigação criminal, respetivamente (Dehbi 

e Verleysen, 2018). 

2.1 — A Europol - mecanismos de cooperação e partilha de informações 

A Europol desempenha um papel crucial, em termos de prevenção e combate à 

criminalidade itinerante, em virtude de ter como missão contribuir para uma Europa mais 

segura, através do apoio às forças de segurança dos EM, no âmbito da prevenção e da 

erradicação dos fenómenos relacionados com a criminalidade organizada internacional e 

terrorismo, disponibilizando para tal as suas capacidades de tratamento e intercâmbio de 

informação criminal.  

A missão da Europol é “apoiar os seus Estados-Membros na prevenção e combate a 

todas as formas graves de criminalidade internacional e organizada, cibercriminalidade e 

terrorismo” (Europol, 2018, p. 2). 

Já a visão da Europol para o futuro é exatamente assegurar uma resposta eficaz aos 

pressupostos enunciados na sua missão, bem como atuar “como o principal centro de 

informação, fornecendo apoio operacional ágil e fornecendo soluções de policiamento 

europeias em conjunto com a nossa rede de parceiros” (Europol, 2018, p. 2). 

Seguindo as indicações da UE e, mais especificamente, o enunciado nas medidas 

formuladas pelo COSI, a Europol apoiou inúmeras operações contra um vasto leque de 

atividades. Em parceria com as autoridades responsáveis pela aplicação da lei dentro e fora 

da UE, utiliza uma gama igualmente ampla de métodos como: servir como a principal 

plataforma para o intercâmbio de informações e inteligência, às vezes com o uso da Rede 

Segura de Troca de Informações Europol (SIENA); ajudar a melhorar a troca de 

conhecimento operacional; aumentar a cooperação transfronteiriça e apoiar as operações 

 
25 European Multidisciplinary Platform Against Criminal Threats – Mobile Organized Crime Groups. 
26 European Multidisciplinary Platform Against Criminal Threats – Organized Property Crime. 
27 European Crime Prevention Network. 
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transfronteiriças; possibilitar a entrega de conhecimento e suporte operacional analítico e no 

local; fazer uso de novas ferramentas e técnicas; identificar GCOI’s emergentes, alvos 

comuns e suas atividades (modi operandi); facilitar a emissão de alertas antecipados sobre 

GCOI’s e suas atividades. 

2.1.1 — Rede Segura de Troca de Informações Europol (SIENA) 

A SIENA é uma nova geração de instrumentos de comunicação, “concebida para 

permitir o intercâmbio rápido, seguro e de fácil utilização de informações operacionais e 

estratégicas relacionadas com a criminalidade entre os EM, a Europol e outros parceiros de 

cooperação, em matéria de aplicação da lei” (Europol, 2012). 

Esta permite aos Estados-Membros trocar informações de forma rápida, segura e de 

fácil utilização. “A utilização ativa de instrumentos de intercâmbio de informações também 

necessita da interface correta entre os instrumentos da UE e os sistemas nacionais de 

aplicação da lei, tais como os pontos únicos de contacto” (Terziev, Petkov & Krastev, 2018). 

Para que a informação flua de maneira correta, “os EM devem criar as estruturas 

certas a nível nacional para integrar e coordenar o trabalho das autoridades competentes” 

(Terziev et al, 2018). 

“A SIENA é fundamental para fazer da Europol o centro de informação da UE sobre 

a criminalidade” (Europol, s/d). 

Por razões de segurança, as funções e os direitos de acesso dos utilizadores são 

utilizados para definir até que ponto a informação pode ser acedida e trocada por 

representantes dos Estados-Membros, unidades da Europol e parceiros de cooperação28. 

Na aplicação, estão disponíveis diferentes formulários de mensagens, dependendo do 

objetivo da troca de informações. 

A Estratégia 2020+ da Europol apela a uma maior implantação e desenvolvimento da 

SIENA, fazendo avançar a arquitetura de gestão da informação da Europol e abraçando 

rapidamente novos métodos e tecnologias, à medida que estes se tornam disponíveis 

(Europol, 2018). 

2.1.2 — Sistema de Informações Europol (SIE) 

O SIE é a base de dados central de informações e informações criminais da Europol 

e cobre todas as áreas de criminalidade mandatadas pela Europol, incluindo o terrorismo. 

Foi iniciado em 2005 e encontra-se disponível em 22 línguas. O EIS contém 

 
28 Vide Anexo G - Funcionamento da Rede SIENA. 
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informações sobre crimes internacionais graves, pessoas suspeitas e condenadas, 

organizações criminosas, delitos e modi operandi. É um sistema de referência que pode ser 

utilizado para verificar se a informação sobre uma determinada pessoa ou um objeto de 

interesse (como um carro, um telefone ou uma mensagem de correio eletrónico) está 

disponível para além das jurisdições nacionais ou organizacionais. 

Este faculta ás unidades Europol de cada EM as informações que necessitem, sendo 

que as unidades nacionais devem facultar à Europol os dados e informações necessárias ao 

desempenho das suas funções, nomeadamente para alimentar o SIE. 

Relativamente ao tipo de dados que constituem o SIE, estes são relativos a pessoas e 

a acusações/infrações. No que toca às pessoas, os dados abrangem informações sobre 

“nomes próprios, apelidos, eventualmente quando existiam ou sejam conhecidas alcunhas 

ou pseudónimos, data e local de nascimento, nacionalidade, sexo, outros sinais úteis à 

identificação da pessoa em questão e em especial sinais particulares, objetivos e inalteráveis 

conforme as características fisiológicas da pessoa” (Macieira, 2013, p. 30). Já relativo às 

acusações/infrações, os dados incluem “as datas e os locais, os meios utilizados ou 

suscetíveis de serem usados, serviços que instruem os processos e os números dos mesmos, 

suspeita de pertença a uma organização criminosa e condenações, que digam respeito à 

competência da Europol” (Macieira, 2013, pp. 30-31). 

 “Os AWF são bases de dados específicas para analisar weak data sobre estruturas 

criminais” (Delpeuch & Ross, 2016, p. 328).  

Os AWF podem também incluir dados sobre “contactos e associados, vítimas e 

potenciais vítimas, ou pessoas que possam fornecer informações sobre infratores 

criminosos” (Delpeuch & Ross, 2016, p. 328). Como estes weak data são bastante sensíveis, 

o acesso é limitado a um pequeno número de pessoas, diretamente envolvidas na 

investigação. Torna-se então necessário um nível de segurança elevado, mantido pela própria 

agência da Europol, de modo a evitar o acesso indevido a esses dados. 

 Os especialistas em investigação criminal nos EM têm acesso a uma base de dados 

de indexação onde podem encontrar informações quando um caso criminal específico pode 

estar relacionado com informações dos ficheiros de trabalho da Europol. 

2.1.3 — Plataforma Europol para Peritos (EPE29) 

A EPE é uma plataforma web segura e colaborativa para especialistas numa variedade 

 
29 Europol Platform for Experts. 
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de áreas de aplicação da lei. Esta facilita a partilha de: melhores práticas, documentação, 

inovação, conhecimento e dados não pessoais sobre a criminalidade (Europol, s/d). 

Esta plataforma materializa-se através de um conjunto de funções genéricas, que 

incluem: uma biblioteca online; um fórum de mensagens, onde os utilizadores podem fazer 

perguntas e discutir questões uns com os outros; um blogue, onde os utilizadores podem 

publicar notícias, promover eventos e anunciar alterações à sua comunidade de peritos; um 

calendário; um wiki, onde os utilizadores podem trabalhar em conjunto para construir uma 

base de conhecimentos dentro da sua comunidade de especialistas (Europol, s/d). 

 A combinação do quadro jurídico da EPE, com a sua capacidade analítica e rede de 

ligação, em todos os EM, bem como uma vasta gama de parceiros de cooperação, permite à 

Europol acrescentar um valor único à cooperação internacional, em matéria de aplicação da 

lei. 

2.1.4 — Sistema de Informações Schengen (SIS)  

O Sistema de informações Schengen (SIS), foi criado a 26 de março de 1995, e é 

considerado um “fenómeno único da sociedade da informação” (Inshakova, Kochetkova & 

Serbina, 2019, p. 3). 

Trata-se de uma base de dados de informação criminal, utilizada ao pelos países 

integrantes do Acordo Schengen e, neste momento, encontra-se na sua terceira atualização, 

SIS II. 

Este torna possível a introdução de uma busca no SIS central, estando este ligado às 

bases de dados da Europol e ao Gabinete Nacional SIRENE de cada país. “Apesar dos 

numerosos problemas técnicos na fase de implementação, o SIS tornou-se uma história de 

sucesso do policiamento transnacional com um elevado nível de confiança sistémica na 

fiabilidade das informações a partilhar” (Delpeuch & Ross, 2016, p. 328). 

Em termos práticos, o SIS materializa-se numa base de dados em que é possível ter 

acesso a informações sobre pessoas (não autorizadas a entrar e/ou permanecer no espaço 

Schengen, a deter, desaparecidas, notificadas para comparecer perante uma autoridade 

judiciária ou a submeter a controlos discretos ou específicos) e objetos (documentos, 

veículos e chapas de matrícula, armas, notas de banco, entre outros)30. 

O SIS “desempenha a função mais importante da gestão legal das fronteiras da União 

Europeia, mantendo o equilíbrio entre os interesses da segurança nacional e o respeito pelos 

 
30 Informação disponível no site: https://www.sef.pt/pt/pages/conteudo-detalhe.aspx?nID=72 
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direitos humanos” (Delpeuch & Ross, 2016, p. 328).  

No entanto, existem algumas regras na utilização do SIS, como por exemplo, a 

proibição de cópias de dados de uma secção nacional do SIS para outros ficheiros nacionais, 

exceto nos casos de prevenção da mais grave ameaça à ordem e segurança públicas, como 

previsto no art.º 102.º do Acordo de Schengen. 

Em termos de funcionamento, os elementos do sistema de informação Schengen são 

as secções nacionais, sendo estes responsáveis pelo bom funcionamento do sistema nacional 

de informação Schengen. 

Já o art.º 108.º, diz-nos que a interação dos agregadores é realizada através do 

depositário. O acesso das pessoas à informação contida no SIS é controlado pela autoridade 

supervisora nacional, que determina o círculo de pessoas e a forma de transmissão da 

informação.  

O controlo é efetuado nas seguintes áreas: o controlo do acesso ao dispositivo, base 

de dados, introdução de dados, utilização, acesso e transporte. 

No que remete para correções e eliminação de dados e segundo os art.os 109.º e 110.º, 

qualquer pessoa tem o direito de solicitar a verificação dos dados que lhe dizem respeito, 

para corrigir os factos e inexatidões sobre ele ou ela ou para proceder à sua eliminação e para 

iniciar um processo perante um tribunal com o objetivo de receber uma indemnização a este 

respeito. Os danos causados a uma pessoa com a utilização do ficheiro nacional de dados 

SIS são suportados pelo agregador de informação.  

Relativamente ao tempo de armazenamento dos dados, este depende do tipo 

específico de dados e pode variar de 1 a 10 anos. 

2.2 — A Eurojust e os mecanismos de cooperação judiciária  na UE 

A Eurojust31 tem como missão “ajudar as autoridades nacionais a cooperarem na luta 

contra o terrorismo e as formas graves de criminalidade organizada que envolvem mais do 

que um país da UE” (UE, s/d). Essa ajuda realiza-se através da coordenação de investigações 

e ações penais que impliquem pelo menos dois países, da resolução de conflitos de 

competência e da elaboração e a aplicação de instrumentos jurídicos da UE. 

No entanto, perante a evolução da cooperação policial e judiciária em matéria penal 

da UE, Gless (2010, p. 33) afirma mesmo que “o que vemos é uma confusão, caos em vez 

 
31 A Eurojust foi criada em 2002, sendo que, no presente, conta com cerca de 240 funcionários provenientes 

de todos os EM da UE, está sediada em Haia, nos Países Baixos e tem como diretor administrativo Nick 

Panagiotopoulos. 
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de ordem”. Para que um sistema legal como a cooperação policial e judiciária em matéria 

penal, funcione, este precisa de métodos, estrutura e coerência. Precisa de um conceito de 

coordenação objetivo e claro (Gless, 2010). 

Existe um modelo de cooperação, difundido por várias instituições europeias, em que 

se verifica a existência de sinergias e rilações entre aquilo que é o contexto policial e o 

contexto judiciário32. 

Existem vários desafios para atingir uma cooperação judiciária europeia eficiente, 

como o facto de apenas alguns dos instrumentos desenvolvidos no quadro jurídico da UE 

serem usados com sucesso; a inexistência de um conceito de coordenação objetivo e claro 

(Gless 2010); o excesso de instrumentos jurídicos e a sobreposição dos mesmos, a existência 

de diferentes sistemas legais, que origina o risco de inconsistência, lacunas e sobreposições, 

que são evidenciadas ao nível prático e operacional (Militello & Mangiaracina, 2010); a 

proteção dos direitos fundamentais das pessoas; a não existência de competências claras e 

divisões de poder explícitas, entre os legisladores nacionais e europeus e os decisores 

políticos; a complexidade logística os custos associados (Block, 2008); dificuldades em 

identificar e alinhar a comunicação das autoridades competentes, pelo facto de não existir 

uma linguagem comum (Block, 2010, p. 96); a falta de divulgação, bem como a falta de 

informação e conhecimento sobre os instrumentos e mecanismos de cooperação (Monar, 

2013, p. 346); as diferenças na admissibilidade de provas obtidas (e.g. EM em que as escutas 

telefónicas não são admissíveis como prova); o facto de determinadas diligências poderem 

ser executadas por diferentes órgãos de policia criminal, consoante as suas jurisdições e 

competências legais; objetivos e metas institucionais predefinidas; entre outros. 

Atualmente, a UE baseia-se num quadro jurídico forte e abrangente para a cooperação 

judicial em matéria penal.  

O princípio do reconhecimento das decisões judiciais está no cerne deste quadro 

jurídico e, portanto, torna-se necessário um processo de reflexão, para que se possam tomar 

medidas para melhorar e acrescentar mais eficácia à cooperação judiciária em matéria penal, 

com base no princípio acima mencionado. 

Para isto, mantém-se uma evolução nas agências policiais e judiciárias europeias, 

focando-se no seu desenvolvimento ao nível tecnológico, humano e ao nível da cooperação 

entre estas e as polícias e autoridades judiciárias dos EM.  

Neste âmbito, existe um documento, que é fundamental para o estudo da problemática 

 
32 Vide Anexo F — Cooperação Policial e Judiciária na UE. 
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em questão, sendo este os relatórios anuais Eurojust, que resume todas as ações levadas a 

cabo nos períodos entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de cada ano.33  

Em suma, só uma rede integrada, funcional e cooperativa é que permite obter o 

máximo do rendimento das várias partes, com vista à prevenção e ao combate contra a 

atuação de GCOI em território europeu. 

2.2.1 — Mecanismos de cooperação judiciária  

Antes destes mecanismos existirem, Pak (2000, p. 343) falava em “três 

estrangulamentos na cooperação policial e judiciária na UE”. O primeiro dizia respeito às 

questões de soberania nacional e que, caso a soberania de um país for violada podem surgir 

problemas quanto à admissibilidade das provas recolhidas; o segundo era resultante das 

diferenças no direito processual penal dos EM. O terceiro estrangulamento tem a ver com a 

existência de conflitos entre o modelo processual acusatório34 e o inquisitório35, dois 

modelos de julgamento que se aplicam na UE36. 

Ora, os vários mecanismos de cooperação judiciária, servem para dirimir estes e 

outros problemas, que podem dificultar uma execução plena das várias fases de processo 

penal, entre 2 ou mais EM. 

Este tópico pretende apresentar os vários mecanismos que foram criados, salientando 

que a Eurojust tem um papel fundamental, pois apesar de não ter competência para 

investigar, torna-se um polo importante em matérias de coordenação e cooperação policial 

e, principalmente, judiciária. 

2.2.1.1 — Reuniões de Coordenação 

 As reuniões de coordenação são “organizadas para facilitar e promover a cooperação 

judicial e a coordenação em casos transfronteiriços complexos” (Europol, 2017b). As 

reuniões de coordenação são frequentadas pelas autoridades judiciárias e de aplicação da lei 

competentes dos EM. Dentro das reuniões de coordenação, são debatidas várias temáticas, 

sendo estas: troca de informações sobre o estado atual dos procedimentos jurídicos; troca de 

provas no âmbito das DEI; emissão e conclusão de pedidos para decisão sobre cooperação 

 
33 Vide Apêndice J - Análise dos Relatórios Anuais Eurojust. 
34 O modelo acusatório caracteriza-se, por sua vez, pela separação entre a entidade que investiga e acusa e a 

entidade que julga. 
35 No processo inquisitório, compete simultaneamente ao juiz inquirir, acusar e julgar, pertencendo-lhe o 

domínio discricionário do processo. 
36 Os modelos inquisitório e acusatório não vigoram atualmente, em estado puro, em nenhum dos países da 

UE, sendo impossível classificar um processo como totalmente acusatório ou totalmente inquisitório. 
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judicial, incluindo instrumentos de reconhecimento mútuo, tais como MDE, DEI, decisão de 

congelamento, etc.; prevenção e/ou resolução de conflitos de jurisdição e medidas 

processuais relacionadas, incluindo a transferência de procedimentos criminais; criação e 

funcionamento de EIC; e por fim, acordar uma estratégia comum e ações coordenadas. 

2.2.2.2 — Equipas de Investigação Conjunta 

O conceito de EIC na UE é o de um “um instrumento de cooperação internacional 

assente num acordo entre autoridades competentes - tanto do foro judicial (juízes, 

procuradores, juízes de instrução) como do foro da aplicação da lei - de dois ou mais Estados, 

criado por um período limitado e com um objetivo específico, a fim de realizar investigações 

penais num ou vários Estados envolvidos” (Rede de Peritos Nacionais, 2017, p. 4). 

Segundo Block (2010) as EIC caracterizam-se pela oportunidade das autoridades de 

um EM presenciarem diligências efetuadas noutro EM, a partilha de provas entre EM e a 

solicitação, a autoridades nacionais, de diligências em torno do objetivo da EIC. 

As EIC permitem a cooperação em tempo real, pois as polícias podem criar uma 

“investigação paralela”, em que várias equipas podem investigar as mesmas atividades 

criminosas, em simultâneo (Block, 2010, p. 95). 

Sendo assim, as EIC oferecem algumas vantagens: reduzem o tempo levado para a 

conclusão da investigação, não necessitam de muitas burocracias para começarem a operar 

(diminuição no número de cartas rogatórias), oferecem possibilidades para o envolvimento 

de vários EM em atividades operacionais como a recolha de provas, utilizam os esforços das 

diferentes autoridades para alcançar um objetivo comum e são financeiramente apoiadas pela 

Europol e pela Eurojust. 

Relativamente a EIC criadas com Estados terceiros, é de salientar que estas são cada 

vez mais reconhecidos pelos profissionais dos EM da UE como uma opção valiosa para a 

cooperação judicial, com Estados não pertencentes à UE. Embora o funcionamento de tais 

EIC possa apresentar características específicas ou desviar-se da prática habitual da UE, a 

ferramenta é suficientemente flexível para permitir ajustamentos práticos e continuar a 

funcionar eficientemente. De facto, à medida que a experiência na utilização do mecanismo 

tem aumentado, o número de EIC recentemente criadas envolvendo Estados terceiros, 

apoiado pela Eurojust aumentou significativamente, passando de 3 em 2016 para 20 em 2019 

(Eurojust, 2020b). 

No que toca à avaliação das EIC, verificaram-se, entre outras conclusões, alguns 

obstáculos à criação das mesmas. Estes obstáculos estão ligados ao desconhecimento das 
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funções das EIC, que leva a que não sejam criadas pelo facto de se achar que o caso não é 

suficientemente importante, diferenças nas prioridades operacionais, falta de investigações 

em curso e investigações paralelas entre várias autoridades judiciárias no mesmo EM 

(Eurojust, 2017b). 

Já o Terceiro Relatório de Avaliação das EIC (Eurojust, 2020b), vem identificar 

outros desafios, sendo eles: a falta de investigações em curso nos países relevantes; a 

identificação dos parceiros relevantes do EIC quando o caso apresenta ligações entre mais 

de dois países; a viabilidade e vontade de participar num EIC; a relutância em aderir a uma 

EIC multilateral envolvendo Estados sem ligações diretas entre as suas respetivas 

investigações; as prioridades operacionais divergentes ou diferentes níveis de investigações 

nos países envolvidos; a identificação de parceiros relevantes quando estão em curso vários 

processos penais a nível nacional, sem possibilidade de fusão; a criação de uma EIC sem 

demora, nos casos em que a decisão de criação de uma EIC é tomada perto do momento em 

que se espera que as ações sejam levadas a cabo.  

Em relação à fase operacional, existem também algumas limitações que dificultam o 

sucesso destas equipas, como: as questões linguísticas, a coordenação de uma resposta a 

pedidos de assistência jurídica mútua DEI; diferentes prazos obrigatórios para as 

investigações nas partes da EIC que possam interferir com as operações; recusa da execução 

dos mandados de captura europeus devido às condições prisionais; e por fim, diferenças nos 

requisitos legais relativos às audiências de vítimas e testemunhas (Eurojust, 2020b). 

Em suma, as EIC são um instrumento europeu de cooperação policial e judiciária que 

possibilita a persecução de uma investigação a crimes ligados à criminalidade itinerante, 

mais capaz e mais eficaz. Contudo, ainda há um longo caminho a percorrer, que com certeza 

será tomado, de forma a que todas as limitações e desafios sejam colmatados, sendo o seu 

sucesso apenas uma questão de tempo. 

 

2.2.2.3 — Decisão Europeia de Investigação 

Com as flexibilizações nas fronteiras da UE, a globalização das empresas e a 

facilidade com que os indivíduos podem viajar, combinado com a capacidade de movimentar 

dinheiro e bens em todo o mundo, os investigadores precisam de apreender provas, encontrar 

testemunhas ou suspeitos fora do seu país de jurisdição. Numa tentativa de modernizar e 

acelerar a cooperação, a DEI foi inicialmente proposta em 2010. Visava substituir os quadros 

existentes para a recolha de provas noutro EM, com um único instrumento abrangente, 
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baseado no reconhecimento mútuo.  

Em primeiro lugar é importante definir o que é uma DEI, sendo que a Eurojust a 

define como uma decisão judicial emitida ou validada pela autoridade judicial de um país da 

UE para que medidas de investigação para recolher ou utilizar provas, em matéria penal, 

sejam levadas a cabo noutro país da UE, baseada num princípio de reconhecimento mútuo, 

o que significa que a autoridade de execução é, em princípio, obrigada a reconhecer e 

assegurar a execução do pedido do outro país. 

A Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, 

relativa à Decisão Europeia de Investigação em Matéria Penal, foi introduzida a fim de 

substituir e melhorar o quadro jurídico relativo ao auxílio judiciário mútuo. Em muitos casos, 

“a existência de formulários normalizados (disponíveis em todas as línguas da UE), o papel 

reforçado das autoridades judiciais (enquanto autoridades de emissão ou validação), a série 

limitada de fundamentos de recusa e os prazos aplicados revelaram a sua eficácia e tiveram 

um impacto positivo na cooperação judiciária” (Eurojust, 2020c). Contudo, para que exista, 

verdadeiramente, um reconhecimento mútuo, é fundamental que os fundamentos do não 

reconhecimento corretamente aplicados e os prazos plenamente respeitados. No entanto, “tal 

nem sempre tem sido o caso e, na prática, são muitos os profissionais que se têm 

frequentemente debatido com a aplicação prática deste instrumento” (Eurojust, 2020c). 

Em relação aos meios de obtenção de prova possibilitados pelas DEI37, estes são: 

transferência temporária para o Estado de execução de pessoas detidas para efeito de levar a 

cabo uma medida de investigação; audição de testemunhas ou peritos por videoconferência; 

audição de testemunhas por ligação telefónica; recolha de informações sobre contas 

bancárias (titulares e transações); medidas de investigação que impliquem a recolha de 

elementos de prova em tempo real, de forma ininterrupta e durante um determinado período; 

investigações encobertas e interceção de telecomunicações. No entanto, estas estão limitadas 

pela legislação processual penal em vigor, no EM em que o caso está a ser julgado. 

O Anexo D da Diretiva DEI, vem trazer as infrações que são passiveis de emissão de 

uma DEI, sendo que, no âmbito deste estudo é importante salientar: a participação numa 

organização criminosa; roubo organizado ou à mão armada; cibercriminalidade, tráfico de 

bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte; branqueamento dos produtos do crime; 

tráfico de estupefacientes e substâncias psicotrópicas; tráfico de veículos roubados; entre 

outros. O importante é que foi legislado um número alargado de tipologias criminais, 

 
37 Art.os 22.º a 30.º da Diretiva DEI. 
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diminuindo assim os casos em que as DEI não possam ser reconhecidas ou executadas, pelas 

autoridades judiciárias, dos EM de execução.  

As DEI deveriam estar legisladas, em todos os ordenamentos jurídicos dos EM, a 22 

de maio de 2017, havendo um período de 3 anos para o fazerem. No entanto, “maioria dos 

Estados-Membros não tinham a sua lei nacional de implementação aplicada nesta data. Esta 

situação levantou questões relativas à interpretação do Artigo 34.º da Diretiva DEI e, 

particularmente, a base jurídica aplicável em casos que envolvem um Estado-Membro que 

ainda não tenha implementado a Diretiva DEI” (Eurojust, 2017b).  

Para finalizar, a Eurojust “fornece o apoio e conselhos nas quatro fases da vida útil 

de uma DEI: (i) fase de elaboração, (ii) transmissão às autoridades judiciárias competentes, 

(iii) facilitação da comunicação durante a fase de reconhecimento, e (iv) auxílio na superação 

de dificuldades na fase de execução” (Eurojust, 2017b). 

2.2.2.4 — Mandados de Detenção Europeu 

Já em relação ao MDE, este foi introduzido pela Decisão Quadro do Conselho de 

13.06.2002, que no seu art. 1.º o define juridicamente como “uma decisão judiciária emitida 

por um EM38 [da UE] com vista à detenção e entrega por outro EM [da UE] 39, duma pessoa 

procurada, para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou medida 

de segurança privativas de liberdade”. 

Deste modo, existem vários termos que é necessário definir, de forma a entender a 

definição apresentada, sendo estes:  

 Decisão judicial - Apesar de se tratar de uma decisão judicial, não é uma sentença do 

tribunal, com avaliação da culpa e da punição. Na prática, o MDE, é um pedido emitido por 

um tribunal ou por um procurador (Klimek, 2015). 

 Detenção - Para efeitos do MDE, significa o ato de privar a liberdade de uma pessoa 

procurada. Quando a pessoa é detida, deve ser informada do MDE e do seu conteúdo, da 

possibilidade de consentir na sua rendição à entidade emissora e do seu direito a ser assistido 

por um advogado e um intérprete (Klimek, 2015). 

 Entrega40 – Na área do direito penal da UE, o termo entrega é um significado 

inteiramente novo da transferência da pessoa solicitada, sendo que se tem vindo a evitar a 

utilização do conceito de extradição. No entanto, ambos os conceitos exigem a transferência 

 
38 Denominado por Estado Membro emissor. 
39 Denominado por Estado Membro de execução. 
40 Tradução não literal da palavra inglesa “surrender”. 
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física de uma pessoa, de um EM para outro, para efeitos de processo penal (Klimek, 2015). 

 Pessoa procurada – Esta é a expressão chave da definição do MDE. De acordo com 

a exposição de motivos da proposta da Decisão-Quadro sobre o MDE, entende-se por pessoa 

procurada, aquela que tenha sido condenada pela prática de um ou mais crimes ou que esteja 

a ser julgada ou a aguardar julgamento. 

 Processo penal – Este termo não é definido, ao nível da UE. No entanto, na Decisão-

Quadro 2001/220/JAI, relativa ao estatuto vítimas em processo penal, define-o, estipulando 

que deve ser entendido em conformidade com a legislação nacional aplicável. 

 Pena privativa de liberdade – A Decisão-quadro 2008/909/JAI relativa à aplicação 

do princípio do reconhecimento mútuo das sentenças, em matéria penal, define este termo 

como uma pena que envolva privação de liberdade imposta por um período limitado ou 

ilimitado de tempo, resultante de uma infração penal e com base num processo penal. 

 Medida de segurança privativa de liberdade – A Convenção Europeia de Extradição 

estipula que a esta expressão significa qualquer ordem que envolva privação de liberdade e 

que tenha sido proferida por um tribunal penal, em adição a, ou em vez de uma pena de 

prisão (Klimek, 2015). 

A Eurojust (s.d.) refere, também, que este instrumento veio transformar 

“instrumentos de extradição anteriores, que exigiam um envolvimento político, num 

instrumento que permite procedimentos de entrega mais rápidos e simples, estabelecendo 

prazos rigorosos para a entrega de suspeitos e pessoas condenadas, fornecendo aos 

profissionais um formulário padrão único e estabelecendo possibilidades limitadas de recusa 

pelo EM de execução”. 

No que toca ao tipo de crimes, as infrações indicadas no n.º 2 art.º 2.41 Da Decisão-

Quadro do Conselho de 13 de Junho de 2002, relativa ao MDE e aos processos de entrega 

entre os EM, “caso sejam puníveis no EM de emissão com pena de prisão ou medida de 

segurança privativa de liberdade de duração máxima não inferior a três anos e tal como 

definidas pela legislação do EM de emissão, determinam a entrega com base num mandado 

de detenção europeu, nas condições da presente decisão-quadro e sem controlo da dupla 

incriminação do facto” (CUE, 2002, p. 3). 

Relativamente ao processo do MDE, este é constituído por 4 fases fundamentais: 

Emissão do MDE – deve conter a forma e o conteúdo descritos na Decisão-Quadro; 

só pode ocorrer em dois casos: caso exista infração punível pela lei do EM de emissão com 

 
41 Também conhecida como Lista dos 32 (Klimek, 2015). 
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uma pena ou medida de segurança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a 

12 meses, ou caso tenha sido proferida uma sentença ou uma ordem de detenção, para 

sentenças de pelo menos 4 meses; sendo que antes do envio, deve ser feito um teste de 

proporcionalidade, descrito por Klimek (2015, p. 134) como “uma verificação adicional ao 

cumprimento ou não do limiar exigido, com base na adequação da emissão de um MDE, à 

luz das circunstâncias do caso”;  

Transmissão do MDE – Quando a localização da pessoa procurada é conhecida, a 

autoridade judicial emissora pode transmitir o MDE diretamente à autoridade judicial de 

execução. Quando a localização da pessoa procurada não for conhecida e, portanto, a 

autoridade judiciária de emissão não conhecer a autoridade judiciária de execução 

competente, deve proceder aos inquéritos necessários, nomeadamente através dos pontos de 

contacto da Eurojust, a fim de obter essa informação do EM de execução.  

Tradução do MDE – A Decisão Quadro diz-nos, no seu art.º 6.º, n.º 2, que “o MDE 

deve ser traduzido na língua oficial ou numa das línguas oficiais do EM de execução”. 

Klimek (2015) acrescenta que a tradução do texto original não pode, de forma alguma, ser 

alterada, porque numa decisão judiciária, o tradutor jurídico tem um vínculo de fidelidade 

com texto original, enquanto traduz o documento, a fim de preservar a letra da lei. 

Execução do MDE - Os EM devem executar qualquer MDE, com base no princípio 

do reconhecimento mútuo. Quando uma autoridade judiciária de um EM solicita a entrega 

de uma pessoa, a sua decisão deve ser reconhecida e executada. No entanto a autoridade 

judicial de execução decide, nas condições definidas, se a pessoa deve ser entregue. Se a 

autoridade judiciária de execução considerar que as informações comunicadas pelo EM 

emissor são insuficientes, deve solicitar as informações suplementares necessárias. Além 

disso, a autoridade judiciária de emissão pode, a qualquer momento, transmitir qualquer 

informação útil, adicional, à autoridade judicial de execução. No que remete para os desafios 

comuns decorrentes do processo do MDE e que requerem o apoio da Eurojust contam-se os 

seguintes: 

“Questões relativas ao âmbito e adequação do MDE como o instrumento 
judicial mais apropriado; questões sobre a utilização proporcional dos MDE; 

necessidade de esclarecimentos e informações adicionais; questões relacionadas com 

traduções; MDE incompletos ou contraditórios, ou MDE contendo discrepâncias; 
não reconhecimento ou recusa do MDE pelas autoridades de execução; por exemplo, 

com base em alegações de violação de direitos fundamentais devido a condições 

prisionais ou à duração da prisão preventiva; questões relacionadas com o processo 

de entrega de suspeitos de crimes, incluindo atrasos na execução dos MDE e 
violações dos prazos; questões decorrentes da transmissão dos MDE, incluindo 

variações dos prazos nacionais para a transmissão dos MDE na sequência da 
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detenção da pessoa procurada ou da sua tradução; e questões decorrentes de MDE 

concorrentes (Eurojust, s.d.). 

Sendo assim, e dentro de todos os passos a seguir e dúvidas que possam surgir, a 

Eurojust tem um papel consultivo e orientador, dentro do processo dos MDE. Dentro das 

suas competências e tendo em conta uma análise dos desafios e capacidades dos MDE, a 

Eurojust estabeleceu uma base de conhecimentos que permite clarificar os requisitos legais 

tanto da emissão como da execução das leis nacionais; prestar aconselhamento antes da 

elaboração dos MDE; elaborar relatórios sobre as violações dos prazos; estabelecer linhas 

de comunicação entre as autoridades nacionais; e promover um intercâmbio rápido de 

informações entre as autoridades nacionais. 
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CAPÍTULO 3 — PORTUGAL E O COMBATE À CRIMINALIDADE 

ITINERANTE 

Portugal, em função da sua posição de fronteira externa da UE, surge, sobretudo, 

como país de trânsito para os GCOI, enquadrado na realidade mais vasta do espaço e dos 

mercados europeus (SSI, 2016). No entanto subsiste uma “utilização oportunista do espaço 

ibérico, assente numa lógica de minimização de riscos” (SSI, 2016, p. 82). 

Desta forma, abrem-se janelas de oportunidade para que grupos de criminalidade 

organizada de outros países se instalem em território português ou que GCOI se desloquem 

de outros pontos da Europa para Portugal, o que remete para a necessidade de uma maior 

cooperação policial e judiciária, bem como para a busca de uma forma mais rápida e eficaz 

de atingir essa cooperação. 

3.1 — O enquadramento legal 

Na legislação portuguesa, não existe uma definição de criminalidade comum, 

podendo apenas deduzir-se que se trata daquela que não é considerada violenta ou grave, ou 

seja, com pena inferior a 5 anos de prisão. 

Também não existe, no Código Penal Português, uma tipologia de crime que remeta 

diretamente para o conceito de criminalidade itinerante, sendo os GCOI’s e GCI’s 

enquadrados no crime de Associação criminosa (art. 299.º Código Penal). 

Neste crime, “o legislador, numa clara opção de política criminal, antecipa a tutela 

penal para o momento anterior ao da efetiva perturbação da segurança e tranquilidade 

públicas, mas em que já se criou um especial perigo de perturbação que só por si viola a paz 

pública” (Morais, 2019, p. 6). 

Em termos de jurisprudência, o Acórdão 274/10.9JALRA-B.C1 de 27 de novembro 

de 2013, do Tribunal da Relação de Coimbra, vem definir que “o bem jurídico protegido 

pelo crime de associação criminosa é a paz pública”. O mesmo acórdão acrescenta que o 

crime de associação criminosa exige a congregação de três elementos essenciais: um 

elemento organizativo, um elemento de estabilidade associativa e um elemento de finalidade 

criminosa. Relativamente à consumação do crime, “este consuma-se com a fundação da 

associação com a finalidade de praticar crimes, com a adesão ulterior, sendo o agente punido 

independentemente dos crimes cometidos pelos associados e em concurso real com estes” 

(Tribunal da Relação de Coimbra, 2013). 

Morais (2019, p. 13) acrescenta que “sendo o cerne da associação criminosa a 
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verificação da existência da associação, a execução dos crimes que sejam o seu objeto ou 

fim constituem crimes autónomos e diversos, existindo uma relação de concurso efetivo 

entre o crime de associação criminosa e os crimes da associação”. 

Para Figueiredo Dias (1999) constituem elementos essenciais do crime de associação 

criminosa os seguintes: a existência de uma “pluralidade de pessoas”: uma união de diversas 

pessoas que voluntariamente passam a cooperar na realização de um fim comum; “uma certa 

duração” que não tem de ser a priori determinada, mas tem de ser estável ou, pelo menos, 

duradoura o suficiente para permitir a realização do fim criminoso da associação; um 

“mínimo de estrutura organizatória” que “sirva de substrato material à existência de algo que 

supere os simples agentes”, exigindo, ainda, uma “certa estabilidade ou permanência das 

pessoas que compõem a organização”; existência de “um qualquer processo de formação da 

vontade coletiva”, “seja qual for o princípio a que ele obedeça, nomeadamente autocrático 

ou democrático”; existência de “um sentimento de ligação por parte dos membros da 

associação”; e o escopo criminoso, “elemento comum a todas as modalidades típicas de ação: 

a atividade da associação criminosa seja dirigida à prática de crimes, nisto consistindo o seu 

escopo, segundo a vontade das pessoas faticamente competentes para a formação da vontade 

coletiva”. 

O facto de existirem elementos bastante específicos vem trazer algumas dificuldades 

probatórias, sendo que muitos casos de associação criminosa acabam por ser julgados apenas 

pelos crimes cometidos, de menor gravidade e com uma pena de prisão associada, também 

menor. 

No entanto, não se pode olhar para o enquadramento destes grupos, apenas ao nível 

do CP. Existem vários diplomas legais abordam o conceito de crime organizado, como a 

Lei-Quadro da Política Criminal e mais recentemente, a Lei n.º 55/2020 de 28 de agosto, que 

define os objetivos, prioridades e orientações de política criminal para o biénio de 2020-

2022, em cumprimento da anterior lei. 

Esta vem definir como prioridade para este biénio a de prevenir, reprimir e reduzir a 

criminalidade violenta, grave e altamente organizada, bem como estabelecer alguns tipos de 

crime como de investigação prioritária, sendo alguns destes os mais utilizados pelos GCI e 

GCOI. 

Por outro lado, importa igualmente destacar dois temas, “cuja amplas dispersões 

geográficas em Território nacional, a par da frequência e persistência demonstradas, acabam 

por ser incontornáveis não só nas estatísticas da criminalidade, como também na distorção 

do sentimento de segurança das populações: os fenómenos de criminalidade itinerante e os 
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furtos e roubos de metais não preciosos” (SSI, 2013, p. 41). 

A aprovação da Lei n.º 54/2012, de 6 de setembro, que define os meios de prevenção 

e combate ao furto e recetação de metais não preciosos com valor comercial e prevê 

mecanismos reforçados, no âmbito da fiscalização dos gestores deste tipo de resíduos, o que 

indiretamente compete para o combate à criminalidade itinerante (AR, 2012). 

A Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, veio definir as medidas de combate à criminalidade 

organizada em Portugal. Esta teve a sua última atualização em 2017, com a entrada em vigor 

da Lei n.º 30/2017, de 30 de maio. De uma forma geral, este diploma legal vem trazer alguns 

instrumentos de combate à criminalidade organizada, como por exemplo: a quebra do 

segredo profissional42, ligada a informações bancárias ou fiscais, quando esta for 

imprescindível para a descoberta da verdade, sendo que, se os membros de instituições 

visadas fornecerem dados deturpados, podem incorrer num crime punível com pena de 

prisão de 6 meses a 3 anos43; o controlo de contas bancárias; a perda de bens a favor do 

Estado e/ou o arresto de bens (AR, 2002). 

Em termos de investigação de crimes ligados à criminalidade itinerante, a Lei de 

Organização da Investigação Criminal (LOIC) reserva a competência de investigação destes 

à PJ, quando enquadrados na associação criminosa, no caso do branqueamento de capitais e 

ligado à cibercriminalidade44. No entanto, como as tipologias criminais utilizadas são 

variadas, pode-se definir que os órgãos de polícia criminal de competência genérica45 são 

competentes para investigar, até que se enquadre num dos casos em que seja de competência 

reservada. Neste caso, compete ao Ministério Público deferir a investigação ao órgão de 

polícia criminal que considere mais competente. 

A LOIC também define vários parâmetros importantes, ligados à cooperação policial, 

na dimensão nacional e internacional. 

No art.º 10.º é enunciado o “dever de cooperação entre órgãos de polícia criminal” 

(AR, 2008a), em que é referido que estas devem cooperar mutuamente, através de, e com o 

auxílio de um Sistema integrado de informação criminal, tendo este a função de assegurar a 

partilha de informações entre os órgãos de polícia criminal, de acordo com os princípios da 

necessidade de saber e da competência de cada um destes. 

Em termos de cooperação internacional, o art.º 12.º define que “compete à Polícia 

 
42 Art. 1.º da Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro. 
43 Art. 13.º da Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro. 
44 Segundo a LOIC, no seu art.º 8.º, n.º 2, alíneas g) e i) e n.º 3 do mesmo artigo, alínea l) 
45 São órgãos de polícia criminal de competência genérica a GNR, a PSP e a PJ. 
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Judiciária assegurar o funcionamento da Unidade Nacional Europol (UNE) e do Gabinete 

Nacional Interpol” (AR, 2008a), com o apoio de oficiais de ligação da PSP, da GNR e do 

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF). 

O n.º 4 do art.º 12.º é de elevada importância, visto que está explícito neste art.º que 

todos os órgãos de polícia criminal têm acesso à informação disponibilizada pela Unidade 

Nacional Europol, no âmbito das suas competências e com regulação através de níveis de 

acesso (AR, 2008a). 

Este dever de cooperação é também apoiado pelo art.º 17.º n.º 2 da Lei de Política 

Criminal para o biénio 2020-2022, onde se refere que “os responsáveis máximos dos órgãos 

de polícia criminal promovem ações conjuntas e operações coordenadas destinadas a 

prevenir a prática dos crimes” (AR, 2020), sendo que estes crimes são os de investigação 

prioritária, conforme o art.º 4.º da mesma lei. Dentro destes enquadram-se os crimes 

cometidos de forma organizada e várias tipologias de crime praticadas por GCOI, como é o 

caso do furto em residência, cibercriminalidade, branqueamento e tráfico de pessoas. 

Um dos principais documentos de análise e de partilha de informação em Portugal, 

no domínio da criminalidade, onde se pode incluir a criminalidade geral, violenta e grave e 

mais especificamente, a criminalidade itinerante, é o RASI. Este aborda o conceito de 

criminalidade itinerante desde 2010 até ao presente46, relevando a importância da 

cooperação, de uma partilha de informações funcional e da existência de sinergias entre 

tribunais, MP, polícias e a UE. 

3.2 — Meios de cooperação nacionais 

“Os crimes organizados contra a propriedade são investigados frequentemente de 

forma isolada e a nível local, faltando a realização de uma análise a nível nacional, pelo que 

estes crimes se tornam mais difíceis de detetar e resolver” (DPERI/GNR, 2017, p. 1). 

O Decreto-Lei (DL) n.º 10/2020 veio estabelecer a orgânica do Ponto Único de 

Contacto para a Cooperação Policial Internacional (PUC-CPI), sendo este “o centro 

operacional responsável pela coordenação da cooperação policial internacional” 

(Presidência do Conselho de Ministros, 2020, p. 1). No que remete para as competências do 

PUC-CPI, é fundamental referir as alíneas a), c), g) e h) do n.º 2 do art.º 2.º do presente DL, 

sendo que estas são, respetivamente: assegurar o intercâmbio internacional de informações 

entre os serviços de polícia; garantir a operacionalidade dos mecanismos e instrumentos de 

 
46 Vide Apêndice L - Análise Dos RASI – 2010 a 2019. 
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cooperação policial internacional; assegurar a necessária articulação com as estruturas 

nacionais responsáveis pela cooperação judiciária internacional; e assegurar a coordenação 

da representação externa, nas instâncias europeias e internacionais, no âmbito da cooperação 

policial internacional, por si, ou pelos órgãos de polícia criminal que a integram. 

O n.º 4 do art.º 2.º do DL em análise estabelece que no PUC-CPI operam: o Gabinete 

Nacional SIRENE, a UNE e o Gabinete Nacional Interpol, o Gabinete para os Centros de 

Cooperação Policial e Aduaneira, o Gabinete para os Oficiais de Ligação e para os Pontos 

de Contacto das Decisões Prüm47 e o Gabinete de Informações de Passageiros. 

Sendo assim, a criação de algumas estruturas e plataformas visa permitir uma maior 

interoperabilidade e eficácia na deteção e resolução de fenómenos criminais complexos, 

sendo que, no âmbito deste estudo, o enfoque versa sobre a PIIC (Plataforma para o 

Intercâmbio de Informação Criminal), as EMPC (Equipas Mistas de Prevenção Criminal), o 

Gabinete Nacional SIRENE e a Unidade Nacional Europol (UNE), não obstante o facto de 

existir uma integração de estruturas e funções cooperativas nas missões de várias 

organizações, como é o caso do Serviço de Informações de Segurança. 

3.2.1 — Plataforma para o Intercâmbio de Informação Criminal  

A Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, veio estabelecer as condições e os procedimentos 

a aplicar para assegurar a interoperabilidade entre sistemas de informação dos órgãos de 

polícia criminal.  

Segundo o art.º 4.º, esta plataforma é constituída por 3 componentes: uma 

componente de segurança, uma componente técnica de apoio às interfaces e ao acesso à 

informação, bem como uma componente de indexação, pesquisa e relacionamento de dados. 

De acordo com o art.º 3.º da presente Lei, a utilização desta plataforma obedece a 

vários princípios como: o princípio da necessidade de conhecer48, o princípio da relevância49, 

o princípio da legalidade50 e o princípio do sigilo51 (AR, 2009). 

Esta plataforma tem por objetivo assegurar um elevado nível de segurança no 

intercâmbio de informação criminal entre os órgãos de polícia criminal, para efeitos de 

 
47 As decisões Prüm são relativas ao aprofundamento da cooperação transfronteiriça no seio da UE. 
48 A informação só deve ser acedida por quem, no limite das suas competências e atribuições, tenha necessidade 

de aceder à mesma. 
49 O fornecimento de dados e informações deve limitar-se àquilo que for considerado relevante e necessário 

para o êxito da prevenção ou investigação criminal no caso concreto. 
50 O acesso à informação disponível faz-se de acordo com a Lei reguladora e demais legislação aplicável. 
51 As informações obtidas através da plataforma não podem ser divulgadas, mesmo após o termo das 

investigações para as quais foram utilizadas. 
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realização de ações de prevenção e investigação criminal. “O projeto consta do 

desenvolvimento e implementação da plataforma referida para o intercâmbio de informação 

criminal, por via eletrónica, que assegure uma efetiva interoperabilidade entre os sistemas 

de informação dos órgãos de polícia criminal e possibilite a sua posterior conexão com outros 

sistemas de informação de países da união Europeia” (MAI, s/d). 

A sua implementação advém da necessidade da partilha da informação criminal para 

fins preventivos ou de investigação criminal, entre os variados órgãos de polícia criminal. 

Assim, a sua finalidade é a de assegurar um elevado nível de segurança no intercâmbio de 

informação criminal, para efeitos de realização de ações de prevenção e de investigação 

criminais (Viana, 2015). 

3.2.2 — Equipas Mistas de Prevenção Criminal  

No âmbito da atuação das EMPC, sob coordenação do SGSSI, nos termos previstos 

no n.º 2 do artigo 12.º da Lei n.º 38/2009, de 20 de julho, foram implementadas diversas 

estratégias e ações de prevenção e combate ao crime. Durante 2011, foram criadas três novas 

EMPC: uma destinada à prevenção dos furtos/roubos em ourivesarias, a qual terminou os 

seus trabalhos no final de 2011, tendo elaborado um relatório final, que foi remetido para as 

Entidades competentes; uma destinada à prevenção dos crimes de furto e roubo de máquinas 

ATM (Automatic Teller Machine), que juntou elementos de GNR, PSP, SEF, Serviço de 

Informações de Segurança, Banco de Portugal e banca, em geral; e outra destinada à 

prevenção dos crimes de furto e roubo de metais não preciosos (RASI, 2012). 

Segundo o n.º 1 do art.º 18.º da Lei de Política Criminal para o biénio 2020-2022, o 

Procurador-Geral da República pode, a título excecional, constituir: 

“a) Equipas especiais, vocacionadas para investigações altamente 
complexas, compostas por elementos dos diversos órgãos de polícia criminal e por 

entidades ou organismos públicos com competências específicas de supervisão, 

fiscalização ou competências especializadas, ouvidos os respetivos dirigentes 

máximos; 

b) Equipas mistas para investigar crimes violentos e graves de investigação 

prioritária, compostas por elementos dos diversos órgãos de polícia criminal, 

ouvidos os respetivos dirigentes máximos” (AR, 2020).” 

De salientar que estas equipas funcionam na dependência funcional do Ministério 

Público e que são, muitas vezes, referidas em vários RASI, desde 2010, como uma mais 

valia, em termos de cooperação52. 

 
52 Vide Apêndice I – Análise Dos RASI – 2010 a 2019. 
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3.2.3 — Gabinete Nacional SIRENE 

Este Gabinete, criado pelo DL n.º 292/94 de 16 de novembro é, segundo este, 

responsável por: transmitir informações relativas a indicações inseridas no SIS; estabelecer 

contactos com os gabinetes SIRENE53 dos restantes Estados Partes no Acordo de Schengen; 

estabelecer contactos com os serviços nacionais encarregados de missões de segurança 

pública nos limites das suas competências; e executar tarefas relativas aos casos de 

intervenção principal e complementar, próprias dos gabinetes SIRENE, bem como as 

relativas aos casos de intervenção complementar, no âmbito da cooperação policial. 

O Gabinete está inserido no SSI, mais propriamente no GCS, funciona 24 horas por 

dia e através deste, a PJ, a GNR, a PSP e outras instituições públicas podem criar, inserir, 

modificar, atualizar e eliminar indicações do SIS. 

Segundo Coelho (2017), a sua missão principal é “consultar, antes de se emitir uma 

indicação, trocar informação, efetuar verificações de segurança tendo em vista descobrir se 

não deram entrada indicações múltiplas sobre sinais característicos e estabelecer 

prioridades”. O mesmo autor acrescenta que “as comunicações se estabelecem 

essencialmente por via eletrónica numa rede protegida de alta segurança”. 

3.2.4 — Unidade Nacional Europol 

Como referido no subcapítulo 2.1 relativo à Europol, cada país da UE tem organizado, 

funcionalmente, uma estrutura de ligação entre as polícias nacionais e a Europol. 

Em Portugal, esse ponto de ligação é a UNE. A Unidade de Cooperação Internacional 

da PJ detém a competência de assegurar o funcionamento da mesma, segundo o art.º 15.º do 

DL n.º 42/2009.  

Para uma cooperação plena entre a Europol e os EM, cada um destes cria ou designa 

uma UNE, que “serve como elo de ligação entre a Europol e os serviços nacionais 

competentes de cada estado” (PJ, 2017, p. 1). Da unidade de cada EM, é escolhido um agente 

que será um Agente de Ligação, encarregado de representar os interesses da respetiva 

unidade, junto da Europol.  

Por sua vez, as “Unidades Nacionais devem facultar à Europol os dados e 

informações necessárias ao desempenho das suas funções, nomeadamente para alimentar o 

SIE; dar resposta e dirigir pedidos de informações à Europol e distribuir informações 

fornecidas pela Europol, junto dos serviços competentes” (Macieira, 2013, p. 28).  

 
53 Supplementary Information Request at the National Entry. 
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Todavia, os EM “podem autorizar, nas condições por eles determinadas, contactos 

diretos entre os serviços competentes designados e a Europol, incluindo uma participação 

prévia da unidade nacional” (PJ, 2017, p. 2), sendo que após o contacto, a UNE deve ser 

informada do conteúdo do contacto.  

As rilações entre a unidade nacional e os serviços competentes regulam-se pela 

legislação nacional, nomeadamente pelas normas constitucionais aplicáveis. 
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PARTE II — ENQUADRAMENTO METODOLÓGICO E TRABALHO 

DE CAMPO 

CAPÍTULO 4 — METODOLOGIA, MÉTODOS E MATERIAIS 

O presente Capítulo será dedicado à explanação da metodologia adotada para a 

condução da investigação. Assim, será apresentado o modelo de análise, o método de 

abordagem e procedimento metodológico, os métodos e técnicas de recolha de dados e 

entrevistas, a amostragem e, ainda, o tratamento e análise de dados. 

4.1 — Modelo de análise 

O modelo de análise utilizado numa investigação “constitui a charneira entre a 

problemática fixada pelo investigador, por um lado, e o seu trabalho de elucidação sobre 

um campo de análise forçosamente restrito e preciso, por outro” Quivy & Campenhoudt 

(2008, p. 109). Desta forma, foi elaborado um diagrama54 que representa o modelo de 

análise que compôs a presente investigação. 

De acordo com as etapas do procedimento científico55 de Quivy & Campenhoudt 

(2008), a primeira etapa consiste na formulação de uma Questão Central (QC) que 

funciona como um primeiro fio condutor da investigação e, dessa forma, materializa 

aquilo que o Investigador procura compreender e saber (a problemática da investigação) 

numa pergunta. Assim, e conforme o objetivo geral enunciado na introdução, a QC desta 

investigação é: “Quais são os novos desafios e limitações, ao nível da cooperação policial 

e judiciária, para a prevenção e combate do fenómeno da criminalidade itinerante?”. 

Tendo em conta a QC, e com o escopo de se obter uma resposta fundamentada e 

dar cumprimento ao objetivo geral, e consequentemente, aos objetivos específicos 

(Sarmento, 2013), foram desenvolvidas 4 questões derivadas (QD):  

QD1: De que forma têm evoluído, nos últimos anos, os GCOI, as tipologias 

criminais por eles utilizadas e os modi operandi?  

QD2: Porque é que a criminalidade itinerante tem sido um fenómeno em ascensão, 

em Portugal e na UE?  

QD3: De que modo é que o quadro normativo português e europeu pode evoluir, 

de forma a enquadrar cabalmente a criminalidade itinerante e melhorar a cooperação?  

 
54 Vide Apêndice M — Modelo de Análise da Investigação. 
55 O procedimento científico é composto 3 atos: rutura, construção e verificação (Quivy & Campenhoudt, 2008). 
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QD4: De que forma é que os instrumentos de cooperação europeia e nacional se 

podem ajustar, para que exista um maior rendimento na investigação de crimes ligados a 

GCOI e uma melhor partilha de informações? 

4.2 — Método de abordagem e procedimento metodológico 

O método científico consubstancia-se como o “conjunto de procedimentos e 

normas que permitem produzir conhecimento” (Sarmento, 2013, p. 4), “com maior 

segurança e economia (…) traçando o caminho a ser seguido, detetando erros e auxiliando 

as decisões do investigador” (Freixo, 2012, p. 88).  

Em termos de abordagem, a investigação segue uma abordagem qualitativa 

caracterizada por Oliveira (2011) como um processo de reflexão e análise da realidade 

que, por intermédio da utilização de certos mecanismos, permite compreender 

minuciosamente o objeto estudado. 

O método que se afigurou como mais adequado para esta investigação foi o método 

dedutivo, que parte do geral para o particular, sendo que “as conclusões são obtidas a 

partir das premissas, usando-se o raciocínio lógico e, uma vez encontradas, as conclusões 

são incontestáveis” (Freixo, 2012, p. 106). 

4.3 — Métodos e técnicas de recolha de dados e entrevistas 

O processo de recolha de dados empíricos pode ser definido como um “processo 

organizado posto em prática para obter informações junto de múltiplas fontes com o fim 

de passar de um nível de conhecimento, para outro nível de conhecimento ou de 

representação de uma dada situação” (Freixo, 2012, p. 220). 

No início da investigação, foi dada predileção à análise documental, com o propósito 

de desenvolver um quadro teórico-concetual sobre o tema do trabalho. A pesquisa 

bibliográfica, derivada do facto de nos encontrarmos perante a pandemia de COVID-19, não 

teve o seu desenvolvimento em bibliotecas físicas, mas, principalmente, em repositórios 

online e websites onde foi possível encontrar revistas científicas, livros, legislação e teses de 

doutoramento e mestrado. 

A segunda fase, corresponde à recolha de dados empíricos. Optou-se pela realização 

de entrevistas pois estas “permitem ao investigador retirar (…) informações e elementos de 

reflexão muito ricos e matizados” (Quivy & Campenhoudt, 2008, p. 192).  Para o efeito, foi 

elaborado um Guião de Entrevista56 composto por dez questões, previamente validado pelo 

 
56 Vide Apêndice N — Carta de Apresentação e Guião de Entrevista. 
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Orientador deste RCFTIA, Tenente Coronel da GNR Marco Gonçalves. As entrevistas 

realizadas podem-se classificar como: não presenciais, confirmatórias, individuais e 

semidiretivas. 

A recolha de dados desenrolou-se desde o mês de outubro de 2020 até fevereiro de 

2021. 

4.4 — Amostragem 

Na impossibilidade de selecionar um número alargado de entrevistados, pois isso 

implicaria grandes custos materiais e temporais (Walliman, 2011), torna-se necessário 

definir uma “parcela convenientemente selecionada do universo” (Marconi & Lakatos, 

2003, p. 163). Assim, a seleção dos entrevistados57 é fundamental e tem de ser composta 

por elementos conhecedores da temática em estudo, sendo que, neste, caso, a maior parte 

da amostra pertence a instituições policiais e judiciárias, com ligação a matérias de 

criminalidade itinerante e/ou de cooperação europeia. 

4.5 — Técnicas de tratamento e análise de dados 

Estas técnicas representam “uma parte de vital importância no que toca a 

estratégias de natureza qualitativa, pois têm uma enorme influência nos resultados que 

são obtidos no final da investigação” (Flick, 2014, p. 3).  

A análise bibliográfica e documental foi a base para o desenvolvimento de um 

quadro teórico-concetual e para verificar os dados recolhidos nas entrevistas. Desta forma, 

e como as entrevistas requerem métodos de análise de conteúdo (Quivy & Campenhoudt, 

2008), os dados, obtidos pelas entrevistas, foram sintetizados e colocados em quadros de 

análise, que permitem resumir e organizar uma grande quantidade de informação, 

facilitando assim a sua compreensão e consequente interpretação (Walliman, 2011). 

Esta informação foi rigorosamente selecionada, para que servisse de base 

orientadora do trabalho de campo. para que, posteriormente, fosse possível obter 

conclusões fundamentadas. 

 

 
57 Vide Apêndice P — Seleção e Caracterização dos Entrevistados. 
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CAPÍTULO 5 — APRESENTAÇÃO, ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS 

RESULTADOS 

Neste capítulo são apresentados, analisados e discutidos os dados recolhidos das 

entrevistas, para que, posteriormente, estes possam ser comparados com o enquadramento 

teórico transposto na Parte I da presente investigação. 

5.1 — Método de análise de conteúdo 

Após a transcrição e leitura das entrevistas, iniciou-se a sua análise, com o objetivo 

de estabelecer elementos comuns entre as várias respostas obtidas, às questões de 

entrevista, por forma a organizar os dados e poder analisá-los qualitativamente. 

5.2 — Apresentação, análise e discussão dos resultados 

Nesta fase, são apresentadas as matrizes de análise de conteúdo de cada questão de 

entrevista com o objetivo de analisar e discutir os dados recolhidos, mas também de os 

relacionar com o enquadramento teórico-concetual. 

Assim, com a análise às questões que compunham os guiões de entrevista, obtiveram- 

se os seguintes resultados: 

Quanto à Questão n.º 1 — “Quais as características comuns entre os vários Grupos 

Criminosos Organizados Itinerantes (GCOI) que atuam/atuaram em Portugal?”, o objetivo 

da mesma era o de determinar a possibilidade de estabelecer um quadro de características 

comuns aos GCOI que já tiveram a sua atuação ou que ainda atuam em TN. 

Assim, com base no quadro n.º 3, reparamos que a maior parte dos entrevistados 

consideram que os GCOI, com atuação em Portugal, caracterizam-se pela elevada 

mobilidade, que lhes permite atuar em vários locais, num curto período de tempo; por um 

certo grau de organização, ainda que esta seja apenas num intervalo temporal finito, ao qual 

E4 chama de relação momentânea; por se dedicarem, de uma forma reiterada e sistemática, 

à prática de crimes contra a propriedade, cibercrimes e a crimes económico-financeiros; e 

pela sofisticação, em termos estruturais, nos modi operandi utilizados, ao nível do 

planeamento dos crimes e na utilização de outsourcing para a concretização de alguns 

crimes, que requeiram pessoal especializado. 

Salientamos a afirmação de E4, que refere que “muitas vezes esse outsourcing 
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também funciona em serviços de contravigilância às ações das forças de segurança”, que vai 

ao encontro do enunciado no RASI de 2015, onde se refere um “recurso crescente ao 

outsourcing” (SSI, 2016, p. 83), por parte de GCOI. Já E8 acrescenta que os GCOI estão 

ligados a uma “associação de criminalidade comum com uma criminalidade económica e 

financeira modernamente cometida, com especial atenção à adoção da cibercriminalidade” 

que, conforme visto anteriormente no enquadramento teórico- concetual, está de acordo com 

uma lógica de evolução e adaptação destes grupos às inovações da sociedade. 

Deste modo, a totalidade das respostas dos entrevistados vai mais além das definições 

de GCOI, apresentadas por Prates (2011, p. 192), DPERI/GNR (2017) e, num conceito mais 

amplo, das definições de GCO dadas por Mendroni (2013, p. 46), pelo art.º 1.º da Ação 

Comum de 21 de Dezembro de 1998 (98/733/JAI), por Cunha (2011) e pelo art.º 2.º al. a) da 

Convenção das Nações Unidas Contra a Criminalidade Organizada Transnacional, tal como 

foi observado no enquadramento teórico-concetual da presente investigação. Por 

conseguinte, podemos afirmar que os GCOI que atuam em Portugal não são diferentes dos 

que atuam em outros países, sendo que têm certas características comuns, que os diferenciam 

de outros grupos criminosos organizados, sejam eles de dimensões nacionais ou 

internacionais. 

No que diz respeito à Questão n.º 2 — “De que modo têm evoluído os modi operandi 

nos últimos 5 anos? Como é que estes podem dificultar a ação das entidades que investigam 

este tipo de crimes?”, o objetivo era avaliar a evolução dos modos de atuar destes grupos, 

utilizando como período de análise os últimos 5 anos, assim como perceber como é que esses 

novos modi operandi podem dificultar as investigações levadas a cabo pelas diversas 

entidades, policiais e judiciárias. 

Conforme o quadro n.º 4, podemos observar que todos os entrevistados (100%) 

consideram que, de facto tem existido uma evolução nos modi operandi utilizados, tornando-

se importante frisar que os argumentos apresentados, apesar de divergirem em alguns 

aspetos, vão ao encontro de vários pontos comuns. Dos argumentos apresentados, é 

fundamental referir o do E3, que assinala como principal evolução “o facto de estes grupos 

de criminosos associarem à prática de crimes, uma elevada taxa de inovação tecnológica”, 

sendo que, de acordo com E1, “a desmaterialização é uma forma de simplificação de 

procedimentos, de aproximação das pessoas e que potencia a cibercriminalidade”. Desta 

forma, são utilizados, conforme E5, “meios dificilmente controlados/rastreáveis pelas 

polícias”, o que concorre para que, segundo E4, haja um “aproveitamento da falta de 

capacidade dos Órgãos de Polícia Criminal” em matéria de recolha de prova digital. Para 
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que tal aproveitamento não ocorra, E6 afirma que “o sistema judicial deve permanecer 

igualmente desenvolvido” acrescentando que tal não acontece, pois, “os custos associados 

ao investimento na sofisticação das polícias dificilmente acompanha a sofisticação destas 

redes criminosas”. 

É importante referir, também, que existem vários modi operandi que não têm sido 

objeto de uma evolução tão visível, visto que, por exemplo, no furto em residência, e 

segundo E3, “os CGOI têm tido com estes modi operandi, relativo sucesso”. No entanto, E6 

afirma que o “comércio online de bens e serviços (…) pela sua natureza virtual, oferece uma 

possibilidade imensa para a prática de ilícitos”, podendo-se concluir que a forma e o método 

de venda e recetação de bens furtados tiveram e continuam a ter uma evolução exponencial, 

ainda que não tenham havido alterações significativas nos meios e técnicas utilizadas nos 

furtos, em si. 

E8 refere que “o contexto pandémico que se instalou no início de 2020 veio alterar 

significativamente estes fenómenos”, convergindo para o enunciado no Apêndice F relativo 

ao impacto da COVID-19 na ação dos GCOI. 

A evolução nos modi operandi utilizados por estes grupos é corroborada, não só pelas 

considerações da totalidade dos entrevistados, como também pelos argumentos de Cunha 

(2011), Daele e Beken (2010) e pelos dados da Europol e da Eurojust, havendo, deste modo, 

um paralelismo entre os dados obtidos através das respostas dos entrevistados e a análise 

documental realizada anteriormente. Este paralelismo permite-nos afirmar que têm havido, 

de facto, mudanças significativas nos modi operandi utilizados, principalmente ao nível 

tecnológico, que têm dificultado as investigações, pelas entidades competentes, na medida 

em que as mudanças obrigam a atualizações nas formas de investigar, que por vezes não se 

encontram totalmente definidas. 

No que tange à Questão n.º 3 — “Quais são, maioritariamente, os países/regiões de 

origem dos GCOI que atuam em Portugal?”, a mesma visa apurar se é possível estabelecer 

um quadro comum dos países ou locais de origem dos GCOI que atuam em TN. 

 Com base no quadro n.º 5, podemos inferir que 50% dos entrevistados indicaram o 

Leste Europeu, Cáucaso e Balcãs como regiões de origem destes grupos, 37,5% indicaram 

a América do Sul, com enfoque no Brasil e Chile, e 12,5% indicaram África, Hindustão e 

China. Torna-se importante referir a afirmação do E4, quando diz que “no mundo do 

cibercrime não há limites geográficos”, visto que neste contexto, se torna difícil atribuir uma 

origem específica para a atuação destes grupos, em Portugal.  

É também possível associar várias tipologias criminais à origem dos GCOI. Desta 
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forma, os GCOI provenientes do Leste Europeu, Cáucaso e Balcãs recorrem, na sua maioria, 

a crimes como o furto em interior de residência, furtos de ATM com recurso a meios 

informáticos e tráfico de pessoas. Os GCOI provenientes da América do Sul são associados 

ao tráfico de droga, contrafação de cartões de crédito, furtos em interior de residência. Já, 

em casos mais específicos, temos: os GCOI chineses, ligados à captura ilegal de meixão; os 

GCOI provenientes do Hindustão, ligados ao auxílio à imigração ilegal e ao tráfico de seres 

humanos; e os GCOI africanos, ligados, também, ao tráfico de seres humanos. 

Também é de salientar, que, por vezes, os GCOI já se encontram estabelecidos em 

TN, sendo que neste caso, E4 refere que estes “vêm das grandes cidades” e o E3 refere que 

“quanto a GCOI que se dedicam a burlas, são maioritariamente nacionais”. 

No entanto, verifica-se, que não existe uma centralização destes dados, nem ao nível 

do Ministério da Justiça, no qual, segundo o E1, “não há informação empírica que nos 

permite falar com rigor sobre essa matéria”, nem ao nível dos Órgãos de Polícia Criminal, 

dado que “muitos destes GCOI são trabalhados do ponto de vista analítico e investigatório 

somente a nível local”. 

 Esta argumentação é compatível com a análise documental efetuada, nomeadamente 

no subcapítulo 1.4, referente à criminalidade organizada itinerante, nos grupos analisados no 

subcapítulo 1.3, nos Apêndices D a G, nos relatórios Eurojust e nos RASI. Podemos, então, 

depreender que pode ser estabelecido um quadro com as regiões de origem de GCOI, com 

maior probabilidade de atuarem em TN, assim como precisar a que tipologias criminais é 

que cada origem está associada. 

Atendendo à Questão n.º 4 — “Porque é que os criminosos adotam a criminalidade 

itinerante como método, quais as vantagens e desvantagens?”, esta surge com base no 

crescimento destes grupos na Europa e, consequentemente, em Portugal, e procura encontrar 

um entendimento das razões que levam à formação de um GCOI. 

Assim, a questão n.º 4 visa estudar dois aspetos: a razão pela qual a itinerância é 

utilizada e quais são as vantagens e desvantagens deste método. 

Através da análise constante no quadro n.º 6, e em relação às razões que levam à 

formação de GCOI, o E1 faz uma observação relevante, ao distinguir duas causas: a de 

adoção da itinerância por opção e a adoção da itinerância por obrigação, sendo que esta é 

uma “obrigação para obter rendimentos do crime”. 

Outra das razões é o facto de, segundo 100% dos entrevistados, não existirem 

quaisquer desvantagens na utilização da itinerância como método. 

O E1 menciona que “a itinerância significa que se está em todo o sítio e em sítio 
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nenhum”. Tendo em conta que “o sistema repressivo reage lentamente, a coordenação, 

cooperação policial e judiciária internacional é lenta e a resistência na partilha de 

informação, nacional e internacionalmente, um obstáculo”, como enunciado pelo E5, torna-

se percetível o porquê de se adotar a criminalidade itinerante como método. O E8 sintetiza 

esta ideia, ao referir que “operar em países distintos, com elevados níveis de mobilidade, 

permite-lhes uma maior eficiência no cometimento dos crimes, dificultando a resposta das 

entidades policias e judiciais”. 

Portanto, todos os entrevistados relevaram a existência de várias vantagens, sendo 

elas: a dispersão territorial dos crimes, que se reflete numa maior dificuldade na sinalização 

e deteção, por parte das entidades que os investigam; grande mobilidade e capacidade de 

recuo para outras jurisdições ou outros países, de forma a poderem fugir à justiça; o fator 

surpresa, visto que atuam em áreas externas à sua região de origem; a distância elevada entre 

os crimes e a recetação dos produtos do crime; e o aproveitamento do facto das polícias, 

muitas vezes, estudarem os fenómenos criminais somente ao nível local. 

Estes argumentos vão ao encontro do enunciado nos Apêndices K e L, referentes à 

Análise dos Relatórios SOCTA e à Análise dos RASI, respetivamente. 

No que concerne à Questão n.º 5 — “Quais os motivos para os GCOI escolherem a 

UE e nomeadamente Portugal, como um bom local para iniciar/continuar atividades 

criminosas itinerantes?”, o objetivo desta questão era compreender qual o fator de atração 

que leva os GCOI provenientes das mais diversas regiões do globo, a perpetrarem os seus 

crimes na UE e, mais precisamente, em Portugal. 

De acordo com as respostas contidas no quadro n.º 7, existem várias ilações que 

precisam de ser retiradas, logo à partida. Em primeiro lugar, a UE é uma das regiões mais 

economicamente estáveis e bem-sucedidas, no mundo; em segundo lugar, existe na UE a 

liberdade de circulação de pessoas e bens, com abolição das fronteiras internas da mesma, 

em cumprimento do enunciado no Acordo Schengen; e em terceiro lugar, Portugal como EM 

da UE, é englobado neste contexto.  

O E5 argumenta que o local o local da prática é mais ou menos apetecível em razão 

de circunstâncias de natureza política, económica e social (…) das tendências evolutivas da 

sociedade (…), de novas oportunidades (…) dependendo da conjuntura e, até, da perceção 

de fragilidades do sistema de justiça”. O E3, fazendo uma analogia ao mundo empresarial, 

aponta a UE como “um mercado único de fácil acesso, com muitas oportunidades de negócio 

e com falhas na supervisão”. Ambos os argumentos, estão inteiramente de acordo com o 

enunciado no subcapítulo 1.3, onde se refere que desde a década de 90, “desenvolveu-se uma 
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nova mobilidade no espaço europeu, em parte determinada pela era pós-socialista, pela 

extensão das fronteiras da UE e em parte pelos atrativos de sua inegável riqueza e 

oportunidades” (Van Duyne, 2009, p. 1). 

Seguindo para as razões pelas quais Portugal é um alvo dos GCOI, um dos 

argumentos mais consensuais entre os entrevistados, é seu posicionamento geoestratégico, 

dado que, segundo o E1 “a costa portuguesa é a costa de 27 estados” e esta, segundo o E4 

“funciona como porta de entrada para o resto da Europa”. Em adição, o E4 refere que 

Portugal “é um país considerado seguro (…) e com níveis elevados de turismo”, o que 

associado ao facto de Portugal “não ter adotado contra medidas de controlo de fronteiras”, 

torna o TN um alvo apetecível para os GCOI. 

No entanto, Portugal, segundo o E1, “para além de ser destino final da prática dos 

crimes, assume-se principalmente como um ponto de passagem para outros países”, o que 

vai ao encontro do enunciado no RASI de 2015, em que se refere que “Portugal, em função 

da sua posição de fronteira externa da UE, surge, sobretudo, como país de trânsito para os 

GCOI, enquadrado na realidade mais vasta do espaço e dos mercados europeus” (SSI, 2016). 

Tendo em consideração a Questão n.º 6 — “De que modo é que o enquadramento 

legal da criminalidade itinerante pode sofrer alterações, no plano europeu? E no plano 

nacional?”, esta surge no contexto das evoluções legislativas, que podem acontecer no 

quadro jurídico português e europeu. Das respostas obtidas, pode-se verificar todos os 

entrevistados concordam que os conceitos de criminalidade itinerante se encontram 

perfeitamente definidos, em ambos os quadros legais, não sendo necessário haver uma 

revisão da legislação diretamente ligada ao conceito. Apenas a salientar a afirmação do E4, 

quando refere que apesar de não existir uma necessidade de “agravar a moldura penal” da 

associação criminosa, existe a necessidade de “alterar os pressupostos (…) de forma a que a 

recolha de prova para este crime não seja tão difícil”. 

O E1 refere que “há uma tendência centrípeta para a uniformização de legislação 

europeia” e que as “decisões quadro levam a alterações na legislação portuguesa”, o que 

apoia a afirmação de E6, quando diz que “o combate isolado dos Estados ao fenómeno da 

criminalidade itinerante está condenado ao insucesso” e que “a eficácia do quadro jurídico 

da UE passa pela harmonização dos quadros jurídicos nacionais, em matéria de 

reconhecimento mútuo”. 

No entanto, ainda que seja consensual que não existe uma necessidade de revisão do 

enquadramento legal dos crimes cometidos por GCOI, o E1 refere que “tem de haver uma 

agravação penal do direito penal secundário”, principalmente no que toca a criminalidade 
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económico-financeira, de forma a que seja possível, na investigação desses crimes, recorrer 

a “meios de obtenção de prova mais intrusivos”. 

Estes argumentos vão ao encontro do enunciado no capítulo 3, onde se verifica que 

existem inúmeros diplomas legais que apoiam o nosso código penal, na investigação de 

crimes cometidos de uma forma itinerante, transnacional e organizada. 

Relativamente à Questão n.º 7 — “Considera que o Ministério Público, as polícias e 

as agências europeias funcionam no seu pleno, em termos de cooperação, na investigação de 

crimes ligados à criminalidade itinerante? Se não, o que pode ser melhorado?”, o objetivo 

da mesma é analisar o ponto de situação da cooperação europeia e nacional, ao nível da 

investigação dos crimes ligados à temática em estudo. 

A grande maioria dos entrevistados, 6 em 8, consideram que existem algumas lacunas 

em matéria de cooperação, enquanto que apenas o E8 considera que “os instrumentos e 

mecanismos de cooperação policial e judicial, a nível europeu, encontram-se perfeitamente 

consolidados”. De entre os vários argumentos apresentados, pelos inquiridos, de forma a 

justificar a existência de lacunas, destacam-se: a insuficiência de funcionalidades e elevada 

complexidade nos sistemas de informação (E2); a falta de investimento em recursos 

humanos e materiais (E3); a relutância das autoridades nacionais para utilizarem 

instrumentos de cooperação europeus e a inexistência de uma harmonia jurídica, em relação 

às regras aplicáveis à admissibilidade de vários meios de obtenção de prova (E6).  

Estes desafios são consonantes com o enunciado por Gless (2010), por Militello e 

Mangiaracina (2010), Block (2008, 2010, p. 96), Pak (2000, p. 343) e Monar (2013, p. 346), 

citados no subcapítulo 2.2. 

Se por um lado, o E6 refere que “a cooperação é a chave para o sucesso” e que as 

melhorias passam pela “canalização de maiores recursos financeiros para investigações de 

dimensão internacional e pela “confiança mútua” para implementação de EIC, por outro 

lado, o E4 argumenta que, derivado do facto dos GCOI trabalharem sem fronteiras, a solução 

pode passar por “criar uma força que fosse para além das fronteiras dos Estados Membros 

(…) que investigue crimes cometidos em um ou vários Estados”, ao que acrescenta que “por 

melhor que seja a cooperação entre polícias, entre tribunais e entre Estados Membros, vai 

existir sempre uma desigualdade na capacidade de atuação entre estes e os GCOI”. 

No entanto, existem, também, pontos positivos, em termos de cooperação europeia e 

nacional. O E1 reporta-se ao MDE como um “instrumento extraordinário” e diz ainda, que 

o “o SIS é um sistema extraordinariamente apelativo para perseguir pessoas no Espaço 

Europeu”. O E4 refere que a criação da Procuradoria Europeia veio consolidar esta como “a 
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primeira instituição com competência de investigação própria” na UE. 

Quanto à Questão n.º 8 — “Quais são as maiores dificuldades na investigação de um 

GCOI?”, o objetivo desta questão era entender que dificuldades é que os GCOI induzem nas 

investigações, pelas características da sua atuação e também entender as dificuldades que 

derivam da própria organização das FSS, organizações europeias e mecanismos de 

cooperação. 

Focando-nos no primeiro objetivo, podem ser apontados, como fatores que dificultam 

o apuramento de responsabilidades criminais a indivíduos pertencentes a GCOI, “a dimensão 

variável, a mobilidade e flexibilidade dos GCOI, a capacidade de adaptação às estratégias 

policiais, as práticas plurilocalizadas, a ausência de residência fixa em território nacional, a 

utilização frequente de documentos de identificação falsificados/contrafeitos” (E5), sendo 

que “ao operarem por curtos períodos numa área específica, dificultam a capacidade 

operativa das forças policiais” (E8). O E5 também refere que uma das dificuldades reside no 

“estabelecimento de uma conexão entre crimes avulsos, aparentemente desligados”. Já o E1 

refere que “a circunstância de poder mudar rapidamente a localização dos agentes, torna 

mais difícil a investigação”. 

Já relativamente ao segundo objetivo, podemos verificar que existem três pontos 

fundamentais: uma “falta de mecanismos de apoio a nível nacional e uma base instável a 

nível europeu” (E1); “os diversos ordenamentos jurídicos existentes na UE, que apresentam 

diversas diferenças legais, representam um obstáculo” (E2), apoiado pelo argumento de E4, 

quando refere que “uma das dificuldades é trabalhar com códigos penais e processuais 

penais, culturas e línguas diferentes”; e, finalmente, a falta de “uma harmonização efetiva 

do ministério público para combater, sempre da mesma forma, este tipo de crime”. 

Podemos então, comparar estes três pontos com o estudo feito em 2.2, sendo que 

relativamente ao primeiro ponto, Gless (2010) fala na inexistência de um conceito de 

coordenação objetivo e claro. Já em relação ao segundo ponto, é de referir a existência de 

diferentes sistemas legais, que origina o risco de inconsistência, lacunas e sobreposições, 

que são evidenciadas ao nível prático e operacional (Militello & Mangiaracina, 2010). 

Finalmente, quanto ao terceiro ponto a existência de “dificuldades em identificar e alinhar a 

comunicação das autoridades competentes, pelo facto de não existir uma linguagem comum” 

(Block, 2010, p. 96).  

No que refere à Questão n.º 9 — “Existiria um impacto positivo, na eficácia 

operacional, se fossem criadas bases de dados conjuntas entre polícias, MP, Europol e 

Eurojust?”, podemos verificar que um dos maiores problemas associados a matérias de 
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segurança interna, tanto ao nível europeu como nacional, é a partilha de dados. Neste 

momento, estamos “numa fase de interoperabilidade de dados” (E1), sendo que esta tem, 

segundo o E8, “sofrido uma evolução positiva nos últimos anos” e é essencial para um 

“acesso à informação just in time” (E5). 

O E1 refere que existem, tanto em Portugal como em outros países, “sentimentos de 

rivalidade entre as polícias”, sendo que estes, quando negativos, constituem um obstáculo 

para uma partilha de dados eficiente, o que associado ao facto da PIIC não estar 

perfeitamente implementada (ainda que já esteja legalmente contemplada) dificulta, em 

muito, a ação das entidades aquando da investigação de GCOI. 

Assim, tendo em conta o número elevado de bases de dados existentes, tanto a nível 

nacional como europeu, a solução pode passar por uma de duas opções: pelo aumento na 

velocidade do “fluxo de informação” (E8) entre pontos de contacto dos EM ou pela 

“integração e simplificação das bases de dados” (E4) existentes, sendo que para este último, 

é necessário garantir a segurança no acesso aos conteúdos (E6) e existir uma filtragem da 

informação passível de ser inserida na base de dados conjunta. 

Quanto à Questão n.º 10 — “Considera que a plataforma SIENA é indicada para a 

partilha de informações confidenciais ao nível da criminalidade itinerante? Considera-a 

segura, tendo em conta a alta organização dos GCOI?”, o objetivo da mesma é avaliar a 

plataforma utilizada pela Europol, para partilha de dados sensíveis, ao nível da aplicabilidade 

e da segurança. 

Através do quadro n.º 12, podemos inferir que, atualmente, “não existem sistemas 

totalmente seguros” (E2), pelo facto de que nada no mundo online é 100% “imune a ataques 

de hackers” (E1). No entanto, para que a informação circule rapidamente entre países e 

entidades, torna-se necessário recorrer a plataformas online, uma vez que “não podemos 

menosprezar a tecnologia” (E1), já que isso faria com que os criminosos tivessem uma 

vantagem competitiva sobre as polícias. Assim, foi possível conferir que a SIENA é, segundo 

o E2, um “sistema de informação sólido”, que “garante a integridade da informação” (E4) e 

que “identifica à Europol um papel de importância vital enquanto hub de informação 

criminal” (E6). Isto é possível através de um rigoroso processo de acreditação, de regras de 

utilização, da monitorização constante e de “regras robustas em termos de segurança, 

proteção de dados e confidencialidade” (E7). 

Em suma, a SIENA é considerada como a plataforma de excelência de partilha de 

informações entre EM, que deveria ser “utilizada de forma mais generalizada” (E3) e em 

que se torna necessário haver uma consciencialização de que o fator humano é uma ameaça 



51  

à segurança das informações, pelo que a gestão dos erros humanos é fundamental. 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Com o términus da análise e discussão de resultados, propomo-nos finalizar o 

trabalho com a apresentação das conclusões centrais, como o produto da presente 

investigação, através dos dados resultantes da revisão da literatura e da análise das 

entrevistas. Neste estádio do trabalho, articulamos os dados obtidos, tendo como finalidade 

última, a de responder cabalmente à QC e, consequentemente, atingir o OG do trabalho. 

Para isso, a consecução do OG ocorre de uma forma faseada, ou seja, através da 

resposta às QD e conforme vão sendo atingidos os OE. Neste capítulo, também, são 

apresentadas as limitações e dificuldades da investigação, bem como algumas 

recomendações para investigações futuras, acerca desta temática. 

No que concerne à QD1: “De que forma têm evoluído, nos últimos anos, os GCOI, 

as tipologias criminais por eles utilizadas e os modi operandi?”, verificou-se que é possível 

estabelecer um quadro de características comuns, entre os vários GCOI, sendo estas: a 

mobilidade, o intervalo temporal finito, a organização e a sofisticação. Durante os últimos 

anos, não têm existido, no que aos GCOI diz respeito, alterações concetuais significativas, 

sendo que as definições de GCOI mais utilizadas são, todas elas, prévias ao intervalo temporal 

em estudo. Desta forma, é importante referir que os GCOI que atuavam há uma década atrás, 

apesar de partilharem algumas características com os dos dias de hoje, verificam-se alterações 

consideráveis, principalmente ligadas às tipologias criminais e aos modi operandi. 

Apesar dos GCOI manterem certos modi operandi, ligados a tipologias criminais com 

os quais têm tido sucesso, é de referir que, aliado à sofisticação que os caracteriza, estes 

adotaram inovações tecnológicas importantes, recorrem frequentemente a outsourcing e 

utilizam o ciberespaço para continuarem as atividades criminais, principalmente no que toca 

ao comércio online de bens de origem criminosa. 

No que diz respeito à QD2: “Porque é que a criminalidade itinerante tem sido um 

fenómeno em ascensão em Portugal e na UE?”, verificamos, com base na análise documental 

e com os dados recolhidos nas entrevistas, três pressupostos: a origem dos GCOI, as 

vantagens/desvantagens da adoção da itinerância como método e os motivos de escolherem 

a UE e Portugal. Em primeiro lugar, os GCOI que atuam em solo europeu, têm a sua origem 

em regiões menos desenvolvidas, do ponto de vista económico e social e as tipologias 
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criminais mais utilizadas variam, de acordo com a região de origem. Em segundo lugar, a 

utilização do método itinerante apresenta várias vantagens, quando comparado com outros 

métodos, como: uma maior dificuldade de sinalização e deteção; uma maior eficiência na 

prática de crimes; uma maior capacidade de fugir à justiça; o fator surpresa; e uma 

dificuldade acrescida no estabelecimento de uma correlação entre os vários crimes 

cometidos. Por último, salientamos os motivos que levam os GCOI a atuar na UE, e mais 

concretamente, em Portugal: a UE é uma das regiões economicamente mais desenvolvidas; 

a liberdade de circulação de pessoas e bens, derivada do Acordo Schengen; o posicionamento 

geostratégico de Portugal, que faz com que este seja destino final da prática de crimes, mas 

também um ponto de passagem para outros países; e o facto de Portugal ser um país 

considerado seguro, com muito turismo, com pouco controlo fronteiriço e com molduras 

penais leves, quando comparadas com outros países da UE. 

Relativamente à QD3: “De que modo é que o quadro normativo português e europeu 

pode evoluir, de forma a enquadrar cabalmente a criminalidade itinerante e melhorar a 

cooperação?”, podemos concluir, que ao nível europeu, a criminalidade itinerante encontra-

se perfeitamente enquadrada e que há uma tendência para a uniformização dos quadros 

jurídicos dos EM. No entanto, torna-se difícil existir uma harmonização de normas penais e 

um reconhecimento mútuo, quando as diferenças entre os quadros jurídicos, entre os EM, 

são tão significativas. Já no caso português, podemos afirmar que existe uma necessidade de 

se continuar a acompanhar as normas europeias, sendo que as principais revisões que podem 

ser feitas, do ponto vista legal, serão: a agravação da moldura penal de alguns crimes 

utilizados por estes grupos, de forma a que o seu cometimento, em Portugal, não se torne tão 

atrativo, do ponto de vista riscos/benefícios; a possibilidade de se recorrer a meios de 

obtenção de prova mais intrusivos, em função da complexidade das investigações; e uma 

alteração de pressupostos, relativamente ao crime de associação criminosa, que também, 

poderá passar pela divisão da associação criminosa em vários crimes, tal como acontece no 

em vários códigos penais, na UE. 

A respeito da QD4: “De que forma é que os instrumentos de cooperação europeia e 

nacional se podem ajustar, para que exista um maior rendimento na investigação de crimes 

ligados a GCOI e uma melhor partilha de informações?”, verificou-se, em primeiro lugar, 

que a itinerância destes grupos, associada a todas as características referidas anteriormente, 

apresentam um obstáculo maior às entidades que investigam estes grupos, o que leva a que 

a cooperação seja um fator fulcral para uma prevenção e combate eficazes contra os GCOI. 

Neste contexto, existem várias dificuldades associadas, das quais salientamos: a elevada 
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complexidade dos sistemas de informação e a relutância quanto à sua utilização, por parte 

dos EM; os diversos ordenamentos jurídicos existentes na UE, que levam a que o 

reconhecimento mútuo, das normas penais, raramente seja exercido na sua totalidade, entre 

EM; a capacidade de inovação, alta mobilidade e capacidade de adaptação dos GCOI às 

estratégias policiais e as práticas plurilocalizadas e pluricriminais utilizadas por estes, que 

levam a que seja muito difícil imputar responsabilidades criminais aos elementos destes 

grupos. 

Estas dificuldades podem ser ultrapassadas através de vários fatores. Em primeiro 

lugar, pela diminuição da rivalidade negativa entre as diversas forças e serviços de 

segurança, o que contribui para uma maior rapidez no fluxo de informação. Em segundo 

lugar, através da criação de uma base de dados que centralize toda a informação, a fim de 

esta ser partilhada entre os EM, nomeadamente entre as polícias e os órgãos judiciais, com 

ligação direta à Eurojust e à Europol, culminando numa integração e simplificação de dados 

filtrados e passíveis de serem utilizados e partilhados através da rede SIENA. Em terceiro 

lugar, através da agilização de processos, criando uma base estável, no que toca à utilização 

de instrumentos de cooperação judiciária, como o MDE e as DEI, que permita acompanhar 

a mobilidade destes grupos e, como consequência, aumentar a eficácia, tanto das 

investigações, como posteriormente em sede de julgamento. Em quarto lugar, a solução pode 

passar pela criação de uma estrutura investigatória com competência para a investigação da 

criminalidade transnacional complexa, em que os GCOI se enquadram. 

Com base na presente investigação e após ter sido dada resposta às QD concerne-nos, 

nesta fase, responder à QC: “Quais são os novos desafios e limitações, ao nível da 

cooperação policial e judiciária, para a prevenção e combate do fenómeno da criminalidade 

itinerante?”. Observamos que a resposta a esta questão se prende com relação entre três 

fatores: os desafios e limitações lançados pelas características dos GCOI, os lançados pelas 

características geográficas e socioeconómicas da UE e de Portugal, e os lançados pela 

organização e das autoridades policiais e judiciárias e as formas de cooperação entre elas. 

Em primeiro lugar, temos os desafios lançados pelos GCOI. Verifica-se que os GCOI 

divergem dos grupos tradicionais de criminalidade organizada, em características como a 

capacidade de recuo para outros países, a tendência para a especialização em um ou vários 

modi operandi e tipologias criminais, pela flexibilidade organizacional (ao contrário dos 

GCO que têm normalmente uma estrutura rígida e piramidal) e funcional (existem durante 

um intervalo temporal variável e finito), o recurso a outsourcing em áreas em que é 

necessária especialização, não obstante partilharem algumas características como a 
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sofisticação nos modi operandi, a difusão de fronteiras através de uma criminalidade 

transnacional e a utilização do ciberespaço para continuarem as atividades criminosas. Estas 

características levam-nos a concluir que a itinerância confere uma vantagem competitiva, na 

medida em que os GCOI são cada vez mais difíceis de detetar, têm uma capacidade cada vez 

maior de se adaptarem às estratégias policiais, e são mais propícios a fugir à justiça e a 

evitarem a imputação de responsabilidades criminais. 

Em segundo lugar, temos as limitações trazidas pelo facto da UE ser caracterizada 

como uma das zonas mais desenvolvidas, ao nível socioeconómico e em que é mais fácil 

transitar entre vários países sem que haja um controlo efetivo, o que potencia os lucros e 

diminui os riscos para os GCOI. No caso de Portugal, ainda se pode acrescentar o seu 

posicionamento geoestratégico, ao funcionar como porta de entrada e ponto de passagem, 

para os GCOI provenientes de outros continentes, nomeadamente, África e América. 

No entanto, a maior limitação, no que toca à temática em questão, passa pela 

complexidade e variação entre os vários sistemas jurídicos, implementados nos vários países 

europeus, associada à relutância que ainda existe na utilização dos meios de cooperação 

existentes, tanto entre os vários EM como entre as várias forças e serviços de segurança, bem 

como à descentralização dos dados relativos tanto aos GCOI, como aos seus crimes, que 

levam a que a conexão de crimes, aparentemente desconexos, seja cada vez mais difícil. 

Com esta investigação, concluímos que a criminalidade itinerante representa, em si, 

desafio tanto para as polícias como para os tribunais, e que estas terão de se adaptar e de se 

especializar, de forma a conseguir colmatar as limitações supracitadas e, assim, prevenir e 

combater a proliferação deste método criminoso, entre as associações criminosas que atuam 

em Portugal e na UE. 

De seguida apresentamos algumas recomendações que acreditamos que podem 

resultar num ponto de viragem, para tornar esta luta contra os GCOI mais equilibrada, tanto 

em Portugal como na UE. 

A primeira recomendação refere-se a Portugal, especificamente, e é relativa ao 

agravamento da moldura penal dos crimes que são principalmente cometidos de forma 

organizada, como também, dos crimes económicos e financeiros, que permitem aos GCOI 

obter grandes lucros de uma forma atrativa, do ponto de vista dos riscos/benefícios. Além 

disso, esta consideração justifica-se pelo facto das molduras penais, em Portugal, 

relativamente aos crimes contra propriedade, cibercrime e crimes económico-financeiros ser 

relativamente menor do que a média europeia. 

Outra das recomendações que apresentamos, tem que ver com a agilização de 
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processos e com a integração e simplificação de dados passíveis de serem partilhados, com 

o culminar numa base estável de utilização dos instrumentos de cooperação que estão ao 

alcance das autoridades dos EM, bem como num desenvolvimento de uma base de dados 

centralizada, em que a Eurojust e a Europol exercem um papel preponderante. Associada a 

esta recomendação, podemos apresentar outra, sendo que esta está relacionada com 

promoção de uma cultura de cooperação e partilha de informação entre as polícias, o MP e 

as agências europeias policiais e judiciárias, ao invés de uma cultura de rivalidade negativa 

entre estas.  

Também consideramos que a solução pode passar pela criação de uma estrutura 

especializada, com competência para a investigação de criminalidade transnacional 

complexa, em que os grupos criminosos perpetrem os seus crimes em um ou mais EM da 

UE. 

No que diz respeito às limitações da investigação, há a salientar a impossibilidade de 

obter respostas por parte da Secretária Geral do SSI, bem como de elementos integrantes da 

Eurojust. Os dados resultantes dessas entrevistas seriam vitais para uma perceção 

diferenciada do fenómeno, garantindo-lhe uma visão de um ponto de vista do direito e da 

justiça. Outra limitação foi o facto de existir pouca informação acerca dos GCOI em estudo, 

o que revela um défice no estudo dos mesmos, do ponto de vista literário. 

No entanto, as limitações apresentadas não reduziram a eficácia da análise 

documental e da recolha de dados empíricos, o que nos permitiu responder cabalmente à QC 

e atingir os objetivos a que nos propusemos no início desta investigação. 

Para futuras investigações, propomos a análise e comparação entre os vários GCOI 

que atuam em Portugal e na UE e um estudo focado nas operações realizadas e nos seus 

resultados, estabelecimento de um modelo de prevenção e combate a este fenómeno 

criminal. 
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II  

APÊNDICE A — PINK PANTHER 

Os Pink Panther são um GCOI com membros provenientes de países como a Croácia, 

Eslovénia, Bósnia e Herzegovina, Sérvia, Macedónia e Montenegro. São conhecidos por 

serem especialistas na execução de assaltos milionários a ourivesarias de renome, um pouco 

por todo o mundo, mas principalmente na Europa. 

No entanto, com base no facto de que existem modus operandi semelhantes entre 

alguns destes roubos e aqueles que foram presos são, desproporcionadamente, da região dos 

Balcãs, a Interpol e a polícia local concluíram que os Pink Panthers são um gangue de crime 

organizado transnacional com sede em Itália, Sérvia ou Montenegro (Chambliss & Williams, 

2011, p. 53). 

Em 2003 este grupo captou a atenção da Scotland Yard e de várias agências 

europeias, após realizarem um assalto a uma ourivesaria em Londres, roubando jóias no 

valor de vários milhões de euros.  

Num relato deste assalto, retirado do jornal norte-americano The New Yorker, pode 

ler-se: 

“No dia do assalto, Nebojsa Denic, fazendo-se passar por cliente, entrou na 

ourivesaria Graff58 em Londres, usando um fato, um guarda-chuva e uma peruca pompadour 

ao estilo de Elvis. Denic pediu para examinar um anel de diamantes de doze quilates com 

um preço de quatrocentos e quarenta mil dólares. Enquanto o inspecionava, disse que era 

muito glamouroso e perguntou se tinha um mais pequeno. Denic, então, puxou de uma 

pistola Magnum cromada calibre .357 e gritou para toda a gente se deitar no chão. O seu 

cúmplice, Predrag Vujosevic, que tinha acabado de entrar na loja, partiu várias vitrinas com 

um martelo e roubou quarenta e sete peças de jóias de diamantes” (Samuels, 2010, p. 43). 

Entretanto, forças policiais e judiciárias por toda a UE conseguiram ligar este modus 

operandi a assaltos do mesmo tipo, que tinham ocorrido nas suas jurisdições.  

Desde 2003, este GCOI já esteve envolvido em centenas de assaltos a ourivesarias e 

galerias de arte, roubando artigos avaliados em mais de mil milhões de euros. 

 

 
58 Graff Diamonds é uma emprega multinacional britânica, especializada no comércio de diamantes, baseada 

em Londres e com mais de 50 lojas em todo o mundo, em cidades como Dubai, Paris, Las Vegas e Pequim. 



III  

APÊNDICE B — LANZAS INTERNACIONALES 

Os Lanzas Internacionales são um GCOI proveniente de países Sul-Americanos, 

sendo que o ponto geográfico principal de origem é o Chile. Estes são especialistas em furtos 

a residências e atuam, também por todo o mundo. Sendo a Europa uma das regiões do mundo 

em que o poder de compra é maior, este GCOI começou, cada vez mais, a perpetrar os seus 

crimes em solo europeu. 

São conhecidos por atuar em grupos de 2 a 3 elementos e estudar bem as suas vítimas, 

bem como as habitações em que vão cometer os crimes. 

Só a partir de 2017, é que este grupo começou a atuar, de forma reiterada, em território 

português, optando principalmente por alvos pré estudados e casas de turistas, que se 

encontravam temporariamente desabitadas, nas regiões de Cascais, Porto e Algarve. 

Numa notícia de 2017 no Observador sobre estes grupos, pode ler-se que “antes 

dedicavam-se ao furto por surpresa, atacavam sobretudo turistas e agora dedicaram-se a um 

tipo de roubos que lhes exige mais cuidados, mas que também tem um retorno económico 

maior” (Dias, 2017). 

Acrescenta-se também que “apesar desta mudança de modalidade do delito, os 

delinquentes sul-americanos mantêm a máxima da conveniência acima da violência. Ou seja, 

recorrem sobretudo a roubos de ocasião, em que estudam a casa a ser assaltada, e raramente 

atuam de forma violenta” (Dias, 2017). 

Pode-se então concluir que a evolução no modus operandi deste GCOI alterou a 

distribuição geográfica dos seus crimes. Se antes atuavam principalmente na América do 

Sul, tendo alguma atividade nos Estados Unidos e Canadá, agora têm uma itinerância ainda 

maior e atuam em todo o mundo, sendo Portugal um dos exemplos. 
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APÊNDICE C — MÁFIA ‘NDRANGHETA 

A Máfia 'Ndrangheta, um GCOI que se ocupa principalmente pelo tráfico de 

estupefacientes, principalmente, o tráfico de cocaína, extorsão e branqueamento de 

capitais através da utilização dos mercados financeiros. 

Em relação ao tráfico de droga, este GCOI destaca-se de todos os outros de origem 

europeia, pelo facto de ser uma rede capaz de manter um agente de ligação na Bolívia 

para assegurar o acesso direto a produtores e fornecedores de cocaína, uma característica 

não encontrada com frequência em grupos criminosos sem origens étnicas sul-

americanas” (Calderoni, 2012, p. 335). 

A Interpol (2020) refere que “embora as características das diferentes redes 

‘Ndrangheta sejam fundamentalmente semelhantes, existem também diferenças, à 

medida que cada grupo se adapta para se infiltrar, mais eficazmente, numa infraestrutura 

económica nacional”. 

Sergi e Lavorgna (2016) referem que os elementos desta Máfia “são um bom 

exemplo de grupos policriminosos, suficientemente versáteis e empreendedores para 

serem rápidos e bem-sucedidos, aproveitando as oportunidades emergentes”. 

Como principal atributo, os mesmos autores indicam que “a sua flexibilidade 

permite-lhes ter sucesso numa vasta gama de exploração de empresas criminosas, bem 

como em atividades de branqueamento de capitais para financiar novas atividades”. 

Um dos exemplos desta flexibilidade é a adaptação desta máfia à pandemia 

COVID-19, sendo que esta “fez da necessidade de cooperação para enfrentar esta ameaça 

uma prioridade maior, para lutar contra o modus operandi da 'Ndrangheta, concebido para 

prosperar no atual cenário financeiro de recessão, crise de liquidez e mobilização de 

fundos públicos” (Interpol, 2020). 

No entanto, mantêm-se alguns modi operandi tradicionais das máfias italianas, 

sendo que, por exemplo, os elementos com maior estatuto na organização “raramente 

falam ao telefone, preferindo emitir ordens através de reuniões com uns poucos contactos 

de confiança” (Calderoni, 2012). No entanto pode-se considerar uma máfia evoluída, que 

apesar de manter a estrutura piramidal bem definida, larga o paradigma do clã familiar e 

passa a albergar criminosos freelancers59, negócios comunitários e grandes empresas. 

 
59 “Profissional que trabalha por conta própria, prestando serviços de carácter temporário ou ocasional, sem 

estar vinculado a uma entidade patronal”. Cfr. freelancer in Dicionário infopédia da Língua Portuguesa [em 

linha]. Porto: Porto Editora, 2003-2021. [consult. 2021-01-30]. Disponível na Internet: 

https://www.infopedia.pt/dicionarios/lingua-portuguesa/freelancer 
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APÊNDICE D — FURTOS EM RESIDÊNCIA 

O furto em interior de residência constitui-se como uma das práticas criminais mais 

comummente utilizadas pelos GCOI, de acordo com vários relatórios realizados por algumas 

agências europeias. 

Bianchi (2008) afirma que o furto ocorre quando o autor do crime, se apropria de um 

objeto, ou valor financeiro no qual ele não possui nem a posse, nem o direito. 

No Código Penal (CP) português, o crime de furto está presente no Capítulo II- 

Crimes contra a propriedade, estando presente o art.º 204.º que: 

“1 — Quem, com ilegítima intenção de apropriação para si ou para outra 
pessoa, subtrair coisa móvel alheia, é punido com pena de prisão até três anos ou 

com pena de multa.   

2 — A tentativa é punível.  

3 — O procedimento criminal depende de queixa.” (Governo Português, 

1995). 

 

No entanto, no crime de furto também pode haver lugar à qualificação, sendo que o 

furto qualificado acontece quando são cumpridos os quesitos do Art.º 204º do CP: 

“1 — Quem furtar coisa móvel alheia:  

e) Fechada em gaveta, cofre ou outro recetáculo equipado com fechadura ou 

outro dispositivo especialmente destinado à sua segurança;  

f) Introduzindo-se ilegitimamente em habitação, ainda que móvel, 

estabelecimento comercial ou industrial ou espaço fechado, ou aí permanecendo 

escondido com intenção de furtar;  

2 — Quem furtar coisa móvel alheia:  

e) Penetrando em habitação, ainda que móvel, estabelecimento comercial ou 
industrial ou outro espaço fechado, por arrombamento60, escalamento61 ou chaves 

falsas62;  

g) Como membro de bando destinado à prática reiterada de crimes contra o 
património, com a colaboração de pelo menos outro membro do bando; é punido 

com pena de prisão de dois a oito anos.” (Governo Português, 1995). 

 

Sendo assim, e de acordo com as al. e) e f) do n.º 1, bem como as al. e) e g) do n.º 2 

 
60 O art.º 202.º define arrombamento como o rompimento, fratura ou destruição, no todo ou em parte, de 

dispositivo destinado a fechar ou impedir a entrada, exterior ou interiormente, de casa ou de lugar fechado dela 

dependente. 
61 O mesmo art.º define escalamento como a introdução em casa ou em lugar fechado dela dependente, por 

local não destinado normalmente à entrada, nomeadamente por telhados, portas de terraços ou de varandas, 

janelas, paredes, aberturas subterrâneas ou por qualquer dispositivo destinado a fechar ou impedir a entrada ou 

passagem. 
62 Chaves falsas incluem: as imitadas, contrafeitas ou alteradas; as verdadeiras quando, fortuita ou sub-

repticiamente, estiverem fora do poder de quem tiver o direito de as usar; e as gazuas ou quaisquer instrumentos 

que possam servir para abrir fechaduras ou outros dispositivos de segurança. 
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do Art.º 204.º do CP pode-se concluir que, no quadro jurídico-penal português, o furto em 

interior de residência cometido por GCOI é, ou em último caso, deveria ser considerado furto 

qualificado. 

Tendo em conta é normal que já existam estudos neste âmbito, ao nível local e ao 

nível europeu. Desta forma é possível retirar algumas conclusões sobre esta tipologia de 

crimes: 

“Os perpetradores concentram-se em casas ou moradias unifamiliares, 

independentes, que têm potencial pontos de entrada que são difíceis de ver. 

Visam sobretudo áreas residenciais ocupadas por pessoas com um nível de 
vida mais elevado. 

As ligações de autoestradas e zonas fronteiriças são um fator decisivo na 

escolha dos alvos. Permitem aos criminosos fugir rapidamente das autoridades 
policiais e cometer múltiplos crimes durante um período de tempo limitado. 

Os perpetradores podem ser identificados tanto pelos seus métodos como 

pelos bens que foram furtados. 

Um roubo que corre mal pode tornar-se um roubo a residência (por exemplo, 

os ocupantes regressam a casa antes do esperado ou os assaltantes estavam errados 
quanto à sua ausência). 

Alguns criminosos ganham acesso ao interior das residências, ao fazerem-se 

passar por canalizadores, eletricistas, inspetores municipais, ou agentes da polícia” 
(Instituto de Investigação Criminológica da Baixa Saxónia, 2018, pp. 37-40; e 

Dutelle, 2016, pp. 227-236; citados em Savona e Anastacio, 2020, pp. 13-14). 

 

No entanto, para que este crime se dê é necessário haver uma entrada na habitação, 

que pode acontecer das mais variadas formas e recorrendo a diferentes modi operandi. Em 

relação aos métodos e técnicas de entrada mais comuns, incluem-se as seguintes: 

Abertura da porta com a ajuda duma gazua63; abertura da fechadura, fazendo 
uso de uma picareta-roubo ou sistemas de recolha concebidos comercialmente; os 

cilindros da fechadura podem ser retirados da fechadura com o uso de um martelo; 

as janelas podem ser partidas e as portas podem ser derrubadas; os pinos das 
dobradiças de uma porta podem ser removidos, permitindo que toda a porta seja 

removida; corte de janelas com recurso a um cortador de vidro; utilização de 

dispositivos finos e flexíveis (e.g. imagens de raio x ou cartões de crédito) que podem 

ser colocados entre a fechadura e o batente da porta, para forçar a fechadura a abrir. 
(Dutelle, 2016, p. 229) 

 

Relativamente a dados estatísticos sobre este tipo de crime, segundo os Relatórios 

Anuais de Segurança Interna de 2010, 2015 e 2019, tem-se que em 2010 existiram 26641 

participações de furtos em residência com arrombamento, escalamento ou chaves falsas 

(SSI, 2011). Em 2015 o número total de participações registado foi de 16.186 (SSI, 2016), 

 
63 Em inglês, este método tem o nome de “jimmy a door open”. 
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sendo que em 2019 esse número passou para 10.961 (SSI, 2020). 

Pode-se então verificar uma diminuição, na ordem dos 60%, neste tipo de crimes no 

período entre 2010 e 2019. Uma das causas para esta diminuição será, naturalmente, o facto 

de os criminosos utilizarem outras tipologias criminais, que potenciam ainda mais a obtenção 

de lucros. Outra das causas poderá ser a seletividade das residências a furtar, o que se pode 

traduzir num aumento dos furtos em residência por parte de GCOI, pois, como os principais 

alvos são habitações de luxo, estes optam por cometer menos furtos, o que leva a que, por 

um lado exista um aumento no lucro e, por outro lado, uma diminuição significativa no risco. 
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APÊNDICE E — SHOPLIFTING ORGANIZADO 

Trata-se de mais um crime que está diretamente ligado ao crime de furto qualificado, 

nomeadamente com foco na al. f) do Art. 204.º do CP ou ao crime de roubo, dependendo da 

utilização de violência na consecução do crime. 

 Siegel (2014, p. 59) e Crime & tech, (2019, p. 47), citados em Savona & Anastacio 

(2020), relatam um modus operandi que muitas vezes é utilizado: 

 Neste tipo de furtos, os criminosos trabalham em pequenos grupos de 2 a 4 

elementos. Um dos elementos do grupo inicia uma discussão com os funcionários ou, 

comporta-se deliberadamente de forma suspeita, de forma a atrair a atenção dos funcionários. 

Entretanto, entram os outros elementos do grupo, percebem onde se encontram as câmaras 

de videovigilância e começam por recolher os produtos para um cesto de compras, 

normalmente cosméticos, vestuário, joalheria e produtos eletrónicos. Depois, num sítio 

previamente escolhido, fora dos ângulos das câmaras, os produtos são, então, ocultados em 

sacos, mochilas, malas ou no vestuário dos próprios criminosos. Todo este processo pode 

demorar menos de 5 minutos, o que indica que podem ser cometidos vários furtos deste tipo 

num curto espaço de tempo. 

No entanto, principalmente quando se trata de jóias (relógios, ouro, diamantes, etc.) 

estes furtos passam a assaltos, sendo muitas das vezes à mão armada. 

Existem vários exemplos de diferentes modi operandi utilizados no território da UE, 

no que remete para este tipo de assaltos. O Relatório Trimestral do Project Diamond da 

Europol, relativo ao período setembro-dezembro de 2018, dá-nos alguns exemplos. 

“Três cidadãos romenos foram presos em 23.10.2018 depois de terem sido 

apanhados em flagrante delito a praticar um furto numa joalharia. Usando o pretexto 
de tentar comprar um colar inspecionado no dia anterior, duas mulheres roubaram 

uma série de artigos de joalharia da loja, enquanto o empregado era distraído por um 

terceiro indivíduo, que mostrou interesse num relógio de pulso. Os infratores foram 
abordados pela polícia no carro de fuga e foram detidos, enquanto aguardam 

julgamento.” (Europol, 2018b, p. 5) 

 

Neste caso não foi utilizada violência, tendo sido utilizado o modus operandi 

enunciado anteriormente. Podemos também verificar, neste exemplo, a tendência de 

cidadãos de origens na Europa de leste cometerem este tipo de crimes nos países mais 

ocidentais da Europa. No entanto são múltiplos os casos em que os criminosos recorrem à 

violência para perpetrar os seus crimes, como por exemplo: 

“Dois homens cometeram um roubo numa joalharia em Copenhaga. Os 

assaltantes usaram uma arma para ameaçar os empregados e as outras pessoas que 
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estavam dentro da loja, na altura. Usaram um machado para quebrar a exposição e 

roubaram 65 relógios Rolex, fugindo depois da cena do crime. Um dos suspeitos foi 

preso pela polícia, na sequência de uma chamada de um segurança. Ele transportava 
uma arma carregada num dos seus bolsos. A pessoa presa é (…), nascida na Letónia. 

Durante a investigação, o segundo perpetrador foi identificado na pessoa de (…), 

nascida na Ucrânia. Alguns dos bens roubados foram recuperados do suspeito 
detido” (Europol, 2018b). 

 

 Existem ainda casos de furtos a joalharias, em que o crime é efetuado de madrugada, 

quando estas se encontram encerradas, como aconteceu nos Países Baixos, em que “duas 

pessoas invadiram uma joalharia, forçaram a entrada no seu interior através de uma janela 

no 1.º andar, depois destruíram uma série de vitrinas com marretas e roubaram um grande 

número de relógios muito caros. Utilizaram bicicletas para chegar e partir da loja” (Europol, 

2018b).  
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APÊNDICE F — ROUBOS/FURTOS DE CARGA 

Esta tipologia de crime tem sido cada vez mais utilizada na Europa e não se encontra 

vertida em qualquer legislação nacional, sendo integrada nos crimes de furto ou roubo, de 

forma genérica. Desta forma torna-se importante distinguir o crime de furto64 do crime de 

roubo.  

No entanto, o roubo ou furto de carga não tem uma definição exata no ordenamento 

jurídico português. Coughlin (2012, p.8) define o roubo ou furto de carga como: 

“A recolha de qualquer carga incluindo, mas não se limitando a bens móveis, 

dinheiro, ou bagagem que constitua, no todo ou em parte, um transporte comercial 

de mercadorias em movimento no comércio, a partir de qualquer sistema de 
gasodutos, vagão, camião, ou outro veículo, ou de qualquer cisterna ou instalação de 

armazenamento, casa da estação, plataforma, ou de qualquer embarcação ou cais, ou 

de qualquer aeronave, terminal aéreo, aeroporto, terminal aeronáutico ou aéreo de 
navegação, ou de qualquer contentor intermodal, chassis intermodais, reboque, 

estação de carga de contentores, armazém, instalação de distribuição de carga, ou 

instalação de consolidação de carga. Para efeitos desta definição, carga será 
considerada como produto movendo-se no comércio em todos os pontos, entre o 

ponto de origem e o destino final, independentemente de qualquer paragem 

temporária enquanto se aguarda o transbordo.” 

 

Em relação aos modi operandi utilizados para levar a cabo este tipo de crime, Maple 

(2017 citado em Savona & Anastacio, 2020) define 4 técnicas principais, nomeadamente: 

Corte da lona - Constitui mais de 50% dos roubos de carga. Os alvos são veículos 

de transporte, camiões e reboques, estacionados durante as horas noturnas, nas áreas de 

repouso das autoestradas. Uma vez localizado o alvo certo, cortam a lona do camião, 

descarregam a carga e recarregam-na em carrinhas de transporte mais pequenas. Os 

perpetradores podem cometer os seus atos criminosos com ou sem o uso de violência. Foram 

registados casos em que o crime foi cometido sem ser notado pelo motorista da carga. 

Noutros casos, os perpetradores drogaram o condutor da carga com a utilização de spray ou 

puseram fim a qualquer resistência, com o uso de gás lacrimogéneo, armas ou agressão 

física. 

Sequestro - Consiste na tomada do veículo usando a força ou a ameaça de força. Os 

criminosos utilizam frequentemente um bloqueador de sinal, que é concebido para bloquear 

ou intercetar comunicações sem fios. Os bloqueadores emitem sinais na frequência GPS65 / 

GPRS66 que impedem um dispositivo de localização no veículo de receber e transmitir 

 
64 Vide Apêndice D - Furtos em Residência 
65 Global Positioning System. 
66 Segundo o Dicionário Infopédia, as siglas GPRS correspondem a General Packet Radio Services, em 



XI  

mensagens, silenciando, assim, temporariamente, o veículo. A sua utilização destina-se a 

criar um véu temporário, impedindo um sistema de rastreio monitorizado de envio de alertas, 

sobre desvio de rota, paragens não programadas ou levantamento de qualquer suspeita. A 

utilização destes meios proporciona aos assaltantes tempo suficiente para descarregarem o 

veículo sem serem localizados. 

Roubo enganoso - Os criminosos fazem-se passar por agentes da autoridade ou 

outros agentes, de forma a que seja mais suscetível fazer o condutor encostar e parar o seu 

veículo. Este modus operandi também pode ser referido como um carjacking mais elaborado. 

Os criminosos ou se apoderam das mercadorias ou acabam por levar, até, o próprio veículo. 

Roubo de combustível - A maioria dos incidentes incidiu sobre camiões 

estacionados em áreas de repouso e de lay-by67, onde acredita-se que os ladrões ficam à 

espera em terras agrícolas próximas antes de acederem aos camiões, a pé. A maioria os furtos 

tendem a envolver o desvio de combustível, uma vez que este método permite que o ladrão 

controle o fluxo de combustível para um recipiente de transporte. Sendo que os tanques de 

combustível raramente são perfurados, muitos dos incidentes acabam por não ser detetados 

pelo condutor. 

O Relatório Trimestral do Project Diamond, da Europol, dá-nos um exemplo deste 

tipo de crime: 

“No cantão de Vaud (a localização exacta não foi especificada), um carro 

blindado que transportava relógios HUBLOT foi atacado por dois indivíduos 

encapuçados que se identificaram como agentes da polícia. Fugiram com o veículo 
e levaram o motorista como refém até entrarem em França, onde eliminaram o 

veículo blindado e libertaram o refém” (Europol, 2018b). 

 

 

  

 
português Serviço Geral de Pacotes por Rádio. Disponível em https://www.infopedia.pt/$gprs 
67 De acordo com o Cambridge Dictionary, a definição de lay-by remete para um local na berma de uma  

estrada onde um veículo pode parar por um curto período de tempo sem interromper o outro tráfego. 

Disponível em https://dictionary.cambridge.org/pt/dicionario/ingles/lay-by 
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APÊNDICE G — CRIMES COM ATM’S 

No que remete para os assaltos a ATM’s, é importante referir que, muitas das 

vezes, os terminais multibanco são abertos, recorrendo à utilização de vários modi 

operandi. 

O mais impactante é o assalto, em que os criminosos abrem os multibancos, com 

recurso a vários métodos como a utilização de gases explosivos, rebarbadoras, entre 

outros, chegando por vezes a levar a máquina inteira, para a desmantelarem 

posteriormente, em local mais seguro. 

A EUPCN (2019) determina que o sucesso destes assaltos depende de 3 fatores: a 

vulnerabilidade dos ATM, se está protegido por um sistema integrado de videovigilância 

e a sua localização; a qualidade e o detalhe do planeamento do assalto, que pode incluir a 

avaliação da hora do dia em que o ATM está cheio, os arredores da caixa multibanco, as 

especificidades técnicas da caixa multibanco, as rotas de fuga, bem como algumas 

medidas de encobrimento, sejam elas mexer nos sistemas de alarme e na iluminação 

pública, utilizar técnicas de desvio ou utilizar técnicas de diversão para com as forças 

policiais; e, finalmente, a experiência e capacidade técnica dos perpetradores, sendo que 

os GCOI ou GCI, dependendo do seu nível de organização, utilizam métodos cada vez 

mais ou menos inovadores. 

Trata-se de um fenómeno criminal que, apesar de se encontrar diretamente 

associado ao ataque às máquinas ATM, em si, pode ser interligado com outras práticas 

criminais. Scott (2001, p. 3) refere algumas destas: furto por interceção eletrónica de 

dados, através de caixas multibanco fictícios que clonam cartões e furto por transações 

eletrónicas fraudulentas. 

No que toca à clonagem de cartões68, são utilizados leitores de cartões e teclados 

semelhantes aos dos terminais, que depois são dissimulados ao serem colocados por cima 

da ranhura dos cartões e do teclado do próprio multibanco. Estes dispositivos chamados 

de skimmers permitem depois que hackers tenham acesso aos dados da banda 

eletromagnética do cartão e aos PIN (Personal Identification Number) do mesmo. 

Os GCOI utilizam este modus operandi, pois permite-lhes utilizar a sua grande 

mobilidade como uma vantagem competitiva e traduz um lucro rápido e significativo. 

Rodrigues (2017) explica um dos modi operandi no que toca ao furto por 

 
68 Vide Anexo C - Método de Clonagem de Cartões. 
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transações eletrónicas fraudulentas: 

Uma mulher (elemento distrator) espera para usar a caixa de multibanco. De 

repente, deixa cair a carteira no chão e baixa-se para a apanhar. A vítima, que está à frente 

dela a levantar dinheiro, apercebe-se do sucedido e baixa-se para a ajudar. Um outro 

homem (elemento de troca de cartões), que levanta dinheiro na caixa ao lado, aproveita 

para roubar o cartão e substitui-o por um cartão semelhante, mas falso. A mulher, 

entretanto, já se encontrava num ângulo em que conseguira ver e decorar o PIN. Após 

isto os 2 criminosos encontram-se na posse do cartão e do PIN, conseguindo efetuar 

levantamentos em qualquer ATM. 

Em 2012, no âmbito da atuação de uma EMPC, foram estabelecidos 4 riscos 

principais, no que toca aos crimes com ATM’s, nomeadamente: “tentativas de “furto” de 

informação e dados pessoais do titular de cartão bancário; ataques informativos a ATM 

ou a redes informáticas a que os mesmos estejam conectados, para acesso a informação 

bancária; ataques físicos aos ATM; Roubos contra funcionários das empresas de 

transporte de valores, durante as operações de abastecimento dos ATM” (SSI, 2013, p. 

181). 
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APÊNDICE H — FURTOS DE METAIS NÃO PRECIOSOS 

“A elevada rentabilidade do cobre, mas também do ferro, bronze, alumínio e outros 

metais veio criar uma nova dinâmica neste mercado criminal não só do lado da oferta - o 

produto de furtos e roubos - mas também do lado da procura, estabelecendo redes de 

recetação e escoamento dos bens subtraídos, com ramificações noutros países” (SSI, 2013, 

p. 43). 

No entanto, o furto de cobre traduz-se como o mais significativo, sendo que a GNR 

indica que “o furto de metais não preciosos tem como alvo qualquer infraestrutura ou 

equipamento que contenha metal, sendo o cobre, aquele que maiores lucros gera e por isso 

ser chamado de ouro vermelho, apesar de não ser um metal precioso”69 (GNR, s/d). 

Tem vindo a ser feita uma análise do que motiva os criminosos a dedicarem-se ao 

furto de metais não preciosos, que permitiu estabelecer um triângulo relacional entre os 

alvos, os locais preferenciais e os principais perpetradores70.. 

O FBI (2008), num estudo feito após o crescimento feito após o crescimento deste 

fenómeno, diz-nos que “os ladrões de cobre são tipicamente indivíduos ou grupos 

organizados que operam independentemente ou em associação livre entre si e cometem 

furtos em conjunto, em empresas de eletricidade, armazéns, propriedades hipotecadas e 

vazias, arrecadando dezenas de milhares de dólares em receitas ilícitas, por mês”. 

Estes dados, aliado ao facto dos GCOI possuírem uma elevada mobilidade, 

promovem uma grande dificuldade para as entidades que investigam este tipo de crimes, na 

medida em que os furtos, a recetação dos bens furtados e a venda dos metais poder dar-se 

em países diferentes

 
69 Informação disponível no site:  https://www.gnr.pt/Cons_MetaisPreciosos.aspx 
70 Vide Anexo D - Triângulo de Análise dos Furtos de Metais Não Preciosos 
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APÊNDICE I — O IMPACTO DA COVID-19 

A pandemia de COVID-19 veio trazer alguns modi operandi inovadores, utilizados 

para aproveitar esta situação, que é delicada ao nível económico, social e da saúde. O 

relatório SOCTA 2021 refere que as restrições resultantes da pandemia COVID-19, tiveram 

um impacto significativo no crime organizado contra propriedade.  

Os criminosos estão, então, a tentar ganhar dinheiro com a COVID-19, visando os 

grupos mais vulneráveis da sociedade, tais como os cidadãos idosos. Dos modi operandi 

verificados, podem-se destacar alguns, sendo os mais utilizados atualmente: 

Burlas em compras – “Os criminosos colocam anúncios falsos para produtos que 

queremos e precisamos, como medicamentos, produtos de higiene, e kits de teste. Os 

criminosos pedem frequentemente o pagamento adiantado e enviam produtos falsos, 

prejudiciais, ou nem chegam a enviar qualquer produto. Se uma oferta é demasiado boa para 

ser verdadeira, então provavelmente é” (Europol, 2020c)71. 

Fingir e entrar – “Fazem-se passar por um agente da polícia e pedem às suas vítimas 

que entreguem o seu dinheiro para ser guardado, em segurança, durante a crise da COVID-

19; fingem ser um familiar doente e pedem ajuda com custos médicos; oferecem-se para 

desinfetar a casa da vítima ou administrar um teste COVID-19, aproveitando ao mesmo 

tempo a oportunidade para furtar objetos de valor” (Europol, 2020d)72. Enquanto que o 

número de furtos e roubos em residência diminuíram, “os infratores adaptaram-se, 

envolvendo-se em vários tipos de esquemas que envolvem burlas, como a imitação de 

representantes de autoridades públicas ou pessoal médico para obter acesso a casas 

particulares” (Europol, 2021, pp. 84 e 85) e posteriormente, furtando objetos do interior das 

mesmas. 

Branqueamento de capitais – Os criminosos utilizam a COVID-19 para recrutar 

mulas de dinheiro. Criam falsas organizações de saúde e ONG para atrair trabalhadores, 

através de falsos anúncios de emprego. Os novos recrutas recebem dinheiro nas suas contas 

bancárias, e posteriormente, é solicitado o seu envio, mantendo uma comissão para si 

próprios. Esse envio é materializado através de doações para as falsas organizações (Europol, 

2020e)73. Os investidores também têm verificado a ação de grupos criminosos que atuam 

 
71 Informação disponível no site: https://www.europol.europa.eu/covid-19/covid-19-shopping-scams 
72 Informação disponível no site: https://www.europol.europa.eu/covid-19/covid-19-organised-property-crime 
73 Informação disponível no site: https://www.europol.europa.eu/covid-19/covid-19-fraud 
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através de esquemas de investimento relacionados com a COVID-19, tais como promoções 

que, falsamente, publicitam produtos ou serviços de empresas cotadas na bolsa, que podem 

prevenir, detetar ou curar o coronavírus. 

Phishing74 e smishing75 – Os crimes de fishing já são bastante conhecidos e muita 

gente já está sensibilizada para os perigos e sobre formas de se salvaguardar dos mesmos. 

No entanto o smishing, tratando-se de um método inovador e pouco publicitado, tem 

apanhado as vítimas desprevenidas. A Europol (2020f)76 definiu alguns traços comuns, em 

ambas as técnicas, relativamente ao conteúdo e forma das mensagens: parecem idênticas às 

mensagens de uma organização respeitável (tal como uma instituição médica ou 

governamental), parecem ser de caráter urgente, afirmam ter notícias importantes ou de 

última hora e pedem que se clique em anexos e/ou ligações. 

 

  

 
74 Técnica de cibercrime que utiliza a fraude, truque ou engano através do email para manipular as pessoas e 

obter informações confidenciais. 
75 Técnica semelhante ao fishing mas que funciona com o envio de SMS falsos, de forma a roubar informações 

sensíveis do seu telemóvel e/ou dados pessoais. 
76 Informação disponível no site: https://www.europol.europa.eu/covid-19/covid-19-phishing-and-smishing-

scams 
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APÊNDICE J — ANÁLISE DOS RELATÓRIOS ANUAIS EUROJUST 

A análise dos Relatórios Anuais Eurojust é fundamental para o estudo da 

problemática em questão, sendo que estes resumem todas as ações levadas a cabo nos 

períodos entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de cada ano, o que permite tirar várias ilações 

sobre esta agência, a sua atividade e principalmente, a sua evolução. 

No que remete para os GCOI, apenas em 2012 é que esta tipologia criminal foi 

considerada no relatório anual. Neste mesmo ano, e segundo o Relatório Anual Eurojust 

2012 (2013), foram registados 231 casos, realizaram-se 43 reuniões de coordenação e a 

formação de 5 EIC77. Neste âmbito, o mesmo relatório refere que “os EM que registaram 

mais casos ligados à criminalidade organizada foram a Itália, a Áustria e a Bulgária; os EM 

mais requeridos para cooperação foram a Itália, a Bélgica e o Reino Unido”. Durante as 

operações levadas a cabo em 2012, a Eurojust teve um papel fundamental após as mesmas, 

sendo solicitada para facilitar a execução de outros pedidos de auxílio judiciário mútuo e 

debater a melhor forma de coordenar os processos penais nas jurisdições afetadas para evitar 

questões relacionadas com o princípio non bis in idem78. 

Em 2013, os GCOI’s assumiram-se como “o principal tipo de criminalidade discutido 

durante as reuniões de coordenação” (Eurojust, 2014, p. 21) com um total de 66 reuniões. 

Em relação aos casos registados, houve um aumento para 257, sendo que o número de EIC 

criadas também aumento em relação ao ano transato. Neste ano, foi levada a cabo “uma das 

maiores e demoradas investigações conjuntas realizadas na região do Báltico (abril de 2009 

a abril de 2012) resultou no desmantelamento de um GCOI especializado no furto de 

automóveis de luxo. Proveniente e a operar a partir da Lituânia, o GCOI furtou 99 

automóveis de luxo, 56 na Estónia e 43 na Letónia. A Eurojust e a Europol atuaram como 

facilitadores durante a investigação” (Eurojust, 2014, p. 37).  

O ano de 2014 foi um ano de mudança na Eurojust, no que remete para o estudo da 

criminalidade organizada itinerante, já que a partir de 1 de janeiro deste ano deu-se uma 

 
77 Estas equipas são mais conhecidas por Joint Investigation Teams (JIT’s). 
78 Segundo o Lexionário do Diário da República, o princípio non bis in idem significa que ninguém pode ser 

julgado mais do que uma vez pela prática do mesmo crime. Trata-se de um princípio de Direito Constitucional 

Penal que configura um direito subjetivo fundamental, enunciado no n.º 5 do art.º 29.º da Constituição da 
República Portuguesa (CRP). Consta, igualmente, do art.º 47º-7. do Pacto Internacional de Direitos Civis e 

Políticos de 1966 e do artigo 4.º do protocolo n.º 7 da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, de 22 de 

novembro de 1984, que conheceu a sua redação definitiva com o Protocolo n.º 11, a partir de 1 de novembro 

de 1998. Daqui resulta que um cidadão vê garantido o seu direito a não ser julgado mais de uma vez pela prática 

do mesmo facto punível, defendendo-se contenciosamente contra atos públicos violadores desse direito. 

Resulta, igualmente, que o legislador deve impedir a possibilidade de as mesmas pessoas serem submetidas a 

mais do que um julgamento pelo mesmo facto. 
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mudança na metodologia de cálculo aplicada a este tipo de crime. De acordo com o relatório 

“o efeito da nova metodologia é que este tipo de crime já não inclui (casos relacionados com) 

participação em associação criminosa ou crime organizado como um delito e limita-se às 

seguintes infrações: crime organizado contra a propriedade, incluindo o roubo organizado; 

crime com veículos motorizados; e tráfico ilícito de bens culturais” (Eurojust, 2015, pp. 30-

31) . Sendo assim, houve uma diminuição substancial no número de casos, para um total de 

128, tendo existido também uma redução das reuniões de coordenação para 13.  

Nesta parte, torna-se importante associar os GCOI aos crimes contra a propriedade 

organizados, sendo que estes “são predominantemente baseados numa das seguintes 

infrações nucleares: (…) o roubo organizado (58), crime com veículos motorizados (15) ou 

tráfico ilícito de bens culturais (5). Quando associados a outras condutas criminosas, esses 

crimes estão tipicamente ligados à participação numa organização criminosa (24) ou 

homicídio (9)” (Eurojust, 2015, p. 30). Os Estados-Membros requerentes, nestes casos, 

foram, principalmente, a França, a Polónia, a Bélgica e a República Checa, enquanto que os 

EM em que foram executadas as operações foram, principalmente, a França, a Itália, a 

Dinamarca e a Roménia. 

 Já no ano de 2015, existiu um total de 201 casos, 21 reuniões de coordenação e 21 

EIC. É de salientar também que em 2015, a “Eurojust trabalhou em estreita cooperação com 

a Europol para apoiar a luta contra os GCOI’s com vista a estimular as autoridades nacionais 

a envolverem ambas as organizações logo na fase inicial das investigações, recomendando 

que as autoridades nacionais envolvessem a Europol numa investigação sobre um GCOI, em 

grande escala, envolvido em furtos em série, em vários Estados-Membros” (Eurojust, 2016, 

p. 44). Neste mesmo relatório também é referido que em 2015, foi elaborado um documento 

que trata das questões processuais e legais em investigações, ações penais e julgamentos de 

GCOI especializados em Crime organizado contra a Propriedade, sendo que este fornece 

uma análise dos principais desafios decorrentes de investigações desse tipo de crimes. A 

problemática com este tipo de crimes é, segundo a Eurojust, o facto de, em algumas 

jurisdições europeias, existir uma não aplicabilidade de medidas investigativas de natureza 

intrusiva79 na investigação de crimes contra a propriedade, sendo que estas são normalmente 

utilizadas na investigação de outros crimes organizados graves. De salientar, também, que 

em 2015 foi realizada, com sucesso, uma megaoperação conjunta entre Eurojust, mais de 

1000 agentes policiais de nacionalidade alemã e lituana, em que foram executados vários 

 
79 São exemplos destas a vigilância ou as escutas telefónicas, bem como o seguimento por tecnologia GPS 

(não é legal em Portugal, mas perfeitamente legal em outros países da UE). 
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MDE e que culminou com a busca em mais de 100 residências e empresas, detenção de 47 

suspeitos e com a descoberta de 440 atos criminosos. 

 Em 2016, os números permaneceram constantes, sendo contou com 199 casos, 19 

reuniões de coordenação e 19 EIC (Eurojust, 2017a). Em 2017 idem, tendo havido apenas 

uma subida no n.º de casos para 208, sendo que houve uma descida para 14 no que toca às 

reuniões de coordenação e para 13 no que remete para as EIC (Eurojust, 2017a).  

O Relatório Anual Eurojust de 2017 não faz referência aos GCOI, mas sim ao 

conceito de Grupo Criminoso Organizado Móvel, sendo que existiram então 208 casos, 14 

reuniões de coordenação e constituição de 12 EIC.  

No entanto, o principal foco deste relatório foi enunciar e explicar algumas noções 

fundamentais sobre os assuntos que são da competência desta agência europeia, como por 

exemplo: o que são reuniões de coordenação, avaliação das EIC, encriptação, aplicação do 

MDE e o papel das DEI.  

Relativamente à encriptação, foi feito um estudo junto da CE e da Rede Judiciária 

Europeia em matéria de Cibercriminalidade (RJEC), em que foram abordados vários tópicos 

como: o impacto nas investigações, a gestão da chave de desencriptação, a violação da 

encriptação e a evasão da encriptação (Eurojust, 2017b). Deste estudo pôde-se concluir que 

a encriptação de documentos constitui um obstáculo cada vez maior para as autoridades 

policiais e judiciárias, na investigação de crimes ligados à criminalidade organizada, uma 

vez que os documentos probatórios estão a passar, cada vez mais, do formato papel para o 

formato eletrónico. Se por um lado, a não obrigação dos suspeitos divulgarem a chave de 

desencriptação constitui uma impossibilidade na recolha de prova, a sua obrigatoriedade põe 

em causa o princípio da não autoincriminação80. Os participantes no estudo concordam que 

“devia ser encontrado um equilíbrio entre os interesses da investigação (necessidade de 

acesso eficaz aos dados) e a proteção dos direitos fundamentais” (Europol, 2017b, p. 40). 

O Relatório Anual Eurojust de 2018 já não contém dados acerca das EIC formadas, 

nem acerca das reuniões de coordenação, porém houve um aumento no n.º de casos para um 

total de 268. 

De salientar, que no ano de 2018 se deu “a maior ação coordenada contra a máfia 

‘Ndrangheta até à data, na Europa” (Europol, 2019, p. 12). 

 
80 O princípio da não autoincriminação do arguido, em latim, princípio nemo tenetur se ipsum accusare, assenta 

na ideia segundo a qual o acusado não está obrigado a contribuir para a sua própria incriminação, estando este, 

então, isento de colaborar na descoberta da verdade. 
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Esta operação, contra o GCOI denominado por Máfia 'Ndrangheta81, denominou-se 

Operação Pollino, e “assistiu à ação coordenada e decisiva das autoridades policiais nos 

Países Baixos, Itália, Alemanha, Bélgica, Luxemburgo, Reino Unido, Espanha e Portugal” 

(Europol, 2019, p. 12). 

Este GCOI, “ao repartir as atividades pelos diferentes países, (…) explorou as 

diferenças jurídicas entre jurisdições penais para desviar a atenção, uma vez que cada crime, 

se apenas investigado em separado, pode parecer um ato isolado em vez de parte de uma 

operação internacional” (Europol, 2019, p. 28). Sendo assim, “as autoridades envolvidas 

trabalharam intensivamente para reunir os seus conhecimentos e criatividade para 

estabelecer uma estratégia conjunta e desvendar a magnitude e a complexidade reais da 

atividade criminosa” (Europol, 2019, p. 28). Estas ações resultaram na deteção de mais de 4 

toneladas de cocaína e outras drogas, bem como na apreensão de cerca de vários milhões de 

euros em ativos de origem criminosa e 84 detenções repartidas pelos vários países (Europol, 

2019). 

Já em 2019, o número de casos voltou a aumentar para 310, existindo no mesmo 

relatório uma projeção com tendência crescente para os próximos anos, no que remete para 

o n.º de casos em análise em matéria de investigação de GCOI. Existiu também, neste mesmo 

ano, 2 dias de ação coordenada apoiados em tempo real pelo centro de coordenação da 

Eurojust. Este centro de coordenação “dispõe de ligações de dados seguras e permite 

centralizar o contacto contínuo entre todas as autoridades judiciárias e analisar 

imediatamente as informações à medida que são comunicadas do terreno” (Europol, 2020a, 

p. 17). 

Este mesmo relatório acrescenta que “o tratamento de casos da Eurojust é orientado 

pela procura” (Europol, 2020a, p. 28) e um dos 5 tipos de crimes principais foi exatamente 

os perpetrados por GCOI. 

 

 
81 “O julgamento contra este grupo mafioso e seus cúmplices - entre eles políticos, funcionários públicos, 

policiais e empresários - deve durar mais de dois anos, segundo estima a justiça italiana. Com 355 réus, mais 

de 900 testemunhas de acusação e 400 advogados, o julgamento também apresenta 58 testemunhas do interior 

da própria organização, algo sem precedentes, prontas para quebrar seu código de silêncio ("omertà") e expor 

os segredos, há muito enterrados do clã” (Diário de Notícias, 2021). 
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APÊNDICE K — ANÁLISE DOS RELATÓRIOS SOCTA 

Outro ponto importante da ação da Europol é a elaboração do Serious and Organised 

Crime Threat Assesment (SOCTA) com base em contribuições dadas pelos parceiros nos 

EM e por parceiros externos, e que versa sobre um período de 3 anos. 

Este relatório é o produto de uma análise sistemática das informações sobre as 

atividades e grupos criminosos que afetam a UE. O relatório SOCTA foi concebido para 

ajudar os decisores, ao nível político, na definição de prioridades para as ameaças graves e 

de crime organizado. 

O primeiro relatório SOCTA a referir-se à criminalidade itinerante foi o de 2013. Na 

secção referente ao crime organizado contra propriedade, pode ler-se que o “roubo 

organizado de veículos, assaltos, assaltos à mão armada, roubo de metais e roubo de carga” 

(Europol, 2013, p. 24) são os principais crimes cometidos por GCO altamente móveis e com 

relativamente poucos membros individuais. Neste relatório pode também ler-se que as 

“punições relativamente baixas para a maioria dos crimes, a sua diversidade e o facto de 

estes serem frequentemente investigados a nível local torna-os atrativos” (Europol, 2013, p. 

24). O relatório faz também uma ponte para o futuro da criminalidade organizada itinerante, 

ao referir que “este tipo de atividade criminosa altamente móvel continuará a ser uma 

característica importante da paisagem criminosa grave na Europa” (Europol, 2013, p. 24). 

O relatório SOCTA de 2017 já analisa os GCOI de uma forma mais precisa. Este vem 

a inferir que 70% dos GCO estão tipicamente ativos em mais de 3 países da UE, sendo que 

10% estão ativos em mais de 7 EM o que revela a grande mobilidade destes grupos.  

Neste relatório, verifica-se que os GCOI operam de forma diversificada, na medida 

em que “alguns são altamente especializados em tipos específicos de crime ou modi 

operandi, enquanto outros são ativos em vários tipos de crimes contra a propriedade e outras 

formas de criminalidade grave e organizada” (Europol, 2017, p. 47). Relativamente à 

geografia, os GCOI, segundo este relatório, visam, principalmente, os EM mais prósperos 

da Europa Ocidental e do Norte. 

De salientar uma afirmação que consta neste relatório e que se revela especialmente 

importante, sendo que pode ler-se que “apesar da natureza altamente organizada das 

operações do GCOI, o envolvimento do crime organizado em crimes contra a propriedade 

continua a ser sub-investigado” (Europol, 2017, p. 47). Em muitos casos, os crimes contra a 

propriedade continuam a ser “classificados como pequenos delitos sem o reconhecimento do 
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aspeto do crime organizado” (Europol, 2017, p. 47). 

No que toca a operações de combate aos GCOI, salientam-se operações realizadas na 

região do Báltico e principalmente uma grande operação policial liderada pela Alemanha e 

que incluía outros EM, dos quais Portugal fazia parte, que desferiu um golpe significativo 

nos GCOI’s da Europa de Leste, culminando no desmantelamento de 72 destes grupos. No 

seguimento desta operação em particular, existiram operações em mais de 130 locais, de 9 

países, as quais resultaram na detenção de cerca de 100 pessoas, na apreensão de documentos 

falsos, inclusive passaportes, na apreensão de armas de fogo e de centenas de itens roubados 

em assaltos e roubos, bem como na apreensão de cerca de 3 toneladas de cocaína, 50 kg de 

drogas sintéticas e quase 3 toneladas de outras drogas. 

Já durante o ano de 2021, saiu o mais recente relatório SOCTA, intitulado de “Uma 

influência corruptora: a infiltração e o enfraquecimento da economia e da sociedade europeia 

pelo crime organizado”.  

O relatório SOCTA 2021 refere que os GCOI estão ativos em furtos e assaltos em 

toda a UE, vários esquemas de fraude multimilionários e que a pandemia COVID-19 tem 

“funcionado como catalisador para o surgimento de novos esquemas de fraude online” 

(Europol, 2021, p. 15). 

A Europol, neste relatório, caracteriza os GCOI como grupos altamente móveis, que 

percorrem longas distâncias para executar roubos e rapidamente deixam o país de operação” 

(Europol, 2021, p. 84). 
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APÊNDICE L — ANÁLISE DOS RASI – 2010 a 2019 

O RASI é um documento elaborado anualmente pelo Sistema de Segurança Interna 

(SSI), onde estão vertidos os dados sobre a situação do país em matéria de segurança interna, 

bem como sobre a atividade das forças e dos serviços de segurança, desenvolvida no ano 

anterior. 

Segundo a alínea b) do art.º 22.º da Lei de Segurança Interna82 (LSI), é competência 

do Gabinete Coordenador de Segurança83 (GCS) “proceder à recolha, análise e divulgação 

dos elementos respeitantes aos crimes participados e de quaisquer outros elementos 

necessários à elaboração do relatório de segurança interna” (AR, 2008b). 

Depois de recolhidos todos os elementos necessários, e segundo o Art.º 17.º al. d) da 

LSI, o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna (SGSSI) detém a competência para 

proceder ao tratamento, consolidação, análise e divulgação integrada das estatísticas da 

criminalidade e elaborar o relatório anual de segurança interna. 

Depois de elaborado, o RASI é enviado para o Governo, sendo que o Governo o 

apresenta até 31 de março, para ser objeto de apreciação, pela Assembleia da República. 

Trata-se, então de um relatório fulcral para o estudo da evolução da criminalidade 

(organizada) itinerante, em Portugal. No entanto, é de salientar que nenhum RASI até à data 

apresenta a criminalidade itinerante como uma tipologia criminal e, portanto, não existem 

dados estatísticos, como existem noutros relatórios. Deste modo, o estudo tem de ser 

realizado com a análise dos principais tipos de crimes utilizados pelos GCOI, sendo eles os 

crimes contra propriedade (furtos, roubos, etc.), tráfico de estupefacientes e tráfico de 

pessoas. Este facto dificulta a análise do fenómeno criminal, em Portugal, em termos 

estatísticos. 

RASI de 2010 — Neste relatório são elencadas algumas das principais ameaças à 

segurança interna, sendo que neste é referido que “ muitos dos crimes mais violentos serão 

praticados por redes ou células de criminalidade itinerante” (SSI, 2011, p. 42), referindo 

ainda que “o carácter itinerante destes grupos ou células, a aparente ausência de bases 

 
82 Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto. 
83 “O GCS é um órgão especializado de assessoria e consulta para a coordenação técnica e operacional da 
atividade das forças e dos serviços de segurança e é composto pelos Secretários-Gerais do Sistema de 

Segurança Interna e do Sistema de Informações da República Portuguesa, pelos comandantes-gerais da GNR 

e da Polícia Marítima, os diretores nacionais da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária e do Serviço 

de Estrangeiros e Fronteiras e os diretores do Serviço de Informações Estratégicas de Defesa e do Serviço de 

Informações de Segurança, e ainda pela Autoridade Marítima Nacional, Autoridade Aeronáutica Nacional, 

Autoridade Nacional de Aviação Civil, presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil e o diretor-geral 

de Reinserção e Serviços Prisionais” (AR, 2008b). 
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logísticas de apoio operacional, a sua breve presença em TN e a capacidade de rápido recuo 

para outros países da Europa, a par da sua estrutura organizada e hermética, têm concorrido 

para acrescidas dificuldades no que concerne à prevenção e repressão da sua ação” (SSI, 

2011, p. 42). No que toca à cooperação, o ano de 2010 foi marcado pela entrada em vigor do 

Tratado de Lisboa, sendo que foram tomadas em conta as “conclusões do Conselho sobre a 

necessidade de tomar medidas contra os crimes praticados pelos grupos criminosos móveis 

(itinerantes) organizados que se dedicam à prática sistemática do roubo e da fraude e que 

estão ativos ao nível internacional” (SSI, 2011, p. 203). 

 

RASI de 2011— Durante o ano de 2011 atribuiu-se um aumento da criminalidade 

violenta e grave a “grupos estrangeiros de dimensão variável, os quais, de modo persistente, 

praticam uma criminalidade itinerante em TN, explorando um amplo leque de ilícitos 

criminais, recorrendo a modi operandi inovadores e conexos com um elevado nível de 

organização, planeamento, sofisticação e, em alguns casos, inusitada violência” (SSI, 2012, 

p. 30).  

Relativamente à criminalidade associada a estrangeiros, foi evidenciada a prática de 

mendicidade, furtos e prostituição por cidadãos oriundos da Roménia, Bulgária, Sérvia e 

Croácia, como também, associado a um cariz transnacional e itinerante, a prática de crimes 

com recurso a arma de fogo, tráfico de pessoas e lenocínio, por migrantes provenientes de 

países como a Geórgia, Bulgária, Lituânia, República Checa e Roménia (SSI, 2012).  

O mesmo relatório, dentro da avaliação de resultados operacionais no SSI, acrescenta 

que tem de ser dada “uma especial atenção atuação de redes itinerantes que, fruto da sua 

grande capacidade de mobilidade pelo espaço europeu e atividades criminosas 

desenvolvidas, constituem fator acrescido de preocupações e ameaça à segurança interna” 

(SSI, 2012, p. 109). 

 

RASI 2012 — No ano de 2012 existiu um crescendo na preocupação do SSI com este 

fenómeno criminal, sendo que é referido, no RASI desse ano, que “a criminalidade itinerante 

se tornou, assim, um dos fenómenos com maior impacto ao nível da criminalidade registada 

à escala europeia” (SSI, 2013).  

Veio também reforçar o ponto tratado anteriormente, referente ao Espaço Schengen, 

dizendo que “a livre circulação de bens e pessoas proporcionada pelo Espaço Schengen veio 

criar um novo leque de oportunidades de exploração por parte de grupos criminosos cuja 

forte mobilidade serve, essencialmente, o propósito de obstar ou retardar a ação repressiva 
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das autoridades em cada EM” (SSI, 2013, p. 41).  

Em matéria de cooperação, este RASI refere como orientações estratégicas para o 

ano seguinte: “promover a articulação, coordenação e cooperação entre as FSS, através da 

consolidação da PIIC e prestar especial atenção aos furtos de metais não preciosos, através 

do desenvolvimento uma estratégia nacional concertada, nos domínios da prevenção, 

intervenção e cooperação – nacional e internacional” (SSI, 2012, pp. 380-381). 

 

RASI 2013 — No que remete para dados estatísticos, verificou-se neste ano um 

aumento significativo nos crimes contra o património, sendo que, este, conta com mais de 

metade das participações totais. Dentro deste, pode-se verificar 21928 casos reportados de 

furto em residência com escalamento, arrombamento ou chaves falsas e 13422 furtos de 

metais não preciosos, crimes comummente praticados de forma organizada por GCI ou 

GCOI.  

Importa também salientar que foi seguida a prioridade estabelecida pelo COSI, de 

combater os crimes organizados contra a propriedade, perpetrados por GCOI, ao ser 

assegurada a representação nacional, nomeadamente pela GNR, com representação da PSP 

e do Serviço de Informações de Segurança, no contexto da criminalidade itinerante, com o 

objetivo de reduzir a capacidade de atuação destes grupos em TN. 

 

RASI 2014 — Neste relatório, e inserido no capítulo das ameaças à segurança 

interna, fala-se sobre a criminalidade itinerante, como sendo desenvolvida, sobretudo, por 

cidadãos oriundos do leste europeu e associada a crimes como a exploração para a 

mendicidade e furtos a pessoas, residências e estabelecimentos comerciais. É referido 

também que deve ser realizado um “refinamento analítico do conceito” (SSI, 2015, p. 11), 

de forma a distinguir ações realizadas a nível local daquelas que apesar de serem realizadas 

ao mesmo nível, contam com o apoio de estruturas criminosas transnacionais.  

De salientar, durante este ano, a participação da GNR na “operação Arquimedes, que 

visou os crimes contra a propriedade praticados pelos GCOI” (SSI, 2015, p. 324), bem como 

a aproximação das FSS e o MP dos projetos internacionais como o EMPACT, no âmbito da 

criminalidade itinerante, e do Pol-PRIMETT84, no âmbito do furto de metais não preciosos 

(SSI, 2015). Foi levada a cabo, também uma Operação Policial Conjunta para a recolha de 

informação sobre furto de metais não preciosos, que se focou no aumento da fiscalização do 

 
84 O único parceiro da Pol-PRIMETT em Portugal é a GNR. 
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transporte desse tipo de metais e da atividade dos operadores de gestão de resíduos.  

Em termos das tabelas de crimes mais participados, tanto os crimes de furto em 

residência como os de furto de metais não preciosos tiveram uma ligeira diminuição. Há 

também a salientar um aumento n.º de roubos a farmácias, ourivesarias e bancos/ATM. 

 

RASI 2015 — Após a proposta de análise do fenómeno da criminalidade itinerante, 

em 2014, chegou-se à conclusão que existem fortes evidências do estabelecimento de 

rilações de cooperação criminal entre grupos criminosos autóctones e estruturas do crime 

organizado transnacional (SSI, 2016). É abordado também o tema da cibercriminalidade 

organizada, onde se destacam os ataques de ransomware85 e de phishing.  

Salienta-se a continuação da intervenção da GNR na operação “Arquimedes”, 

iniciada em 2014. Verificou-se, também, durante este ano, “um recurso crescente ao 

outsourcing” (SSI, 2016, p. 83), por parte de GCOI, no que se refere ao serviço de agentes e 

estruturas facilitadoras de branqueamento de capitais, com capacidade de operar tanto ao 

nível nacional como internacional.  

Em termos de dados estatísticos, o número de crimes de furto em residência e de 

metais não preciosos diminuiu, mais uma vez. No que toca à criminalidade grave, apenas o 

número de roubos a farmácias teve um aumento significativo, quando em comparação com 

os anos anteriores.  

 

RASI 2016 — No que toca à criminalidade itinerante, per si, neste relatório, esta é 

associada a GCOI provenientes do Cáucaso, que através da utilização de documentos 

falsificados, entraram na UE e se dedicam ao OPC, provocando um grande alarme social. É 

referida, também, a relação da criminalidade itinerante com os crimes contra a propriedade, 

destacando-se o envolvimento de “uma grande diversidade de estruturas, de diferente 

dimensão e origem, algumas com ligação a estruturas criminosas de atuação transnacional” 

(SSI, 2017, p. 76).  

É feita, neste relatório, uma chamada de atenção para a ação das EMPC, que permitiu 

acompanhar a crescente evolução e especialização da criminalidade, de forma a dar uma 

resposta eficaz à criminalidade em determinadas regiões do TN e relativamente a fenómenos 

criminais específicos com impacto local, regional, transregional e transnacional, sendo este 

último, muitas das vezes, efetuado de forma itinerante.  

 
85 Ransomware é um software malicioso que é enviado através de links, que infeta o computador de quem abre 

esse link e exibe mensagens em que é exigido o pagamento de uma taxa para fazer o sistema voltar a funcionar. 
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No que toca a dados estatísticos, este ano contou com uma diminuição generalizada 

nas tipologias de crimes mais praticadas por GCOI. 

 

RASI 2017 — Neste relatório, e dentro da caracterização do panorama geopolítico, 

é referido que os serviços de informações têm dado enfoque à projeção de GCOI, na medida 

em que “as dinâmicas da globalização e da mobilidade humana têm favorecido a capacitação 

operacional e as operações ilícitas que alavancam a atuação do crime organizado” (SSI, 

2018, p. 67).  

Associada a esta evolução, está também a crescente mutação dos modi operandi, que 

impõe a procura, por parte das FSS, de competentes formas de cooperação e de 

procedimentos concertados de prevenção. No decorrer deste objetivo, as “EMPC constituem 

uma mais valia” (SSI, 2018, p. 105), assumindo-se como “palco privilegiado do reforço de 

sinergias” (SSI, 2018, p. 105). 

 

RASI 2018 — Em termos de panorama geopolítico, manteve-se o enunciado no 

relatório anterior, em termos da ação dos GCOI em TN. Estabelece-se também Portugal 

como uma base de recuo, utilizada por várias organizações criminosas que se encontram em 

investigação noutros países europeus, e que acabam por estabelecer, aqui, novas parcerias 

criminosas (SSI, 2019).  

Em relação ao furto de metais não preciosos, durante este ano, a PSP participou no 

projeto de análise do cobre (AP COPPER), relacionado com a prevenção e combate a GCOI 

de etnia albanesa, enquanto que a GNR participou no Action day on Metal Theft. No que 

remete para a criminalidade geral, os dados mostram uma diminuição no n.º total de 

participações, no entanto mostram, também, um aumento no furto por shoplifting, nos furtos 

com arrombamento, chave falsa ou escalamento (residenciais, industriais e comerciais), no 

roubo a residência e no cibercrime. 

 

RASI 2019 — Durante este ano, “foram assinados vários instrumentos de 

cooperação, designadamente, um protocolo bilateral entre a PSP e a Inspeção Geral da 

Polícia Romena, relativo à prevenção e combate à delinquência itinerante” (SSI, 2020, p. 

215).  

No que toca a ações de combate e prevenção à criminalidade grave transnacional, 

teve-se como prioridade o tráfico de pessoas e o auxílio à imigração ilegal, associados a 

GCOI. Refere-se, sobretudo, a exploração laboral de pessoas, sendo estas originárias de 
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países do leste europeu e do hindustão e destinadas a trabalhar na região do Alentejo, em 

que a extensão geográfica dificulta a ação das entidades encarregues da fiscalização.  

Existiu, também, um aumento exponencial no branqueamento por meios 

informáticos, tendo culminado com a suspensão de 247 operações bancárias, num total de 

mais de 2,8 mil milhões de euros (SSI, 2020, p.108). Este tipo de branqueamento tem a 

utilização de Money Mules como modus operandi mais utilizado e tem vindo a recorrer, cada 

vez mais, ao mercado das critptomoedas, principalmente Bitcoin.  

Relativamente aos dados da criminalidade, verificou-se uma diminuição generalizada 

no número de participações nos crimes de furto e roubo.
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APÊNDICE M — MODELO DE ANÁLISE DA INVESTIGAÇÃO 

 

Quadro n.º 1 — Modelo de análise da investigação 

Fonte: Elaboração própria. 
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APÊNDICE N — CARTA DE APRESENTAÇÃO E GUIÃO DE 
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Autor: Aspirante de Infantaria da GNR Tiago José Sousa Figueiredo 

 

Orientador: Tenente-Coronel de Cavalaria da GNR Marco Gonçalves 

Coorientador: Major de Infantaria da GNR Jorge Cardoso; Capitão de Infantaria da 

GNR Edgar Fernandes 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

A Academia Militar é um estabelecimento de ensino superior público universitário 

militar, responsável pela formação dos oficiais do Exército Português e da Guarda Nacional 

Republicana. 

No último ano dos Mestrados Integrados, os alunos da Academia Militar elaboram 

um Trabalho de Investigação Aplicada que é submetido à avaliação e posterior discussão 

pública perante um júri, com o objetivo de desenvolvimento de conceitos e exposição das 

respetivas conclusões. Deste modo, por estar a frequentar o último ano de formação na 

Academia Militar, com vista à obtenção do grau de mestre e no âmbito do Trabalho de 

Investigação Aplicada subordinado ao tema “Criminalidade itinerante. Novos desafios e 

limitações, da caracterização à cooperação policial e judiciária”, venho solicitar a 

colaboração de Vossa Excelência na realização de uma entrevista. 

Esta investigação tem como objetivo analisar o estado a arte em matéria de 

criminalidade itinerante, focando-se naquilo que é o caso europeu e português e 

principalmente em matéria de crime organizado, de forma a verificar quais são os novos 

desafios e limitações no combate a este fenómeno criminal, bem como perceber de que modo 

é que a cooperação policial e judiciária pode ser um fator preponderante. 

Por conseguinte, de modo a garantir a recolha de informações de diversos 

especialistas sobre o tema em estudo, surge a necessidade de realizar entrevistas. Assim, 

estas devem ser aplicadas a pessoas com ligação a matérias de investigação criminal, mas 

também a elementos com experiência e conhecimento de causa na matéria. Foi feita uma 

seleção dos entrevistados com base na sua experiência profissional e académica na temática 

do crime organizado e/ou itinerante e com bases no desempenho de funções nos organismos 

responsáveis pela investigação criminal, com ligação a autoridades policiais ou judiciárias. 

Face ao exposto, solicito a Vossa Excelência que me conceda uma entrevista sobre o 

tema em apreço, uma vez que o seu contributo é fundamental para alcançar os objetivos 

propostos para a presente investigação. 

Grato pela sua colaboração e disponibilidade, 

 

Tiago José Sousa Figueiredo 

Aspirante de Infantaria da Guarda Nacional Republicana 
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ENQUADRAMENTO 

 

A Guarda Nacional Republicana (GNR), como uma das Forças e Serviços de 

Segurança (FSS) e nos termos do Art.º 3.º da Lei Orgânica da Guarda Nacional Republicana, 

tem como atribuições: garantir a ordem e tranquilidades públicas, a legalidade democrática, 

a segurança interna e os direitos dos cidadãos, prevenir a criminalidade em geral, em 

coordenação com as demais FSS e desenvolver ações de investigação criminal que lhe sejam 

atribuídas por lei e/ou delegadas pelas autoridades judiciárias. Desta feita, a GNR não pode 

menosprezar os fenómenos criminais que cada vez mais se assumem como graves e de difícil 

resolução, como é o caso da criminalidade itinerante, independentemente do seu nível de 

organização. 

Já em relação aos grupos criminosos organizados (GCO), sejam estes itinerantes ou 

não, são caracterizados como estruturas variáveis, que vão desde altamente hierarquizadas 

ao extremamente flexíveis (Elias, 2016). Desta forma, o conceito de Grupo Criminoso 

Organizado Itinerante (GCOI) não se tem como algo estanque, sendo que tem vindo a sofrer 

alterações, que divergem do facto destas organizações também alterarem a sua estrutura, 

formas de atuar, etc. 

Deste modo, é exigido aos agentes e militares pertencentes às diferentes estruturas da 

União Europeia e dos seus Estados Membros, com responsabilidade no foro da segurança 

interna, que orientem os seus esforços para uma cooperação eficaz, que permita uma 

investigação estruturada e bem conduzida, de forma a que exista a um combate eficiente 

deste fenómeno criminal 

Consequentemente, vários órgãos da UE, como por exemplo o Comité Permanente 

para a Cooperação Operacional em matéria de Segurança Interna (COSI), têm focado 

esforços na implementação de medidas que possam prevenir e reprimir a atuação destes 

grupos itinerantes no território dos seus EM. As polícias e autoridades judiciárias dos vários 

países também têm trabalhado, das diferentes formas, para atingir o mesmo objetivo. 

Por conseguinte, a presente investigação visa analisar e caracterizar os GCOI que 

atuam no território português e europeu, no que aos modi operandi, capacidades e de que 

modo a mobilidade apresenta novos desafios e limitações à ação das autoridades policiais e 

judiciárias, nomeadamente no que remete para a cooperação entre as mesmas.  

Desta forma, torna-se fundamental proceder à recolha de informação junto de 

elementos que tenham competência e experiência na área da criminalidade organizada e/ou 
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itinerante e na temática cooperação europeia e nacional, ao nível policial e judiciário. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ENTREVISTADOS 

 

 

Nome: Função: 

Organização/Órgão: Habilitações literárias: 

Cargo/Posto: Data: 

Hora (Início/Fim): Local: 

 

ENTREVISTA 

 

As suas respostas às seguintes questões são fundamentais para atingir os objetivos da 

presente investigação, como tal, é fundamental que as mesmas sejam o mais completas 

possível. As respostas servirão apenas como objeto de estudo para a investigação pelo que 

lhe é solicitada a sua autorização para proceder à sua análise, transcrição e junção. Se 

pretender, as respostas ser-lhe-ão facultadas, bem como, o trabalho final que também lhe 

poderá ser facultado na íntegra, assim que tiver sido aprovado. 
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1. Quais as características comuns entre os vários Grupos Criminosos Organizados Itinerantes 

(GCOI) que atuam/atuaram em Portugal?  

2. De que modo têm evoluído os modi operandi nos últimos 5 anos? Como é que estes podem 

dificultar a ação das entidades que investigam este tipo de crimes? 

3. Quais são, maioritariamente, os países/regiões de origem dos GCOI que atuam na UE? 

4. Porque é que os criminosos adotam a criminalidade itinerante como método, quais as 

vantagens e desvantagens?  

5. Quais os motivos para os GCOI escolherem a UE e nomeadamente Portugal, como um bom 

local para iniciar/continuar atividades criminosas itinerantes? 

6. De que modo é que o enquadramento legal da criminalidade itinerante pode sofrer alterações, 

no plano europeu? E no plano nacional? 

7. Considera que o Ministério Público, as polícias e as agências europeias funcionam no seu 

pleno, em termos de cooperação, na investigação de crimes ligados à criminalidade 

itinerante? Se não, o que pode ser melhorado? 

8. Quais são as maiores dificuldades na investigação de um GCOI? 

9. Existiria um impacto positivo, na eficácia operacional, se fossem criadas bases de dados 

conjuntas entre polícias, MP, Europol e Eurojust? 

10. Considera que a plataforma SIENA é indicada para a partilha de informações confidenciais 

ao nível da criminalidade itinerante? Considera-a segura, tendo em conta a alta organização 

dos GCOI? 

 

 

 

 

 

 

Agradeço a sua disponibilidade e colaboração
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APÊNDICE O — DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO 

Eu, abaixo assinado,_________________________________________________, 

declaro que decido participar de forma voluntária nesta investigação em curso e que me 

foi explicado qual o enquadramento e os objetivos a que esta se destina. 

Reitero, também, que me foi dado a qualquer momento da entrevista a 

possibilidade de colocar qualquer questão sobre a investigação e de recusar a resposta a 

qualquer pergunta que me foi dirigida. 

Consinto que esta entrevista seja gravada, na condição que caso o entenda, me seja 

facultada a transcrição da mesma, bem como, o trabalho final, assim que este tiver sido 

aprovado. 

Permito ainda que as minhas respostas possam ser utilizadas e analisadas com o 

fim de atingir os objetivos da presente investigação. 

 

 

O Investigador O/A Entrevistado/a 
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APÊNDICE P — SELEÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS 

ENTREVISTADOS 

Apresenta-se no quadro n.º 2, a constituição da amostra para as entrevistas, através 

da identificação e caracterização dos entrevistados. 

Quadro n.º 2 — Identificação dos entrevistados 

Código Identificação dos Entrevistados Data Modo 
Nome Organiza

ção 
Cargo/posto Função 

E1 Rui Pereira  Professor  

Doutor 

Ex 
Ministro da Adm. 

Interna 

29/01 VTC 

E2 Nuno Poiares PSP Intendente Comandante do 
Corpo de Alunos do 

ISCPSI 

28/01 Correio 

Eletrónico 

 
 

E3 

 

 

Humberto Gaspar 

 

 

PSP 

 

 

Comissário 

Chefe do Núcleo de 

Análise Criminal do 
Departamento de 

Investigação 
Criminal da PSP 

 

 

28/01 

 

 

Correio 

Eletrónico 

E4 Nelson Cruz GNR Capitão Procuradoria 

Europeia 

30/01 VTC 

E5  

Vitor Paiva 

 
PJ 

Coordenador de 

IC 

   Diretor da Unidade 

de Informação 

Financeira 

05/02  
VTC 

 

E6 
António Lobo de 

Carvalho 

GNR Tenente Coronel 2.º Comandante CT 

Porto 

28/02 Correio 

eletrónico 

 

E7 
 

Sandra Palha 

 

 

PJ 

 

Inspetora 

 
Unidade Nacional 

Europol 

 

11/02 

Correio 

eletrónico 

 

E8 
 

Bruno Baraças 

 

GNR 

 

Major 

 

  

11/02 

 

Correio 

eletrónico 

Fonte: Elaboração própria. 
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APÊNDICE Q — ANÁLISE DAS RESPOSTAS ÀS QUESTÕES DE 

ENTREVISTA 

Quadro n.º 3 — Análise de conteúdo da questão n.º 1 

Entrevistados Questão n.º 1 — Quais as características comuns entre os vários Grupos 
Criminosos Organizados Itinerantes (GCOI) que atuam/atuaram em Portugal? 

E1 “Em primeiro lugar, a prática do crime em vários locais, com remissão para o 

princípio da ubiquidade, que deriva da itinerância destes grupos.” 

“O facto de ser uma associação de criminalidade comum com uma 

criminalidade económica e financeira modernamente cometida, com especial 

atenção à adoção da cibercriminalidade.” 

E2 “A enorme mobilidade, a origem estrangeira dos agentes, a prática de crimes de 
forma concertada e um grau de relativa complexidade em termos de atos 
preparatórios.” 

E3 “(…) grupo formado de maneira não fortuita; composto por três ou mais 
pessoas; existindo durante um período de tempo; atuando com a finalidade de 
cometer um ou mais crimes; com a intenção de obter direta ou indiretamente um 
benefício.” 

“(…) acrescentando-se neste caso a itinerância, ou seja, a prática destes ilícitos 
tem reflexo numa área de atuação de grande dimensão.” 

E4 “(…) têm alguma organização, mas não ao nível das organizações transnacionais; 

são criados numa relação momentânea, tendo em conta as necessidades; muitas 

vezes são compartimentados, num grupo mais operativo, que procede à 
persecução dos crimes e um segundo nível de aquisição ou recetação, que introduz 

os produtos do crime no mercado, (…) são pluricriminais, ou seja, dedicam-se a 

mais de um tipo de crime.” 

“Relativamente à cibercriminalidade, é marcada pela despersonalização as 

pessoas conseguem cometer os crimes com um certo anonimato e, por outro lado, 

lança oportunidades que os criminosos nunca conseguiriam ter num mundo 

físico, especialização muito mais forte na cibercriminalidade, onde muitas vezes 

se recorre a uma espécie de outsourcing criminal.” 

“Muitas vezes esse outsourcing também funciona em serviços de contravigilância 

às ações das forças de segurança.” 

“Em relação aos crimes económicos ou financeiro, entramos num patamar 

normalmente ligado a gabinetes de advogados, com conhecimento para utilizar 
todas as ferramentas, tanto a nível nacional como internacional, para branquear 

capitais, utilizando corporative vehicles, empresas criadas com o fim de conduzir 

capitais até offshores e, assim, separar a origem inicial da origem final do 

dinheiro.” 

E5 “(…) a procura de crimes imediatamente lucrativos (…) numa atividade 
grupal, em que está sempre presente a ideia de repetição criminosa (uma série de 
crimes) e a mobilidade geográfica (dimensão transfronteiriça ou plurilocalizada 
em território nacional), atento o nomadismo característico dos seus membros.” 

“(…) estrutura/hierarquia relativamente bem definida, que não se limita 
geograficamente a um dado país ou região, operando à escala nacional e 
internacional (em que menores e mulheres também participam ativamente), 
dedicada à prática reiterada e sistemática de crimes (em especial contra o 
património).” 

E6 “Estes grupos são caraterizados pela forma altamente flexível e organizada como 
atuam (…) a sua elevada mobilidade e capacidade de atuar nas múltiplas 
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jurisdições do espaço Europeu. Na generalidade estão maioritariamente 
ligados ao cometimento de crimes contra a propriedade.” 

“Atuam de forma persistente, recorrendo a modus de atuação inovadores com 
um destacado nível de organização, planeamento, sofisticação e, em alguns 
casos, inusitada violência.” 

“Estes grupos conservam caraterísticas transversais, como por exemplo, a 
existência de uma pluralidade de indivíduos na sua organização, o facto de 
permanecerem numa determinada área durante um certo período temporal, 
o facto de possuírem um mínimo de estrutura organizativa, o facto de possuírem 
um sentimento comum de ligação que os impele ao cometimento dos crimes, 
fazendo desta prática o seu modo de vida e por fim, que a associação que os 
identifica tenha em vista a prática de crimes.” 

E7 
 

E8 “As características comuns (…) relevam da própria etimologia da designação que 

integram: a mobilidade e a organização.” 

“A maior parte dos grupos caracteriza-se por elevados níveis de sofisticação em 

termos estruturais, com responsabilidades bem definidas e métodos de 

atuação sofisticados.” 

“A sua grande mobilidade permite-lhes atuar numa grande área geográfica, 

permanecendo por curtos períodos em áreas definidas onde cometem os seus 

crimes. Recorrem normalmente a bases logísticas (apartamentos ou moradias 

arrendadas) onde planeiam e preparam as suas ações.” 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Quadro n.º 4 — Análise de conteúdo da questão n.º 2 

Entrevistados Questão n.º 2 — De que modo têm evoluído os modi operandi nos últimos 5 anos? 

Como é que estes podem dificultar a ação das entidades que investigam este tipo 

de crimes?  

E1 “A criminalidade financeira era tradicionalmente inserida no chamado direito 
secundário, em que as penas de prisão eram mais leves e que era considerado um 
filho de Deus menor em relação ao direito penal primário.” 

“A Criminalidade organizada transnacional é muitas vezes criminalidade 
económica e financeira, potenciada, e com a sua execução facilitada pela 
desmaterialização.” 

“A desmaterialização é uma forma de simplificação de procedimentos, de 
aproximação das pessoas e que potencia a cibercriminalidade, sendo que esta 
última implica o conhecimento de um novo espaço, o ciberespaço.” 

E2 “(…) sofisticação, planeamento e complexidade crescente da criminalidade 

violenta e grave, em particular quando se encontra associada ao fenómeno 

migratório (…) os avanços tecnológicos são, atualmente, um dos maiores 

desafios às FSS para conseguir prevenir, monitorizar e reprimir a atividade 

dos grupos de criminalidade organizada.” 

“Outro desafio para as FSS é a capacidade de a criminalidade organizada 

conseguir infiltrar-se nos mais diversos domínios e estruturas do Estado.” 

“In casu temos um novo elemento: a itinerância associada à 

transnacionalidade.” 

E3 “Há a registar algumas variantes (…)” 

“(…) quanto aos grupos que se dedicam às burlas e aos furtos em interior de 

residência, os MO têm-se mantido estáveis, porque os CGOI têm tido com estes 

MO relativo sucesso.” 

“Ainda assim notamos algumas ligeiras alterações motivadas pela aprendizagem 
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destes CGOI após alguns elementos terem sido detidos e após terem tido acesso 

aos inquéritos-crimes.” 

E4 “Tem havido uma enorme evolução, por culpa de diversos fatores.” 

“O primeiro fator é que os GCOI estão perfeitamente cientes de todas as 

capacidades dos Órgãos de Polícia Criminal, sejam as ações de seguimento e 

vigilância, escutas, entre outras. 

O segundo fator é a publicidade, sobretudo nos crimes mais elevados, 

fundamentalmente a quebra do segredo de justiça.  

“O terceiro fator é o aproveitamento da falta de capacidade dos Órgãos de 

Polícia Criminal, sobretudo em Portugal, em que não é possível realizar escutas 

em WhatsApp, nem recolher informação em telemóveis em tempo real, meios de 

obtenção de prova que são possíveis noutros estados, bem como o aproveitamento 

da compartimentação das FSS, em que existem problemas na comunicação entre 

vários OPC, em crimes cometidos em diferentes jurisdições e uma competitividade 

que prejudica as investigações. 
 

E5 “(…) heterogeneidade criminológica, a crescente sofisticação e organização, 

através do estabelecimento de níveis hierárquicos, patamares de decisão e 

responsabilização interna, a distribuição de tarefas, elevada mobilidade e o 

profundo conhecimento (e cuidados), quer quanto à sua execução, quer quanto às 

metodologias, procedimentos e capacidades dos órgãos policiais (…)” 

“Facilidades de transporte e de comunicações, o recurso a meios (ainda) 

dificilmente controlados/rastreáveis pelas polícias ou a utilização de  

armas sociais (alugadas por terceiros), bem como os pactos de silêncio.” 

E6 “Estes criminosos têm como objetivo o ganho imediato, através da aquisição de 

materiais mais valiosos (joias, material informático, dinheiro), recorrendo por 

vezes ao disfarce, a documentação falsa, a viaturas furtadas, entre outras 

estratégias.” 

“Assinalo como principal evolução o facto de estes Grupos de Criminosos 

associarem à prática de crimes uma elevada taxa de inovação tecnológica. (…) 

veja-se, a título de exemplo, o do comércio online de bens e serviços. Ambiente 

que pela sua natureza virtual oferece uma possibilidade imensa para a prática de 
ilícitos, que deverão resultar em mudanças significativas nos mercados 

criminosos e irão confrontar (o que aliás já sucede) as autoridades policiais com 

novos desafios.” 

“Na criminalidade contra o património, a sofisticação passa, por exemplo, 

incluir a verificação em plataformas de redes sociais se os alvos estão longe das 

residências alvo.” 

“O sistema judicial deve permanecer igualmente desenvolvido para poder 

operar neste ambiente tecnológico e evoluído. O que não sucede, pois, os custos 

associados ao investimento na sofisticação das polícias dificilmente 

acompanha a sofisticação destas redes criminosas.” 
 

E7 
 

 

E8 

“(…) os modi operandi variavam no contexto dos furtos e/ou roubos que levaram 

a efeito, em consequência do tipo de alvos escolhidos, sejam pessoas, residências, 

espaços comerciais ou instituições bancárias.” 

“(…) ao longo do tempo, foi possível identificar que o nível de sofisticação com 

que cometiam os seus crimes ia aumentando, quer no que concerne aos meios a 

que recorriam, quer às técnicas utilizadas.” 

“O contexto pandémico que se instalou no início de 2020 veio alterar 

significativamente estes fenómenos.” 
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Fonte: Elaboração própria. 

 

Quadro n.º 5 — Análise de conteúdo da questão n.º 3 

Entrevistados Questão n.º 3 — Quais são, maioritariamente, os países/regiões de origem dos 

GCOI que atuam em Portugal? 

E1 “Ao nível do Ministério da Justiça (…) não há informação empírica que nos 

permite a falar com rigor sobre essa matéria.” 

“(…) tem havido um relativo aumento da população estrangeira residente em 

Portugal, que há uns anos atrás era de 5% e que significa pessoas altamente 

qualificadas, pessoas trabalhadoras, pessoas pacíficas que vêm para Portugal, mas 

também algumas que se podem dedicar à prática de crimes.” 

“Se falarmos em tráfico de droga ou no tráfico de pessoas, falamos em pessoas que 

vêm do estrangeiro e praticam crimes em Portugal, sendo que para perceber de 

onde vêm temos de perceber as rotas desses crimes, que provêm, muito 

frequentemente da América do Sul, do Leste Europeu e de África.” 
 

E2 “É um fenómeno visível na maioria das grandes cidades da Bélgica, França, 

Alemanha, Itália, Espanha e Portugal, sem olvidar outros países europeus.” 

E3 “Não monitorizamos centralmente de forma sistemática e aprofundada todas 

as formas eventuais de criminalidade organizada itinerante (…) muitos destes 

GCOI são trabalhados do ponto de vista analítico e investigatório somente a nível 

local…” 

“Quanto a GCOI que se dedicam a burlas, são maioritariamente nacionais, 

quanto a GCOI que se dedicam a furtos em interior de residência há a realçar 

grupos provenientes dos Balcãs, da zona do Cáucaso e sul-americanos.” 

E4 “(…) normalmente, os GCI vêm das grandes cidades. No princípio a maioria deles 

está na zona de Lisboa ou do Porto e os crimes são cometidos fora nas suas áreas 

de residência.  

“No mundo do cibercrime não há limites geográficos.” 
 

E5 “Leste da Europa (em particular, Roménia) e Brasil (contrafação de cartões de 

crédito); China (meixão); Chile (assaltos a residências) ou oriundos do hindustão 

(Nepal e outros - auxílio à imigração ilegal, tráfico de seres humanos).” 

E6 “É do conhecimento das polícias que os grupos mais dominantes no espaço 

europeu são os de origem georgiana, lituana e russa. Em Portugal existem 

registos de atuação de grupos georgianos, designadamente na criminalidade contra 

o património. Grupos de origem italiana e croata (designados por grupos 

italocroatas) são igualmente conhecidos por terem atuado no espaço nacional, 

também no âmbito da criminalidade contra o património. A presença de albaneses 

neste catálogo de grupos criminosos é igualmente conhecida das polícias.” 

E7 
 

E8 “(…) maioritariamente, poderemos agrupar em grupos provenientes da América 

do Sul e da Europa de Leste.” 

A título de exemplo refiram-se os apodados lanzas, pequenos grupos organizados 

de chilenos que se dedicavam a furtos em interior de residência, ou os grupos 

de origem balcânica, também eles dedicados a furto em interior de residência, 

mas também a furtos de ATM com recurso a meios informáticos.” 

“Existem também outros grupos a operar em Portugal provenientes de países da 

União Europeia e de outros países terceiros.” 

Fonte: Elaboração própria. 
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Quadro n.º 6 — Análise de conteúdo da questão n.º 4 

Entrevistados Questão n.º 4 — Porque é que os criminosos adotam a criminalidade itinerante 

como método, quais as vantagens e desvantagens? 

E1 “Por vezes, a adoção da criminalidade itinerante é uma obrigação, por exemplo, 

se formos pensar no tráfico de droga, é evidente que os traficantes de drogas não 

podem vender exclusivamente droga na Colômbia (…) portanto a itinerância é 

uma obrigação para obter rendimentos do crime.” 

“Para além disso, a itinerância é, por vezes, uma forma de tentar fugir à justiça 

penal. A itinerância significa que se está em todo o sítio e em sítio nenhum e, 

portanto, em algumas situações pode facilitar a fuga à justiça.” 

E2 “Maior dificuldade na sinalização/deteção por parte das forças e serviços de 
segurança; multiplicidade de nacionalidades, maior foco e canalização do 
recursos e energias em função de ações direcionadas para determinados 
públicos/objetivos; grande mobilidade e rápido recuo para outros países da 
Europa” 

E3 “A criminalidade itinerante tem como principal vantagem a prática de ilícitos de 
forma massificada num largo território, dificultando a deteção/identificação/ 
repressão pelas autoridades policiais.” 

“Há muito que os criminosos perceberam que a abolição de fronteiras não 
ocorreu nas polícias e para as polícias, e que essas barreiras impõem restrições 
de atuação que os criminosos não têm.” 

E4 “Uma das vantagens é o facto de dividirem as suas operações por vários lugares, 

com o conhecimento prévio de que essas áreas são da competência de várias forças 

de segurança.” 

“Outra vantagem é o facto de transitarem rapidamente de uma área para outra, 

sendo que, por exemplo, os furtos dão-se num local a recetação dos bens 

furtados é efetuada a muitos quilómetros de distância.”  

“Estes grupos, onde atuam, conseguem obter o fator surpresa, visto que não são 

conhecidos nesses locais, e adotam métodos que dificultam a descoberta das suas 

identidades.” 

E5 “Beneficiam da liberdade de circulação de pessoas e mercadorias, da ausência de 

controlos fronteiriços, da mobilidade e movimentação transfronteiriça.” 

“O sistema repressivo reage lentamente, a coordenação, cooperação policial e 

judiciária internacional é lenta e a resistência na partilha de informação, 

nacional e internacionalmente, um obstáculo.” 

“(…) as dificuldades da investigação e as dificuldades na caracterização do 

conceito, gravitam em torno da difícil perceção dos diferentes graus de 

organização dos GCI; da variabilidade da sua dimensão; da multiplicidade dos 

crimes praticados; das nacionalidades e dos diferentes níveis etários dos 

elementos que os constituem; da incidência em todo o TN e do caráter 

transfronteiriço ou transnacional.” 

 

E6 

“O facto de o crime ser praticado de forma itinerante confere a estes grupos uma 

capacidade de movimentação flexível, por entre as inúmeras jurisdições onde 

operam.” 

“Estes delinquentes são conhecedores do sistema judicial dos países onde atuam 
e das vulnerabilidades intrínsecas aos diversos sistemas judiciais, garantindo o 

necessário anonimato à sua atuação, dificultando a deteção pelas forças policiais. 

Neste sentido, ao serem intercetados pelas polícias locais, estas dificilmente se 

aperceberão da verdadeira natureza organizada dos criminosos, valorizando estas 

ocorrências, criminalmente, de forma isolada.” 

“A escolha de um novo local é por vezes influenciada pela presença de contatos 
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estáveis, amigos ou familiares.” 

E7 
 

E8 “Operar em países distintos, com elevados níveis de mobilidade, permite-lhes 
uma maior eficiência no cometimento dos crimes, dificultando a resposta das 
entidades policias e judiciais. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Quadro n.º 7 — Análise de conteúdo da questão n.º 5 

Entrevistados Questão n.º 5 — Quais os motivos para os GCOI escolherem a UE e 

nomeadamente Portugal, como um bom local para iniciar/continuar atividades 

criminosas itinerantes? 

E1 “A UE no seu conjunto, apesar das dificuldades e desigualdades é uma das regiões 
mais prósperas do planeta e em que os habitantes têm maior compra, e, portanto, 
é uma das zonas que é mais apetecível na perspetiva da criminalidade.” 

“Portugal tem uma localização geográfica estratégica, é uma espécie de varanda 
Europa virada para América e para África, a costa portuguesa é a costa de 27 
estados, portanto uma das portas de entrada na Europa, para quem venha a África 
América do Sul, é realmente Portugal.” 

“A prática criminosa, em Portugal, para além de ser destino final da prática dos 
crimes, assume-se principalmente como um ponto de passagem para outros 
países, como acontece no caso do tráfico de droga.” 
 

E2 “O posicionamento geográfico de Portugal (…) a liberdade de circulação de 
pessoas e bens e a inexistência de fronteiras internas (…) os diversos 
ordenamentos jurídicos existentes na UE, que apresentam diversas diferenças 
legais, também representam um obstáculo a uma cuidada concertação de ação 
político-criminal, a par de uma difícil gestão e partilha de dados.” 

E3 “Se fizermos uma analogia dos GCOI ao mundo empresarial, a Europa surge-lhes 
como um “mercado único” de fácil acesso, com muitas oportunidades de 
“negócio” e com falhas na “supervisão” pelo que é evidente que a UE é muito 
apetecível.” 

“Estando Portugal inserido neste espaço, obviamente torna-se um alvo (…) no 
entanto não creio que sejamos especialmente visados neste tipo de ilícitos.” 

E4 “Portugal (…) é um país considerado seguro, em que as pessoas sentem mais ou 

menos descontraídas e à vontade e com níveis elevados de turismo, o que faz com 

que se torne mais atrativo para grupos criminosos.” 

“A sua posição geográfica também ajuda muito, porque funciona como porta de 

entrada para o resto da Europa, em que a criação do Espaço Schengen vai trazer, 

também, uma maior facilidade para poderem movimentar-se entre o Ocidente e o 

centro da Europa, onde se obtém o maior lucro da venda de bens furtados, tráfico 

de droga, etc.” 

 “O facto de Portugal não ter adotado contra medidas de controlo de fronteiras, 

como por exemplo a leitura automática de matrículas, utilizada em diversos países 

como é o caso da Espanha.” 

“A facilidade linguística, tanto em Portugal como em Espanha, no que toca a 

GCOI provenientes da América do Sul.” 

E5 “(…) o local da prática é mais ou menos apetecível em razão de circunstâncias de 
natureza política, económica e social (proximidade e mobilidade, aumento da 
oferta de bens de consumo, inexistência de fronteiras próprias, intensificação das 
migrações, condições e politicas de acolhimento, integração e apoio social, crise 
económica), das tendências evolutivas da sociedade (por exemplo, o aumento dos 
preços dos metais), ou de novas oportunidades (por exemplo, o “skimming”), 
dependendo da conjuntura e, até, da perceção de fragilidades do sistema de 



XLIII  

justiça.” 

E6 “(…) as assimetrias sociais e económicas, o desemprego, associados à 
desagregação da URSS possibilitou, ao abrir as fronteiras, o fluxo dessas regiões 
mais desfavorecidas para o Ocidente.” 

Assim, o espaço europeu é por excelência um território vantajoso para estes 
criminosos. Os países mais desenvolvidos são atrativos para esta criminalidade, 
possuindo alvos remuneradores, permitindo ganhos rápidos e imediatos, 
possibilitando o fácil escoamento de produtos ilícitos.” 

“Países caraterizados por sociedades equilibradas, sem grandes assimetrias, onde 
existe riqueza, bens, com economias fortes, são vulneráveis e mais propícios à 
execução de assaltos à mão armada, assaltos a residências, ao furto organizado 
(lojas, carteiristas) roubo de metais não preciosos, ataques a carrinhas de 
transporte de valores e caixas ATM, roubo de maquinaria pesada de estaleiros 
de construções, roubo de viaturas de luxo, entre outras possibilidades.  
 

E7 
 

E8 “Sintetizaria a resposta na livre circulação do espaço Schengen, propícia a essa 
escolha, e nos níveis de vida superiores dos países que integram a União, onde, 

normalmente, os crimes contra o património são mais compensadores para estes 
grupos.” 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Quadro n.º 8 — Análise de conteúdo da questão n.º 6 

Entrevistados Questão n.º 6 — De que modo é que o enquadramento legal da criminalidade 

itinerante pode sofrer alterações, no plano europeu? E no plano nacional? 

E1 “Atualmente no direito penal existe uma influência do chamado Acquis 

communautaireé, isto é, da legislação europeia. As decisões quadro levam a 

alterações na legislação portuguesa.” 

“Hoje, existe uma tendência para a europeização de criminalidade, o que vale 

também para a criminalidade itinerante. Há uma tendência centrípeta para a 

uniformização de legislação europeia, (…) para a unificação no espaço europeu 

e, também, para criar instrumentos mais dinâmicos e mais efetivos de 

perseguição dessa criminalidade.” 

“Por outro lado, tem de haver uma agravação penal do direito penal 

secundário, em certos crimes económicos e financeiros. Essa agravação traduz-se 

na criação de esquemas punitivos mais severos e, em alguns casos, meios de 

obtenção de prova mais intrusivos: escutas, ações encobertas, prémio para 

arrependidos, naquilo em que Günther Jacobs chama de direito penal do inimigo, 

por contraposição ao direito penal do cidadão.” 

E2  “Não existe a necessidade de enquadrar/tipificar no âmbito do direito penal 

material interno ou internacional, mas sim alinhar os diversos ordenamentos 

jurídicos e os instrumentos de cooperação policial e judicial, inclusivamente ao 

nível dos procedimentos táticos, operacionais e estratégicos das FSS.” 

E3 “Não tenho conhecimento de que venha a haver alterações aos enquadramentos 

legais quanto à criminalidade itinerante e, pessoalmente, entendo que não há essa 

necessidade.” 

“Devemos ter presentes que a itinerância é uma característica de alguns grupos 

criminosos e não uma forma autónoma de criminalidade.” 

“O atual enquadramento legal nacional é suficiente, de forma genérica, para o 

combate aos GCOI.” 
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E4 “No plano nacional é fácil, basta quebrar as barreiras no cruzamento de 

informação entre PSP, PJ e GNR e existir uma centralização de dados, que 

permita detetar links entre os vários crimes e por fim, levar a que os GCOI sejam 

julgados pela totalidade dos crimes cometidos e não apenas por parte deles.” 

“Não creio que a solução seja agravar a moldura penal para a associação criminosa 

porque esta tem, dentro do nosso sistema penal, uma moldura penal bastante 

forte.” 

“Seria mais complexo estar a criar uma qualificação para cada crime do que 

alterar os pressupostos da associação criminosa, de forma a que a recolha de prova 

para este crime não seja tão difícil.” 

E5 “No quadro europeu, o conceito mostra-se, a nosso ver, perfeitamente definido.” 

 “Em Portugal não existe, nem tem de existir, enquadramento legal para a 

criminalidade itinerante. A criminalidade itinerante é um fenómeno criminal que 

envolve a prática de uma diversidade de crimes, que a caraterizam, tipificados 

per se e com metodologias específicas/próprias de investigação criminal, razão 

pela qual, também neste caso, internamente, nos parece que a cooperação, sim, é 

a chave do sucesso e não o enquadramento legal.” 

E6 “O combate isolado dos Estados ao fenómeno da criminalidade itinerante está 
condenado ao insucesso. A cooperação internacional (…) é a solução para o 

combate eficaz a esta criminalidade.” 

“A eficácia do quadro jurídico da UE passa pela harmonização dos quadros 

jurídicos nacionais em matéria de reconhecimento mútuo da transposição das 

regras relevantes existentes, para o direito nacional, neste caso, o Português.” 

“Reside no sucesso desta cooperação a possibilidade de ver diminuída algumas 

das assimetrias exploradas por criminosos móveis que se mudam de um país para 

outro.” 

E7  

E8 “(…) a itinerância é apenas um dos aspetos caracterizadores do tipo de ilícitos 

que os GCOI cometem, ilícitos estes perfeitamente tipificados nos diferentes 
quadros legais dos Estados-Membros, pelo que não se afigura, no quadro 

jurídico, uma necessidade de revisão per si. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Quadro n.º 9 — Análise de conteúdo da questão n.º 7 

Entrevistados Questão n.º 7 — Considera que o Ministério Público, as polícias e as agências 

europeias funcionam no seu pleno, em termos de cooperação, na investigação de 

crimes ligados à criminalidade itinerante? Se não, o que pode ser melhorado? 

E1 “A UE é um espaço de liberdade, segurança e justiça. A liberdade e segurança 
são valores matriciais (…) e, portanto, quando pensamos que o facto de não 
existirem fronteiras, de existir liberdade de circulação de pessoas e bens, cria riscos 
acrescidos, temos de acrescentar que também cria possibilidades de segurança 
acrescidas.” 

“O MDE é um instrumento extraordinário porque é um mandado que tem uma 
força supra estatal, que obriga, em certos casos em circunstâncias a entrega de 
pessoas que são procuradas para serem perseguidas penalmente ou para o 
cumprimento de penas.” 

“O SIS é um sistema extraordinariamente apelativo para perseguir pessoas no 
Espaço Europeu.” 

“Há agências como por exemplo a Eurojust, no plano judiciário e a Europol que 
não autoridade pública, mas é uma agência de cooperação policial.” 

“Temos várias agências que dão uma resposta satisfatória, embora com algumas 



XLV  

dificuldades evidentes no plano Europeu, porque mais liberdade implica também 
maiores necessidades de segurança.” 

E2 “As principais lacunas existentes são: funcionalidades insuficientes dos sistemas 
de informação existentes, na arquitetura de gestão de dados da UE, uma 
paisagem complexa de sistemas de informação regidos de formas diferentes e 
uma arquitetura de gestão de dados para fins de controlo das fronteiras e de 
segurança muito fragmentada” 

E3 Tudo pode ser melhorado obviamente (…) falta, no meu entender, investimento, 

não só em recursos humanos e meios materiais, mas também na sensibilização dos 

polícias e dos magistrados, para o real impacto destes GCOI.” 

E4 “(…) as organizações criminosas trabalham sem fronteiras, já nós, FSS, temos 

as fronteiras bem definidas.”  

“Um Estado que necessite de recolher prova noutro Estado membro, precisa de 

realizar várias ações burocráticas, sendo que, para isso, contam com mecanismos 

de cooperação internacional.”  

“Quando falamos do espaço transnacional, falamos de um espaço fictício, em que 

nenhum Estado membro tem capacidade para atuar a 100%. Portanto, por melhor 

que seja a cooperação entre polícias, entre tribunais e entre Estados Membros, 

vai existir sempre uma desigualdade na capacidade de atuação entre estes e os 

GCOI.” 

“O ideal era criar uma força que fosse para além das fronteiras dos Estados 

Membros, no que remete para a investigação da criminalidade mais grave e 

transnacional (…) abolir essas barreiras e utilizar os Estados Unidos como 
exemplo, no que remete para a criação de uma polícia semelhante ao FBI, que 

investigue crimes cometidos em um ou vários Estados.” 

“A Procuradoria Europeia é a primeira instituição com competência investigação 

própria, no entanto não abrange, todas as tipologias de crime, focando-se 

principalmente no crime económico e financeiro.” 

E5 “O caminho faz-se, caminhando, e muito foi já percorrido (ainda que possamos 

andar de “cinquecento” e o criminoso de Ferrari.”  

“(…) O diagnóstico está feito e anda em torno do aprimorar da coordenação e 

cooperação, a nível nacional e internacional, entre todos os operadores do 

sistema, aspetos em que se destacam organismos, instrumentos ou ferramentas, 

bem como a atividade dos diversos representantes nacionais em grupos de trabalho 

internacionais, em torno da troca de informações criminais, da prevenção da 

criminalidade organizada, da segurança das fronteiras e da prevenção e repressão 

das redes de imigração ilegal e do tráfico de seres humanos.” 

E6 “A cooperação é a chave para o sucesso do trabalho desenvolvido pelas polícias 

à sua dimensão nacional, e no plano da relação entre Estados Membros. 

“Parece evidente que o Ministério Público, as Polícias e as Agências Europeias 
possuem todas as capacidades para o exercício de um funcionamento profícuo entre 

si.” 

“Contudo, existem alguns obstáculos jurídicos que impedem uma atuação 

eficiente das polícias no âmbito das investigações conduzidas e inseridas neste tipo 

de criminalidade. Pela sua natureza transnacional, estas investigações demandam 

uma abordagem sustentada nos mecanismos de cooperação europeia. Contudo, as 

autoridades nacionais por vezes mostraram-se relutantes em usar os 

instrumentos disponíveis a nível europeu para efeitos de cooperação. A título de 

exemplo, veja-se a dificuldade que por vezes existe em criar uma Equipa de 

Investigação Conjunta devido à inadequada transposição da legislação da UE para 

a legislação nacional de alguns Estados Membros.” 

“Identificam-se outros obstáculos jurídicos, relacionados com a existência de 
diferentes regras aplicáveis à admissibilidade da prova, como é o caso da 

legislação relativa à interceção de comunicações, do depoimento de 
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testemunhas e de outras medidas admissíveis. É determinante que a 

transposição da legislação europeia para os ordenamentos jurídicos nacionais 

ocorra em harmonia, por forma a evitar a existência de lacunas jurídicas.  

“As melhorias podem ser sempre introduzidas no sistema de atuação, 

designadamente no que tange ao uso de padrões tecnológicos comuns, na 

canalização de maiores recursos financeiros para investigações de dimensão 

internacional, no fortalecimento dos laços entre os diversos atores do sistema 

judiciais nacionais intervenientes nas investigações, incentivando a confiança 

mútua ente autoridades policiais dos diferentes Estados Membros, apoiar a 

condução de estratégias que permitam a implementação de Equipas de 

Investigação Conjuntas.” 

E7 
 

E8 “Os instrumentos e mecanismos de cooperação policial e judicial, a nível 
europeu, encontram-se perfeitamente consolidados, constituindo estes a melhor 
resposta face a este tipo de criminalidade.” 

“Neste contexto, releva o papel da Europol e do Eurojust, em matéria policial e 
judiciária respetivamente, que ao longo dos últimos anos têm desempenhado um 
papel fundamental no apoio aos Estados-Membros da UE no contexto da 
investigação deste tipo de criminalidade.” 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Quadro n.º 10 — Análise de conteúdo da questão n.º 8 

Entrevistados Questão n.º 8 — Quais são as maiores dificuldades na investigação de um 

GCOI? 
E1 As maiores dificuldades resultam em primeiro lugar de se tratar de criminalidade 

itinerante e, portanto, a circunstância de poder mudar rapidamente a 

localização dos agentes, torna mais difícil a investigação.” 

“Por outro lado, a circunstância de muitas vezes tratar-se de criminalidade 

organizada, que é sempre mais difícil de investigar, embora em alguns casos 

admita legalmente por exemplo o recurso a ações encobertas, que podem facilitar 

a investigação.” 

E2 “Um GCOI caracteriza-se pela sua complexidade, o que representa um desafio às 

autoridades policiais e judiciárias, em matéria de cooperação institucional, 

nacional e internacional. 

“Os diversos ordenamentos jurídicos existentes na UE, que apresentam diversas 

diferenças legais, representam um obstáculo a uma cuidada concertação de ação 

político-criminal” 

E3 
 

E4 “Há falta de mecanismos de apoio a nível nacional e uma base instável a nível 

europeu.” 

“Uma das dificuldades é trabalhar com códigos penais e processuais penais, 

culturas e línguas diferentes.” 

“Quando é emitida uma DEI, esta obriga ao reconhecimento da lei penal e 

processual penal de outros países, o que incorre em meios de obtenção de prova 

que num país são perfeitamente normais, mas que noutro se tornam 

inconcebíveis.” 

E5 “A dimensão variável, a mobilidade e flexibilidade dos GCI, a capacidade de 

adaptação às estratégias policiais, as práticas plurilocalizadas, a ausência de 

residência fixa em território nacional, a utilização frequente de documentos de 

identificação falsificados/contrafeitos, constituem fatores a ter em conta e 

dificuldades acrescidas, no que concerne à identificação dos autores, à sua 



XLVII  

localização, à individualização de responsabilidades e ao estabelecimento da 

conexão entre crimes avulsos, (aparentemente) desligados (pela própria dispersão 

geográfica).” 

E6 “As dificuldades na investigação das redes criminosas organizadas deparam-se, 

muitas das vezes, com o seu elevado grau de sofisticação, gerado através de 

grandes lucros provenientes da sua atividade criminosa.” 

“Uma abordagem uniformizada permite alcançar um patamar de 

conhecimento mais rigoroso: a perceção da dinâmica grupal, a identificação 

das rilações existentes entre os membros do grupo criminoso, o 

estabelecimento de conexões entre os vários ilícitos criminais cometidos, etc.” 

As polícias conseguem, hoje, ter a perceção daquilo que é a dimensão internacional 

do fenómeno, no entanto (…) falta uma harmonização efetiva do ministério 

público para combater sempre da mesma forma, este tipo de crime. 

E7 “(…) pela ausência de evidências negativas, é de considerar a formação de 

forma positiva”. 

E8 “As dificuldades mais prementes dizem respeito à sua capacidade de 

movimentação, pois, ao operarem por curtos períodos numa área específica, 

dificultam a capacidade operativa das forças policiais no contexto da 

investigação criminal.  

Associado a esta capacidade, releva o facto de usarem, na maioria das vezes, 

documentação falsa, impedindo uma cabal identificação e um 

acompanhamento e resposta mais célere. 
 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Quadro n.º 11 — Análise de conteúdo da questão n.º 9 

Entrevistados Questão n.º 9 — Existiria um impacto positivo, na eficácia operacional, se fossem 

criadas bases de dados conjuntas entre polícias, MP, Europol e Eurojust? 

E1 “Existiria, sem dúvida, embora haja um aspeto que tem de ser preservado 

legalmente, que é o segredo de justiça, que é intraprocessual, diz respeito a cada 

processo, individualmente.” 

“Na realidade nós estamos numa fase de interoperabilidade de dados e 

inclusivamente a inexistência de fronteiras na UE obriga a essa troca de 

informação. De resto, o SIS já é um corolário dessa necessidade de troca de 

informação, na medida em que é uma plataforma de dados comuns da UE.” 

“Em Portugal há realmente, muitas vezes, sentimentos de rivalidade entre as 
polícias, mas devo dizer que não é um fenómeno estritamente nacional.” 

“É evidente que o fator humano é decisivo, tem de haver confiança entre as 

pessoas e essa confiança (…) alcança-se através de equipas conjuntas e da ação 

conjugada e da compreensão de que todas têm a lucrar com a colaboração. A 

cooperação é melhor forma de contrariar uma rivalidade negativa.” 
 

E2 “Sim. Esse é seguramente um dos maiores problemas do sistema de segurança 

interna nacional e internacional: a partilha de dados.” 

“(…) quadros legais distintos associados à dificuldade em partilhar 

informação, conduz a uma visão muito fracionada da realidade criminal…” 

“A Europol tem sido fundamental na promoção da cooperação e colaboração 

entre os diversos Estados Membros (…) mas ainda estamos longe de conseguir 

demonstrar que o sistema é o mais adequado.” 

E3 “(…) teria um impacto muito positivo.” 

“Existe uma consciencialização generalizada para a necessidade de partilha de 
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informação e de interoperabilidade entre sistemas, como forma de mitigar os 

efeitos da itinerância.” 

“Está a ser efetuado esse caminho, mas é preciso ainda ultrapassar algumas 

barreiras legais, tecnológicas, políticas e culturais.” 

E4 “Há uma organização chamada Eu-lisa que tem como função a de realizar a 

interoperabilidade de todas as bases de dados, que é um processo moroso.” 

Toda a interoperabilidade funciona à base do hit, um toque uma aproximação entre 

duas bases de dados, que cria um alerta para se ligarem.” 

 Mas o caminho que deve ser tomado é o da simplificação e integração das bases 

de dados.” 

E5 “Investigar é gerir informação (e informação é poder). A partilha de informação 

(formal e informal) e, por conseguinte, também, as bases de dados, quaisquer que 

sejam, são absolutamente essenciais, permitindo o acesso à informação just in 

time.” 

“Assume também extrema relevância a existência e manutenção de contactos 

informais.” 

E6 “O problema das bases de dados em comum reside na garantia da sua segurança 

e nos critérios de acesso aos seus conteúdos. Pessoalmente não acho que esta 

possa ser uma solução. Antes privilegiar e intensificar os mecanismos de partilha 

e cooperação, para a informação, entre polícias, entre estados membros, entre 

agências de combate à criminalidade. 

E7 “Tem de haver uma distinção entre o tipo de informação passível de poder ser 

inserida numa base de dados desse tipo – informação confirmada e intelligence 

(…) e existe a questão da propriedade da informação, que pertence 

inequivocamente aos EM e da exequibilidade de criação deste tipo de bases de 

dados, tanto do ponto de vista jurídico, como do ponto de vista dos recursos 

financeiros.” 

“Em Portugal, de facto não existe uma base de dados única ou conjunta entre 

FSS ao nível nacional, no entanto, está já legalmente contemplada a existência e 

a implementação de uma PIIC.” 

“Existem diversas bases de dados alimentadas pelos Estados Membros, como por 

exemplo a base de dados SIS – SIRENE ou a base de dados EIS (…) no entanto, 

a base legal dos vários sistemas de informação e o propósito para os quais foram 

criados são bastante distintos.” 

“A Comissão Europeia apresentou a proposta de criação de um “Portal Europeu 

de Pesquisas”, assente na interoperabilidade de vários sistemas de informação.” 
 

E8 “A partilha de informação proveniente de bases de dados tem sofrido uma 

evolução positiva nos últimos anos.  

“(…) à luz das estruturas criadas, a solução não passará tanto pela criação de 

bases de dados conjuntas, mas sim pelo rápido fluxo de informação pelos 

Pontos Únicos de Contacto dos diferentes Estados-Membros. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Quadro n.º 12 — Análise de conteúdo da questão n.º 10 

Entrevistados Questão n.º 10 — Considera que a plataforma SIENA é indicada para a partilha 

de informações confidenciais ao nível da criminalidade itinerante? Considera-a 

segura, tendo em conta a alta organização dos GCOI? 

E1 “Não há nenhum sistema informático no mundo, nenhuma plataforma online, que 

seja imune ataques de hackers.” 
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“Tal como em todos os outros espaços, também no ciberespaço há uma luta entre 

a segurança e a criminalidade, o que não implica que não se utilize esse espaço 

para bases de dados e para troca de informações. É evidente que terá de se usar, 

senão haveria uma desvantagem terrível em benefício das organizações 

criminosas.” 

“Uma das tendências atuais da segurança é o recurso crescente a tecnologia. 

Em relação a isso há duas coisas que devemos compreender: (…) a tecnologia não 

substitui o fator humano e não podemos menosprezar a tecnologia.” 

“Tem de se procurar o equilíbrio entre a defesa de direitos fundamentais, como a 

reserva da vida privada e a eficácia da investigação criminal, e isto vale também 

para a internet.” 

“A tecnologia é um instrumento ao serviço da segurança e, portanto, se do lado 

do crime, temos pessoas bastante perigosas e qualificadas, os hackers, torna-se 

importante ter investigadores e profissionais das forças de segurança 

qualificados, para tentar fazer com que esta “luta” não se torne desigual.” 

 
 

E2 “Hoje em dia não existem sistemas totalmente seguros.” 

“A SIENA (…) é um sistema de informação sólido e inteligente (…) utilizado 

para facilitar a comunicação entre a Europol, os Estados-Membros e terceiros.” 

“Não nos parece que seja um instrumento mais vulnerável aos GCOI do que a 

quaisquer outros sistemas de informação à criminalidade organizada.” 

E3 “A plataforma SIENA é considerada de forma unânime como a aplicação de 

excelência para a partilha de informação a nível internacional e a sua 

segurança é inquestionável (…) é uma ferramenta user friendly e que devia ser 

utilizada de forma mais generalizada.” 

“Relativamente aos GCOI julgo que as principais ameaças à segurança das 

informações residem no fator humano e não tanto no fator tecnológico.” 
 

E4 “A SIENA garante a integridade da informação, ou seja, a custódia da segurança 
da informação até a Europol.” 

“Torna-se essencial que esta seja perfeitamente segura, visto que a Europol está 
a tentar ser o principal intel hub da UE.” 

“Mas o principal objetivo é todas as agências europeias e nacionais de segurança 
interna terem acesso à SIENA, pois sendo esta uma plataforma segura, o próximo 
passo é a gestão dos erros humanos.” 
 

E5 “A plataforma é importante, obviamente, mas não disponho de informação que 
me permita responder à questão da segurança.” 

E6 “O potencial desta aplicação tem vindo a ser explorado permitindo, nestes 

últimos anos, a extensão do seu acesso a outros atores no domínio policial e da 

repressão do crime, constituindo-se na plataforma que identifica à EUROPOL 

um papel de importância vital enquanto “HUB” da informação criminal 

europeia.” 

“Pela sua natureza, é uma plataforma segura e que servirá os propósitos de todos 

os agentes que lutando contra o crime também se ocupam da criminalidade 

organizada de natureza itinerante.” 

E7 “O Sistema SIENA está acreditado para possibilitar a troca de informação 

classificada até ao grau EU Confidential. A utilização do canal para troca de 

informação classificada varia entre EM, em função da acreditação de segurança 

das ligações ao nível nacional. Maioritariamente, a troca de informação mantida 

através do canal SIENA é efetuada até ao grau EU RESTRICTED.” 

“Para além do processo de acreditação de segurança do Sistema, encontram-se 

estabelecidas regras do ponto de vista de segurança, tanto ao nível da 

infraestrutura como ao nível das regras de utilização, a que estão vinculados não 
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só a Europol, mas os EM.” 

“Está ainda sujeito a um sistema de códigos de tratamento de informação 

(“Handling Codes”), visando assegurar a sua confidencialidade e os fins a que se 

destina. O sistema está sujeito à monitorização do Data Protection Officer da 

Europol e das autoridades nacionais de proteção de dados.” 

“Em suma, o sistema SIENA é reconhecido como um sistema de comunicação 

com regras robustas em termos de segurança, proteção de dados e 

confidencialidade. Constatamos uma tendência crescente do número de 

mensagens processadas através do sistema SIENA, o que também poderá ser 

entendido como um reflexo da confiança depositada no sistema, por parte dos 

seus utilizadores.” 

E8 “Nas situações de cooperação com outras entidades policiais europeia 
canalizávamos os pedidos/respostas para a Direção de Investigação Criminal, 

que por sua vez as encaminhava via Unidade Nacional Europol.  

“(…) julgo que a mesma dispõe das medidas de segurança necessárias à 

preservação da informação que nela flui.” 

Fonte: Elaboração própria. 
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APÊNDICE R — RELAÇÃO ENTRE AS QUESTÕES DE 

ENTREVISTA E AS QUESTÕES DERIVADAS 

  Quadro n.º 13 – Relação entre as questões de entrevista e as questões derivadas 

Fonte: Elaboração própria. 

 

 

Questão Central 

 

Questões 

Derivadas 

 

Questões de entrevista 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Quais são os novos 
desafios e limitações, 
ao nível da cooperação 
policial e judiciária, 
para a prevenção e 
combate do fenómeno 
da criminalidade 
itinerante? 

QD1: De que forma têm 
evoluído, nos últimos 5 anos, 
os GCOI, as tipologias 
criminais por eles utilizadas 

e os modi operandi? 

1. Quais as características comuns entre os vários 

Grupos Criminosos Organizados Itinerantes (GCOI) 
que atuam/atuaram em Portugal?  

2. De que modo têm evoluído os modi operandi nos 
últimos 5 anos? Como é que estes podem dificultar a 
ação das entidades que investigam este tipo de crimes? 

QD2: Porque é que a 
criminalidade itinerante tem 

sido um fenómeno em 
ascensão em Portugal e na 
UE? 

3. Quais são, maioritariamente, os países/regiões de 

origem dos GCOI que atuam em Portugal? 
4. Porque é que os criminosos adotam a criminalidade 

itinerante como método, quais as vantagens e 
desvantagens? 

5. Quais os motivos para os GCOI escolherem a UE e 
nomeadamente Portugal, como um bom local para 
iniciar/continuar atividades criminosas itinerantes? 

 

QD3: De que modo é que o 
quadro normativo português 
e europeu pode evoluir, de 

forma a enquadrar 
cabalmente a criminalidade 
itinerante e melhorar a 
cooperação? 

6. De que modo é que o enquadramento legal da 
criminalidade itinerante pode sofrer alterações, no 
plano europeu? E no plano nacional? 

QD4: De que forma é que os 
instrumentos de cooperação 
europeia e nacional se podem 
ajustar para que exita um 
maior rendimento na 

investigação de crimes 
ligados a GCOI e de que 
forma é que as informações 
são partilhadas? 

7. Considera que o Ministério Público, as polícias e as 
agências europeias funcionam no seu pleno, em 
termos de cooperação, na investigação de crimes 
ligados à criminalidade itinerante? Se não, o que pode 
ser melhorado? 

8. Quais são as maiores dificuldades na investigação de 
um GCOI? 

9. Existiria um impacto positivo, na eficácia 
operacional, se fossem criadas bases de dados 
conjuntas entre polícias, MP, Europol e Eurojust? 

10. Considera que a plataforma SIENA é indicada para a 
partilha de informações confidenciais ao nível da 

criminalidade itinerante? Considera-a segura, tendo 
em conta a alta organização dos GCOI?  
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ANEXO A— O ESPAÇO SCHENGEN 

 

Figura n.º 1 — Países que constituem o Espaço Schengen 

Fonte: Consulado geral de Portugal em Maputo in https://www.cgportugalemmaputo.com/vistos-

schengen.html 
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ANEXO B — DECAIMENTO DE DISTÂNCIAS 

 

Figura n.º 2 — Decaimento de distâncias 

 Fonte: Daele & Beken, 2009, p. 5.



LV  

ANEXO C — MÉTODO DE CLONAGEM DE CARTÕES 

 

Figura n.º 3 — Utilização de skimmers e teclados falsos em ATM 

Fonte: Biryukov, 2015 
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ANEXO D — TRIÂNGULO DE ANÁLISE DOS FURTOS DE METAIS 

NÃO PRECIOSOS 

 

Figura n.º 4 — Triângulo de análise para o 

problema dos furtos de metais não preciosos 

Fonte: Adaptado de Kooi (2010) 
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ANEXO E — CICLO POLÍTICO PARA A LUTA CONTRA 

CRIMINALIDADE INTERNACIONAL ORGANIZADA E GRAVE 

 

Figura n.º 5 — Ciclo político para a luta contra Criminalidade Internacional Organizada e Grave 

Fonte: CUE (2018)
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ANEXO F — COOPERAÇÃO POLICIAL E JUDICIÁRIA NA UE 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Figura n.º 6 — Diagrama da cooperação policial e judiciária na 

UE 

Fonte: Relatório Anual EUROJUST 2018 (2019, p. 35) 
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ANEXO G — FUNCIONAMENTO DA REDE SIENA 

 

 

 

Figura n.º 7 — Diagrama de funcionamento da rede SIENA 

Fonte: Europol (s/d) 

 

 


